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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos municipais,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Unidade Quantí- Valor VALOR
ITEM DESCRIÇÃO de

Medida dade Unitário TOTAL

Computador Desktop de Alta Performance
01 montado e com garantia mínima de 12 meses Unidade 02 R$ 10.692,39 R$ 21.384,78

(Conforme memorial descritivo)

02
Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses Unidade 02 R$ 1.937,90 R$ 3.875,80
(Conforme memorial descritivo)

03
Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial Unidade 02 R$ 699,00 R$ l.398,00
descritivo)
HDD Interno, com capacidade de 14 TB,

04 Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos Unidade 01 R$4.077,90 R$4.077,90
300.000 ciclos de carna e descarga e 7200 RPM
TECLADO USB ABN12 preto teclas multimidia

05 corpreta. Unidade 100 R$39,90 R$3.990,00

06 MOUSE ÓPTICOUSB lO00DPI preto. Unidade 100 R$30,90 R$3.090,00

Caixa de Cabo de Rede CAT SE UTP 305
metros, constituído de 4 pares trançados

07
compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 Caixa 30 R$ 839,90 R$ 25.197,00
AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG),
maciço, núcleo seco, na cor Azul, homologado
pela ANATEL.

08
Conector RJ45 transparente para cabo de rede Pacote 07 R$105,00 R$ 735,00
CAT5e, pacote com 100 unidades

09 AdaptadorUSBWI-FI 300MBPS Unidade 50 R$79,90 R$ 3.995,00

VALORTOTAL R$ 67.743,48

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em
igualdade de condições. ~
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ITEM 01: Computador Desktop de alto desempenho:
Computador, tipo Desktop, contendo os seguintes itens:

1. Placa Mãe com socket LDA 1200, devendo suportar processadores Intel de 10° e 11 °
geração, com suporte para memória DD4 de até 128 GB. O Painel trazendo deverá
conter:

- 1 porta USB 3 .2 Gen 2x2 (1 x USB Type-C®)
- 2 portas USB 3.2 Gen 2 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A)
- 1 x DisplayPort
- 1 porta HDMI TM

- 1 x Módulo ASUS Wi-Fi
- 1 porta Ethernet Intel® I225-V 2,5 Gb
- 5 x conectores de áudio
- 1 porta de saída óptica S / PDIF
- 1 x porta combo teclado / mouse PS / 2

A embalagem deve conter ao menos:
- 2 cabos SATA 6 Gb / s
- 1 antenamóvel ASUS Wi-Fi
- 2 x pacotes de borracha M.2
- 1 x pacote de parafuso SSDM.2
- 1 x adesivo de jogos TUF
- 1 x DVD de suporte
- 1 x cartão de certificação TUF
- 1 x manual do usuário

O Peso bruto da embalagem deve ser de ao menos 1.870 gramas.
2.Processador com as seguintes características:

- Socket: 1200
- Frequência Base: 3.6 GHz
- Frequência Core Turbo: Até 4.9 Ghz
- Intel Smart Cache: 16MB
- Núcleos: 8
- Threads: 16
-TDP: 65W
- PCie Gen 4.0 Support
- Compatiblidade: DDR4
- Suporte para memórias de velocidade: 3200 / 2933

3. HDD 1 Terabyte com as seguintes características
Interface: Sata Iii 6Gb/s
Capacidade: 1TB
Rpm: 7.200
Buffer: 64MB
Formato: 3,5"
Taxa de Transferencia: 6Gb/s Tecnologias Integradas:
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IntelliSeek
IntelliPower
SilkStream IntelliPark
Preemptive Wear Leveling (Pwl)
Advanced Format (Af)
Tempo de vida útil estimado 1 milhão de horas Conteúdo da caixa

4. Memória Ram com as seguintes características:
- Capacidade: 16GB (2x 8GB)
- Tecnologia: DDR4
- Frequência: 3200 Mhz
- Latência CAS: 16-18-18-36
- Tensão: 1.35V
- Fator de forma: UDIMM
- Unbuffered
-NON-ECC

5. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, lOA)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mmFDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitores Japoneses 100%
Conectores:
- lx - 24 pinos
- 1x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
-12x- SATA
-4x- Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

6. SSD 240 GB com as seguintes características
- Formato: 2,5 pol
- Interface: SATARev. 3.0 (6Gb/s)-compatível com a versão anterior SATA
Rev. 2.0 (3Gb/s)
- Capacidades: 240GB
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-NAND:TLC
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s para
gravação
- Temperatura de armazenamento: -40 ºC a 85 ºC
-Temperatura de operação: O ºC a 70 ºC
- Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 - 800 Hz)
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (10 -2000 Hz)
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB

7. Placa de Vídeo 6GB com as seguintes características:
Memória:
- Memória GDDR6 de 6 GB
- Barramento de memória de 192 bits
- Clock de impulso do motor: TBD MHz
- Clock de memória: 12,0 Gbps
Conexões:
- 3 x DisplayPort 1,4
- 1 x HDMI 2.0b
- Quad capacidade de exibição simultânea
Requisitos:
- Fonte de alimentação de 450 watts recomendada
- Consumo máximo de energia de 130 watts
- Entrada de energia: 8 pinos
Compatibilidade de Software:
- Drivers prontos para o jogo
- API Microsoft DirectX 12, API Vulkan
- OpenGL 4.5
- Microsoft Windows 10/7 x64
Geral:
- IceStorm 2.0
- 4K e VR Pronto
- NVIDIAAnsel
- Compatível comNVIDIA G-SYNC
Dimensões:
- Comprimento: 209,6 mm (8,3 pol.)
- Altura: 119,3 mm (4,7 pol.)
- Largura: 2 slots (41 mm) (1,61 pol.)

8. Gabinete com as seguintes características:
Especificações:
- Lateral em vidro temperado.
- Fita de LED RGB
- 3 Fans RGB de 120mmRGB inclusos.
- Suporta cable management
- Tool-less e tool-free
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Compatibilidade:
- Placas-mãe: ATX, Micro ATX e Mini ITX
- Placas de vídeo: até 360mm
-Fonte: ATX e Micro ATX
Baias:
-2x HD 3,5"
- 2x SSD 2,5"
- 7 slots
Estrutura:
- Formato: Mid-tower
- Espessura da Chapa: 0,6mm
- Dimensões do Produto (C x L x A) 420x 210 x 445mm
- Posição da Fonte: Inferior (com cover)
- Filtros de poeira: superior e inferior.
Painel:
- 1 x USB 3.0
-2 x USB 2.0
-1 xÁudio HD
- 1 x Microfone
- 1 x botão LED
- 1 x Botão Ligar/Desligar
Refrigeração
- Frontal- 3 x Fan 120mm (não inclusos) ou 1 x Water Cooler 240mm (não incluso)
ou 1 x Water Cooler 280mm (não incluso)
- Superior - 2 x Fan 120mmRGB (inclusos)
-Traseira-1 x fan 120mmRGB (incluso) ou 1 x Water Cooler 120mm (não incluso)

ITEM 02: Monitor 27" com as seguintes características:
- Tamanho da Tela 27" 16:9
- Cor: Preto
- Máxima resolução VGA/HDMI: 1920 x 1080 @75Hz
-Área de exibição ativa (mm): 597.9 x 336.3
- Pixel Pitch (mm): 0.3114
- GPU compatível: AMD Radeon FreeSync
- Tipo de painel: LED VA
- Tipo de moldura: 3 S E2E
-Tempo de resposta: lms VRB
- Brilho/ Contraste (cd/m2): 250 nits
-Ângulo de visão: 178º(H),l78º(V)
- Contraste Nativo: 3,000:1
- Contraste Máximo: 100,000,000:1
- Cores: 16.7M
- Bits/Gama de cores: 6 bit+ HI + FRC
Frequência:
- Horizontal/Vertical VGA:30-85kHz/48-75Hz // HDMI:30-85kHz/48-75Hz

DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br

5



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

Conexão de entrada:
- lx HDMI (1.4)
- lxVGA
Padrão de furação Vesa: 100 x 100 mm
Fonte de alimentação: 100 - 240 V/ Interna
Estrutura: Inclinação: -5° - 15°
- Rotação: Não
- Ajuste de Altura: Não
Consumo de energia:
- Desligado: 0.4W
- Ligado: 30W
Dimensões (L x A x P):
- Com suporte: 61.5 x 45.7 x 20.0 cm
- Sem suporte: 61.5 x 36.9 x 6.5 cm
Certificação: MPRII
Conteúdo da embalagem: Monitor, Cabo de energia, VGA e Manual.
ITEM 03: Fonte 650w 80 Plus Gold

1. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, l0A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mmFDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- lx - 24 pinos
- lx - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
-12x- SATA
-4x- Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)
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A presente contratação será estinada a atender as necessidades dos

Departamentos Municipais de Mandaguaçu.

~;s:a1rf@lmw~~~iEm®ill§fw~•~~mi~?:·:f%,-~~•i~~~-:-.~~:
Quanto a aquisição dos itens O 1 à 04 a aquisição justifica-se pois o

geoprocessamento pode ser entendido como uma tecnologia já consolidada na administração
pública de Mandaguaçu. Definitivamente este possui um papel importante no planejamento
urbano e nas tomadas de decisões por parte das gestões sendo utilizados em diversas
secretarias como Planejamento Urbano, Meio Ambiente, Industria e Comércio, Saúde,
Educação e Finanças. O uso do Geoprocessamento na administração é diário inclusive tendo
servidor público responsável pela a manutenção das bases cartográficas municipais.

Se faz necessário, contudo, esclarecer que os quatro anos em que o
Geoprocessamento está consolidado na administração municipal permitiu haver um
amadurecimento profissional por parte dos servidores que utilizam tal tecnologia, e assim por
consequência, um amadurecimento quanto as tecnologias que fazem parte da estrutura que
mantem o Geoprocessamento funcionando nesta municipalidade.

Paralelamente, está municipalidade vem estruturando o setor de Planejamento
Urbano e Inovação e atualmente conta com dois geógrafos, três engenheiros e dois arquitetos.
Com isso, o município vem se mostrando autossustentável em desenvolvimento de projetos
arquitetônicos e estruturais de seus prédios e espaços públicos, porém, para tal, se faz uma
alta demanda de processamento, sobretudo quanto a renderização e visualização dos projetos
em 3D. Recentemente foram adquiridos computadores para os engenheiros e arquitetos,
porém, os mesmos se mostraram incapaz de gerar os produtos necessários pelo seu baixo
desempenho de processamento, sobretudo processamento gráfico. Por isso, almeja-se a
aquisição desses itens para dar condições mínimas de trabalho e geração dos produtos
necessários por este departamento para geração de peças técnicas e manutenção envio dos
mesmos para obtenção de repasses e recursos parlamentos dos projetos de planejamento
urbano desta municipalidade.

Quanto a aquisição dos demais itens a aquisição faz-se necessária por tratar-se de
produtos essenciais para o desenvolvimento das atividades dos servidores e o seu saldo
disponível para empenho nos pregões 55 e 91/2021 já estarem zerando.

?@i[:~J;1~1u:ms~DE2ál!E@iIB!{iiN~N,'m:&1.~~~@Bm7~.~~~~~---~.~~~... ~~-~ ·- . .-.:,-=:::;!<==
a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após recebimento da Nota
de Empenho.
b)Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na prop~sta, devendo ser subs~x~-d s
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
e) Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, não serão aceitas embalagens
violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do
produto, quanto ao computador descrito no item 1, o mesmo deverá ser entregue montado,
porém as embalagens originais das peças deverão ser entregues.
d) Será exigida a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ou a informada no descritivo,
a que for maior, contada a partir da data da sua entrega.
e) Local de entrega: Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central localizado na
Perimetral Angelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu/PR
f)Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário
das 08h00min às 1 lh00min e das 13h00min às 16h00min.
g) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

[D~f$l~:{~"
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

~]liTiffi•~w~~mF~~~Gt•1!IB~II~
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº
2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
í)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
g)Fica designado o servidor, José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG nº. 6.263.709-9 e
inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei
federal nº. 8.666/93.
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h)Fica designado como fiscal substituto o servidor, João Renato Antoniazzi, portador do
CI/RG nº.9.844-102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16, para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art.
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i)A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

~~~à-"ifflll~t((~~~v~~i~wsi©".i$W.&~~~~I~
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que os servidores responsáveis foram: João Renato Antoniazzi e Márcia
Andréia da Silva Paolini.

lffil~fifW.4'•~,-í
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

tntA~w~w~~~»~11YiflrX~~B.!i5-iEfii~:Bi\ffJBffimf~~iliffliI"ÍE~ii[ffiffiooooi@YJ..~1~~1;.Q.!EJ.~:C-;l,~1;~~ .!!.;l:l,H.i~~~~~.,,...__....:..,..__,_~~'J"~~ ,(11 ,s,- dt't· - ... - ·· · · í1 w ., · """~~~~tL;:c_'-l'~,

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no pre-
sente Termo de Referencia e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabili
dade.

o Elaborado, em 10/11/2021 Aprovo, em 10/11/2021

Diretor trativo

- /)oÍ\v- JJ.~-_;
Má~tz: da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio
!

7
I

/ ', ~

Josa· ,edro , ósa, Ilho )loãoRenatoA2
Setor d Tecne logia da Informação Diretor de Inovação
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ESTADO DOPARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira 11

Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 3 8 da Lei
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de equipamentos e pro
dutos de informática, desde que observadas as formalidades legais de instrução processu
al para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e
aplicáveis ao caso.

Autorizo, em __/__/2021

I~J
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADODO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Anito Rocha de Oliveira

Departamento Administrativo

Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para futura

Ü aquisição de equipamentos e produtos de informática, para atender às necessidades

dos Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas no termo de

referência anexo à presente solicitação.

Semmais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 1 O de novembro de 2021.

o
Arâto R

Diretor do Departamento

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBemadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Anito Rocha de Oliveira

Departamento Administrativo

Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

Q abertura de processo de licitação para futura aquisição de equipamentos e produtos de

informática, para atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, 1 O de novembro de 2021.

o
Diretor do Departamento

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
adm@mandaguacu.pr.gov.br

12



13/10/202114:33

'20%
KaBuM! 1 Maior E-cammerce de Tecnologia e Games da América Latina

"l!'- - - -" e
Carrinho Identificação Pagamento Confirmação Conclusão

Q SlEILIECllOINIE O IE!NlDIERIEÇO

Inserir CEP B Não lembromeu
CEP

PIRODUTO IE
fRIEllE

Vendido e entregue par: KaBuM!

Kingston
SSD KingstonA400,
240GB, SATA, Leitura
500MB/s, Gravação
Com desconto no PIX:
R$216,90
Parcelado no cartão em
até 12x sem juros:
R$255,18

Ó OFERTA NINJA

,®, SIERVBÇOS

,g, GARANTIA ESTENDIDA

O sem garantia
O Garantia estendida +12 meses

Zotac
Placa deVídeozotac
NVIDIAGeforce GTX
1660 Ti AMP 6GB,

Com desconto no PIX:
R$3.699,90
Parcelado no cartão em
até 12x sem juros:
R$4.352,82

https://www.kabum.eom.br/carrinho

i REMOVER TODOSOS
PRODUTOS

Quant: Preço à vista no PIX:

) R!i; 216,90

iREMOVER

R$ 40,33

subtotal serviços: R$ 0,00

Quant: Preço à vista no PIX:

) R$ 3.699,90

jREMOVER

1/3
13



13/10/2021 14:33

~ SERVIÇOS

f GARANTIA ESTENDIDA

O Sem garantia

O Garantia estendida +12 meses

KaBuM! 1 Maior E-commerce de Tecnologia e Games da América Latina

R$ 633,61

Subtotal serviços: R$ 0,00

XPG Quant: Preço à vista no PIX:

Fonte XPGCore
Reactor, 650W, 80 > R$ 590,SO
Plus Gold Modular i,i REMOVER
Com desconto no PIX:
R$699,90
Parcelado no cartão em
até 12x sem juros:
R$823,41

ô OFERTA NINJA

Crucial Quant: Preço à vista no PIX:

Memória crucial
Ballistix Sport LT, 16 > IR$ 649,90
GB {2X8), 3200MHz,

jREMOVER
Com desconto no PIX:
R$649,90
Parcelado no cartão em
até 12x sem juros:
R$764,59

~ RESUMO

$, SERVIÇOS

'!il GARANTIA ESTENDIDA

O sem garantia
O Garantia estendida +12 meses

Frete:

Total à prazo:

R$ 0,00

R$ 12.036,46

R$ 112,33

Valor dos Produtos: R$12.036,46

(em até 12x de R$1.003,04 sem juros)

PCYES
Gabinete Gamer
PCYes Polaris, Mid
Tower, RGB, com FAN,

Com desconto no PIX:
R$449,90
Parcelado no cartão em
até 12x sem juros:
R$529,29

ô OFERTA NINJA

Quant:

>
ijREMOVER

Preço à vista no PIX:

~$ 449,90

Valor no PIX

R$ 1Clo692,39
(Economize: R$1.344,07)

IR PAP.A O PAGAMENTO

1 ~©INJTHINJUJA~ ~©MIFDIRIA.!Nl[l)(» l

Subtotal serviços: R$ 0,00

Asus
Placa Mãe Asus TUF
GAMING Z590-PLUS
WIFI Intel Z590
Com desconto no PIX:
R$1.899,90
Parcelado no cartão em
até 12x sem juros:
R$2.235,1B

$- SERVIÇOS
https:/lwww.kabum.com.br/carrinho

Quant: Preço à vista no PIX:

) R$1.899,90

i;yREMOVER

2/3
14



13/10/2021 14:33

9 GARANTIA ESTENDIDA

O Sem garantia
O Garantia estendida +12 meses

Vendido e entregue por: VOTOGAMES

KaBuM! 1 Maior E-commerce de Tecnologia e Games da América Latina

R$ 345,61

Subtotal serviços: R$ o,oo

Western Digital
Hdd 1 Tb,Western
Digital, Sata, 6 Gb/s,
WdlOeurx

Parcelado no cartão, à
vista ou PIX: R$ 476,99

Quant Preço à vista no PIX:

> R$476,99

&REMOVER

Vendido e entregue por: lnpower lnformatica

Intel
Processador Intel
11700 Core 17 (1200)
2,50 Gh:z Box -
Parcelado no cartão, à
vista ou PIX: R$ 2.599,00

Quant Preço à vista no PIX:

> R$ 2.599,00

jREMOVER

Cupom de desconto APLICAR CUPOM

.f."'A'. Emprc.~aV::URoconhocida8usc11f!.i.. Gbit r~fJF EXCELENTE
'··

ÓTIMO
Retlame/UJIJI

https:/11.w.rw.kabum.com.br/camnho 3/3
15



ALCATECH INFORMÁTICA
Rua í.uiz l.onardoni, 43 - CENTRO - Mandaguaçu-PR.

CNPJ. 34.458.084/0001-23 -Tel: (44) 3090-4084 e 99845-4633.

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PLANEJAMENTO.

1 COMPUTADOR INTEL CORE i7-11700k 3.8 ghz 16mb

Processador Intel Core il-17700k 3 8ghz 16mb
Placa mãe ASUS Z590M PRIME PLUS
16GB Memória DDR4 3600mhz (2x 8gb) Kingston
HyperX BEAST.
SSD 240gb M.2 NVME Kingston
HDD 1tb WesternDigital Sata3 64bits
VGA Asus GTX 1660 OC 6GB G DDR
Fonte 650w CORSAIR 80 plus Bronze
Gabinete PCYes M1d Tower Preto

1 R$ 10.890,00 R$ 10.890,00

CONFIGURAÇÕES E MONTAGEM INCLUÍDOS NO VALOR.

VALOR À VISTA OU EM ATÉ lOX NO CHEQUE.

CARTÃO DE CRÉDITO VISA OU MASTERCARD EM ATÉ 12X COM ACRÉSCIMO DE 5% SOBRE

VALOR TOTAL.

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO -12 MESES.

PRAZO DE ENTREGA - 7 DIAS (A CONTAR DA APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO).

,....,· -
}}IE(;O Al.CARRIA RE

ALC\Tf.CII l:\FOR\L\TIC\

AV. NE'I tMGffi., 3!:9 - HIRO Vl;":!RA
L:!P: 87 .160--000 • r.~f.NCACUt.ÇU - ~

16



Orçamento de Produtos
Valores Sujeitos a Alteração sem Aviso Prévio

DESCRIÇÃO Qtd Unitário (R$) TOTAL(R$)

SSD Kingston A400, 240GB, Sata Ili, Leitura
500MBs Gravação 350MBs, 01 R$ 286,21 R$ 286,21
SA400S37/240G
13% Desconto à Vista
Placa de vídeo Asus TUF Gaming GeForce
GTX 1660 Ti EVO, 6GB, GDDR6, 01 R$ 4481,61 R$ 4481,61
TUF-GTX1660Tl-6G-EVO-GAMING
13% Desconto à Vista

o Ponte XPG, Core Reactor, 650W, 80 Plus Gold,
Modular, PFC Ativo, 01 R$ 822,87 R$ 822,87
COREREACTOR650G-BKCBR
13% Desconto à Vista
l'fflemória DDR4 XPG Gammix 020, 16GB
(2x8GB), 3200Mhz, CL16, Grey, 01 R$ 712,53 R$ 712,53
AX4U32008G16A-DCTG20
13% Desconto à Vista

t éabinete Gamer Montech SKY ONE ARGB,
l\/lid Tower, Vidro Temperado, WHITE, E-ATX, 01 R$540,22 R$ 540,22
Sem Fonte, Com 2 Fans""
13% Desconto à Vista

~ ffilonitor Gamer Acer 27 Pol, Full HD, 165Hz,
0.7 ms, HDMI, KG271P 01 R$1942,41 R$1942,41

'":r',=l,:-?..,,_ 13% Desconto à Vista

o Placa Mãe ASUS TUF Gaming 2590-PLUS
WIFI, Chipset 2590, Intel LGA 1200, ATX, 01 R$ 2505,63 R$ 2505,63
DDR4, 90MB16C0-M0EAY0
13% Desconto à Vista
HD Seagate Barracuda 1TB, Sata Ili, 7200RPM,
64MB, ST1000DM01 O 01 R$ 389,66 R$ 389,66
13% Desconto à Vista

Processador Intel Core i7 11700K3.6GHz
(5.0GHz Turbo), 11ª Geração, s-cores 01 R$ 3217,24 R$ 3217,24
16-Threads, LGA 1200, BX8070811700K
13% Desconto à Vista

* Produto em promoção por tempo limitado.

Total do pedido: R$14.898,38 em até 12x sem juros de R$1.241,53
ou R$ 12.961,59 à Vista já com desconto

www.terabyteshop.com.br I Curitiba - PR 1 (41) 3086-2957 I CNPJ 07.993.973/0001-18

17



13/10/2021 14:36 MonitorGamerAcer27' LED, 165 Hz, Full HD, 1ms, FreeSync, HDMI/DisplayPort, VESA-KG271 Pbmidpx I KaBuM!

F.ncontramos um preço
menor!

Compre na ioji, Ponto e economize
R$358,0Q

0 Compare prt:ç.'.')s

~
wwwkabum.combr

Busque aqui
8

TODOS OS DEPARTAMENTOS LANÇAMENTOS DESTAQUES PC GAMER ELETRÔNICOS SEJA PRIME

Você está em: Computadores > Monitores > Gamers > 165 Hz > código: 115312

Monitor Gamer Acer 21· l!ED, 165 Hz, Pull IHID, Ims, freesync,
HDMI/DisplaryPort, VESA= KG271 Pbmndpx

ô
ecer *****(36) <v ~

R$ t599,90
:::01qJrs c·::im:; f',',r,s e pague mais bcarato

Sabermais

Vendido e entregue por: KaBuM! 1 Em estoque

COMPRAR
À vista no PIX com até 10% OFF

R$2.153,22
Em até 12x de R$ 179,43 sem juros no cartão
ou em lx no cartão com até 10% OFF

Ver mais oP-.ções de P-agamento

PRODUTOS SIMILARES Fabricante: Acer

R$ 2.140,90RSl.769,90R$1.499,90
.B Não lembro meu CEPInserir CEP.

~ DIESCRDÇÃO DO PRODUTO

consultar frete e prazo de entrega

Tela de 27" FHD (1920 x 1080), Design ZeroFrame, lms / 0.7ms de tempo de resposta, Taxa de atualização de
@165Hz, AMD Free sync, Tecnologias Blue Light Filter & Flicker-less para a redução de cansaço na vista.

E]) INFORMAÇÕIES TÉCNICAS A

https://www.kabum.corn.br/produto/115312/monitor-gamer-acer-27-led-165-hz-full-hd-1ms-freesync-hdmi-displayport-vesa-kg271-pbmidpx 1/4
18



13/10/2021 14:36 Monitor Gamer Acer 27' LED, 165 Hz, Full HD, 1 rns, FreeSync, HDMI/DisplayPort, VESA - KG271 Pbmidpx I KaBuM!

(25)

Compre na ioja Ponto e economize
RB68,00

Encontramos um ~reço

- Modelo: KG271 P

Especificações:

Tela:
- Tamanho: 2T
- Cor: Preto e Vermelho
- Resolução: 1920 x 1080 @l65Hz
-Taxa de atualização de 144Hz ou 165 Hz (modo oc)
- Reflexo: Anti reflexo
- Painel:TN
- Tempo de resposta: l ms (G para G) / 0.7 (G para G, Min.)
- Contraste (ACM): 100 milhão:] max
- Brilho: 400 cd/m2

- Ângulo de visão: 178º (H), 160° (V)
Í, - Cores: 16.7 milhões

- Bits: 8 bit
- saturação de Cor: 72% NTSC
- AMD FreeSync

Dimensões daTela:
- Altura com base: 46.45 cm
- Altura sem base: 36.74 cm
- Comprimento: 61.39 cm
- Comprimento da base: 35.90 cm
- Largura sem base: 6.07 cm
- Largura com base: 23.18 cm
- Espessura da tela: 1.97 cm

Entradas:
- DVI (Dual link)

--HDMI
- DisplayPort(l.2)
- SPK
- Audio in + Audio out

Físico:
- Montagem na parede: 100 x 100 mm
- Inclinação: -5° - 15°

Áudio:
- Alto falantes 2Wx2

Energia:
- Fonte de energia Interna (100-240 v)

consumo deenergia (ENERGYSTAR):
- Off: 0.14 W
- Sleep: 0.23 W
- On:21 W

https://www.kabum.eom.br/produto/115312/monitor-gamer-acer-27-led-165-hz-full-hd-1ms-freesync-hdmi-displayport-vesa-kg271-pbmidpx 2/419



13/10/2021 14:36 Monitor Gamer Acer 27' LED, 165 Hz, Full HD, 1 rns, FreeSync, HDMI/DisplayPort, VESA - KG271 Pbmidpx I KaBuM!

- Baixo escurecimento
- Acer Comtyview

Compre na l:)Jí:i Ponto e economize
RS368,00

0
(25)

Usabilidade:
- Inclinação de - 5° - 15°
- Suporte Vesa

Borda:
- Designer ZeroFrame

Conteúdo da Embalagem:
- Monitor Gamer Acer
- Manual em português
- Termo de garantia
- Cabo DP

tij- Cabo de força
- Base do Monitor

Garantia:
1 ano de garantia (9 meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 meses referentes à garantia
legal, nos termos do artigo 26, li, do Código de Defesa do Consumidor)

Peso:
9704 gramas (bruto com embalagem)

* AVAUAÇÕES DOS USUÁRIOS

-~ PERGUNTAS E RESPOSTAS

♦ MAIS PROCURADOS

V

V

https://www.kabum.eom.br/produto/115312/monitor-gamer-acer-27-led-165-hz-full-hd-1ms-freesync-hdmi-displayport-vesa-kg271-pbmidpx 3/4 20



09/11/2021 07:44

TODAS

HD 14TB SATA-7200RPM • 256MB Cache -Seagate SkyHawk AI Surveillance - ST14000VE0008 - Ideal para Vigilância •...

Estou procurando por ...

> Armazenamento > HD (Disco Rígido) > HD 14TB SATA•7200RPM •256MB Cache • Seagate SkyHawkAI Surveillance • STI4000VEOOOB - Ideal para.

HD 14TB SATA- 7200RPM -256~
AI Surveillance - STI4000VE000
Marca: Seagate

Avalie você também!

Por R$ 4.432,50
12X R$ 369,38 1 Sem Juros

R$ /4JJ7/?J,90com8%dede!

boleto.
=---:.:~---- -·--·

/-\.VISE-ME QU/:U

Digite o CEP

(a. Ampliar Imagem

o

INFORMAÇÕES

https:/i\vww.oíicinadosbits.com.bríhd-14tb-sata-7200rpm-256mb-cache-seagate-skyhawk-ai-surveillance-st14000ve0008-ideal-para-vigilancia-p34... 1/3 21



09/11/2021 07:44 HD 14TB SATA • 7200RPM • 256MB Cache • Seagate SkyHawk AI Survelllance • ST14000VE0008 • Ideal para Vigilância ••..

awkAI
nvolvido para vigilãncia com IA, o SkyHawk AI oferece suporte a até 64 câmeras HD e 32 streams de IA adicionais, além de oferecer gr
= garante que não haverá queda de quadros, e ele proporciona taxas de carga de trabalho de classe corporativa de até 550 TB/ano pai

::Especificações técnicas

Marca: Seagate
Modelo: STI4000VE0008

- Capacidade: 14TB
- Interface SATAde 6 Gb/s
-Tecnologia de gravação: CMR

Recursos e desempenho:
- Baias de disco compatíveis Mais de 16
- Canais de IA: 32
- Eventos de captura em tempo real de IA/seg: 1,2 Até 120
- Eventos de comparação em tempo real de IA/seg: 1,2 Até 96

Câmeras HD suportadas:
-3Até 64
-ensores de VR: Sim
~áx. de transferência sustentada DE (MB/s) 250 MB/s

- Cache (MB): 256

Confiabilidade/integridade de dados:
- Resistente à corrosão: Sim
- Ciclos de carga/descarga 300.000
- Máx. de erros de leitura irrecuperáveis por bits lidos 1 por 10El5
- Horas em atividade por ano (24/7): 8.760
- Taxa limite de carga de trabalho (WRL): 4 550
- MTBF: 2.000.000 hr

Gerenciamento de energia:
- Corrente de inicialização, típica (12 V, A): 2
- Potência média, em operação (W): 6,71 W
- Média, ocioso (W): 5,07W
- Modo de esperai/hibernação, típico (W): 1,05/1,05
- Tolerância de tensão (5V): ±5%
- Tolerância de tensão (12V): ±10%

Peso com embalagem: 0.6Kg
EAN: 8719706008525

https://www.oficinadosbits.com.br/hd-14tb-sata-7200rpm-256mb-cache-seagate-skyhawk-ai-surveillance-st14000ve0008-ideal-para-vigilancia-p34... 2/3 22



09/11/2021 07:44 HD 14TB SATA - 7200RPM - 256MB Cache - Seagate SkyHawk AI Surveillance - ST14000VE0008 - Ideal para Vigilância - ...
Modelo (GTIN): STI4000VE0008
Código referência: 28897

Nome E-mail

i em contato

Av. Getúlio Vargas, 446.
Belo Horizonte - MG - 30112-020

Fone: (31) 2513-6700
Whats: (31) 9 9556-1300

vendas@oficinadosbits.com.br

Institucional

Clube Bits

Quem Somos

Conheça nossa loja

Trabalhe Conosco

Dúvidas

Trocas e devoluções

Garantia

Reclame Aqui

Fale Conosco

...e, .,ficados de Segurança

Gbit

Formas de pagamento Avaliações

Oficina dos Bits/ Endereço: Av. GetúlioVargas, 446 - Belo Horizonte, MG - 30112-020 /Telefone: (31) 2513-6700 / Horário de Funcionamento: Segunda à Sexta: 9:00~

https:llwww.oficinadosbits.corn.br/hd-14tb-sata-7200rpm-256mb-cache-seagate-skyhawk-ai-surveillance-st14000ve0008-ideal-para-vigilancia-p34... 3/3 23



(1)

HD Seagale lronWolf 14TB, 3.5·, SATA- ST14000VN0008 I KaBuM!

0Este,~ o meíhor pre~:o
(4.4S7.36)!

09/11/2021 07:43

Busque aqui
• • . ··.. ,. ~ . ~ ..,\,;;_,._ ... ,.

TODOS OS DEPARLd.MENTOS LP.NÇAMENTOS DESTJ:l,QUES PC GAMER ELETRÔNiCOS SEJA PRIME

Você está em: Hardware> Disco Rígido (HD) > Interno (NAS)> 14TB > Código:128257

HD Seagate lrcnWo~f 14TB, 3Df.i", SATA- ST14000VN0008

*****<o) <v
Vendido e entregue por: KaBuM! 1 Em estoque

ST14000VNOOOS
Dllll[mltlff l!ll

COMPRA
À vista no PIX com até 15% OFF

R$5.279,84
Em até 12x de R$ 439,98 sem juros no cartão
Ou em lx no cartão com até 10% OFF

Ver mais oP-.ções de pagamento

PRODUTOS SIMILARES Fabricante: seagate

" Consultar fretee prazo deentrega

Inserir CEP E] Não lemb1r0 meu CEP

RS 3.670,90

li) DESCRIÇÃO DO PRODUTO A

o lronWolf está bem à frente da matilha. A Seagate entende os seus desafios exclusivos relacionados ao

armazenamento de dados. Com os discos rígidos lronWolf e lronWolf Pro de 18 TB para NAS (network attached

storage) ficará mais fácil você atingir os seus objetivos. Continuamos ampliando os limites de capacidade muito

além da concorrência. Para todos os aspectos do NAS, há o lronWolf e o lronWolf Pro, sempre ligados, sempre
trabalhando. Desenvolvidos para ambientes multiusuórios e altas taxas de carga de trabalho, esses discos rígidos

para NAS são aprimorados com a tecnologia AgileArray para garantir confiabilidade e escalabilidade de sistema

otimizados. o lronWolf Health Management (IHM) aprimora a confiabilidade geral do sistema ao exibir opções úteis de

prevenção, intervenção e recuperação. Quando os discos rígidos lronWolf ou lronWolf Pro são integrados a sistemas

NAS compatíveis, a confiabilidade geral do sistema aumenta devido ao monitoramento constante e aos alertas para

o usuário. Quando você compra e registra um disco lronWolf Pro, um plano de recuperação de dados Rescue é

incluído por 3 anos. Você terá acesso a uma equipe qlobol de especialistas em recuperação de dados da mais alta
https://www.kabum.eom.br/produto/128257/hd-seagate-ironwolf-14tb-3-5-sata-st14000vnOOOB?gclid=CjwKCAiA1 aiMBhAUEiwACw25MQpWYms... 1 /4 24



09/11/2021 07:43 HD Seagate lronWolf 14TB, 3.5' , SATA - ST14000VN0008 1 KaBuM!

Cor,.,parP preçcse
(4.4!37,85)!

-~·~- .~~(~-~-.- ~-~- '"~-~~~'\'::?i. -~~-~:i,._ ~~-to/,:i ~n,.,

equipados com sensores de VR para manter o desempenho em gabinetes NAS de várias baias. Os discos lronWolf Pro

são fornecidos por padrão com sensores de VR integrados para NAS com mais baias. Desenvolvidos com gravação

magnética convencional (CMR), os discos lronWolf e lronWolf Pro fornecem o desempenho consistente de que você

precisa. O lronWolf tolera as vibrações e taxas altas de carga de trabalho de uma rede com grande volume de dados

dentro de um ambiente NAS de várias baias. Os discos lronWolf são testados e aprovados pela QNAP.

GARANTIA DIRETO COM A SE.AGATE
O processo de troca em garantia na Seagate - também chamado AMA
- é realizado de maneira simples e segura através do site da Seagate:

) www.seagate.com/br/pt/support

O acompanhamento é em tempo real, com os menores prazos dentro
da indústria, além do alto nível de satisfação de nossos clientes.

0 INFORMAÇÕES TÉCNDCAS A

Características:
- Marca: Seagate

- Modelo: STI4000VN0008

Especificações:

Gerais:
- capacidade 14 TB

- Número do modelo padrão: ST14000VN0008

- Interface SATA de 6 Gb/s SATA

Recursos:
- Baias de disco compatíveis: 1-8 baias

- Tecnologia de gravação: CMR

-Taxa limite de carga de trabalho: 180

- Sensores de vibração rotacJonal (VR): Sim

- Balanceamento de plano duplo: Sim

- Controle de recuperação de erros: Sim

- Máx. de transferência sustentada DE (MB/s): 210 MB/s

- Velocidade de rotação (RPM) 7.200

- Coche (MB) 256

Confiabilidade/ integridadededados:
- Ciclos de carga/descarga: 600.000

- Taxa de erros de leitura irrecuperáveis, móx: l por lOE15
- Horas em atividade: 8.760

- Tempo médio entre falhas (MTBF, horas): 1.000.000

Desempenho:
- Corrente de inicialização, típica (12 V, A) 1,8

- Potência média, em operação (W) 7,3

https://www.kabum.eom.br/produto/128257/hd-seagate-ironwolf-14tb-3-5-sata-st14000vn0008?gclid=CjwKCAiA1aiMBhAUEiwACW25MQpWYms... 2/4 25
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HD Seagate lronWolf 14TB, 3.5', SATA- ST14000VN0008 I KaBuM!

0
êfancrã""dêrtensaõ:" ~5%""'~~-·•=-

- Tolerãncia de tensão, incl. ruído (12 V) ±10%

09/11/2021 07:43

Ambiente/ temperatura:

- Em operação (ambiente, mín. ºC): 5
- Em operação (temperatura indicada do disco ºC): 70
- Fora de operação (ambiente, mín. ºC): -40
- Fora de operação (ambiente, máx. ºC): 70
- Sem halogênio: Sim

· Ambiente/ impacto
- Em operação/fora de operação: 2 ms (máx.) 50 Gs/200 Gs

Ambiente/ acústica
- Ocioso (t!pico): 2,8 bels
- Busca (tipico): 3,0 bels

Dimensões:
- Altura (mm/pai): 26,11 mm/1,028 pai
- Largura (mm/pai, máx.): 101,85 mm/4,01 pai
- Profundidade (mm/pai, máx.): 146,99 mm/5,787 pai

Conteúdo da embalagem:
- 1 HD Seagate tronwolf 14TB

Garantia:
1080 dia(s) de garantia

Peso:
685 gramas (bruto com embalagem)

- ~ PERGUNTAS E RESPOSTAS V

{f} MAUS PROCURADOS

https:/lwww.kabum.corn.br/produto/128257/hd-seagate-ironwolf-14tb-3-5-sata-st14000vn0008?gclid=CjwKCAiA1aiMBhAUEiwACW25MQpWYms... 3/4 26



09/11/2021 07:45 Black Friday 2021: Hd 14tb Sata Seagate lronwolfSt14000ne0008 {3,5pol, 6gb/s, 7.200 Rpm, 256mb Cache) Seagate I Ponto

Est;i 1nt1ito ran.:? Clique ern Quer Pagar (?:.1ant0 Pª'""ª monitorar o preço 9

Encontre aqui as melhores ofertas

< HD/nterno (O)

Q

õ

o

1
lronWolf Pro
ST14000NE00D8
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~7-,i,!\;~lãilil'lliii&il""iji_(t'i§!ii~l@~iiai?tli!Mll lii\fiY!lllil/ilOiDm~Mii!lilM)jj;jt(Q/,i.Uil : iJt~~íf~'P

e o

Hd 14tb Sata Seagate lronwolfSt14000ne0008 (3,Spol, 6gb/s, 7.200 Rpm, 256mb Cache) Seagate
(Cód. Item 1501950114)

R$ 5.872,93
ou até 12x de R$489,41 sem juros ver parcelamento

https://www.pontofrio.eom.br/acessorios-inovacoes/ComponentesePecas/HDlntemo/hd-14tb-sata-seagate-ironwolfst14000ne0008-35pol-6gb-s-7... 1 /3 27



Google TECLADO USB ABNT2 X 151 ...:::

• Teclado Usb ABNT2 Padrão Brasileiro Super Macio Notebook Pc Exbom
Sobre esta página

Por perto Entrega gratuita Novo Recondicionados/usados

Vendido por

Americanas.com

Submarino

@Shoptime

Itens relacionados

Detalhes e ofertas especiais Preço do item Preço total

A data e o custo da entrega são
R$ 39,90 R$ 39,90

mostrados na finalização da Frete não
compra 4 x R$ 9,97 - sem juros

incluído

A data e o custo da entrega são PROMOÇÃO R$ 37,10
mostrados na finalização da Frete não
compra R$37,10~ incluído

A data e o custo da entrega são
R$ 39,90 R$ 39,90 ·

mostrados na finalização da Frete não
compra

4 x R$ 9,97 - sem juros
incluído

Acessar o site

Acessar o site

Acessaro site

R$ 32,90/mês
Teclado Usb Exbom B...
t<·tddd (2)
" Iluminado
-Mini

~ Linux

Vistos recentemente

R$39,90
Teclado Usb ABNT2 Padr...

R$ 25,00/mês
Teclado Usb Office Ho...
"Mac
" Linux
,. Android
g Home Theater

Seu histórico de
compras
Os itens pelos quais você
tem interesse aparecerão
aqui

R$ 6,85/mês
Teclado MultifaserUsb ...
a Gamer

R$ 3,22/mês
Teclado Standard Evu ...
a Sem fio
e Iluminado
a Gamer
"Mac
a Linux

R$ 2,93/mês
Teclado Usb Slim Multi...
"Gamer

R~ >
Tech
B M
a Li

® Mandaguaçu, PR · Leam more

Página inicial do Google Soluções de publicidade Soluções empresariais Privacidade e Termos Sobre o Google
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Você está em: Periféricos > Teclado & Mouse > Teclado > Com Fio > C@d!igo: 2@836

Teclado Logitech K120, ABNT2 - 920=004423

~~--~--=.:·~?t:,;~-

:~~11~irtfut~itiX..;

Vendido e entregue por: KaBuM! 1 Em estoque

R$ 94,00

À vista no PIX com até
15%OFF

***** (295)

~

logitech

\

~

R$70,47
Em até 12x de R$ 5,87 sem juros no cartão
Ou em lx no cartão com até 10% OFF

Ver mais ºP-Qões de P-agamento

PRODUTOS SIMULARES Fabricante: logitech

Consultar frete e prazo de entrega

R$R$ 74,00R$ 388,40R$ 319,90
B Nilo ieml>r<>meuCEPInserir e

~ DESCRIÇÃO DO PRODUTO A

Desfrute de uma experiência de digitação confortável e silenciosa graças às teclas de baixo perfil que
praticamente não fazem ruído e ao teclado de tamanho padrão com layout ABNT2, teclas F e teclado

29



numérico. Com um design de baixo petiil e resistente a derramamentos*, teclas resistentes que

suportam até 10 milhões de pressionamentos de tecla e robustos suportes de inclinação ajustáveis,

este teclado não tem apenas um aspecto e funcionamento agradáveis ? foi feito para durar. A

configuração é simples. Basta conectar a uma porta USB e utilizar imediatamente. Os caracteres

grandes e claros tornam a leitura fácil. E tudo com a elevada qualidade e confiabilidade que tornou a

Logitech no líder mundial de teclados e mouses.

- .,.(ID HNFORMAÇOES TIECNICAS

Características:
- Marca: Logitech

- Modelo: Kl20

~pecificações:
\,_/eclas de perfil plano e silenciosas

- Conexão: USB

- Padrão ABNT2

- Versão em Português

- Design resistente a derramamentos

- Teclas duráveis que resistem a até 10 milhões de pressionamentos

- suportes inclináveis, fortes e ajustáveis

- Caracteres nítidos e brilhantes

Computador baseado no Windows:
- Windows XP, Windows Vista, Windows 7, Windows 8,Windows 10

- Porta USB

Linux:
- Linux de kernel 2.6+

- Porta USB

1.
.

,

A
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Bnformações adicionais:
- Digitação agradável: Suas mãos desfrutarão de teclas de perfil baixo e silenciosas, além de um Iayout com teclas F

em tamanho normal e teclado numérico.

- O teclado delgado não é apenas elegante, tem um design resistente a derramamentos,* suportes inclináveis robustos

e teclas duráveis.

- Basta conectá-lo a uma porta USB no computador de mesa, no laptop ou notebook e começar a usar.

Conteúdo da embalagem:
- Teclado Logitech
- Documentação do usuário

Garantia:
1 ano de garantia (9 meses de garantia contratual junto ao fabricante+ 3 meses referentes à garantia
~ai, nos termos do artigo 26, li, do Código de Defesa do Consumidor)

Peso:
700 gramas (bruto com embalagem)

- ~ift!t AVALBAÇOES DOS USUARIOS

~ PIERGUNTAS E RIESPOSTAS-
♦ MAIS PROCURADOS

*****(5) *****
(386)

V

< Gabinete NOX INFINITY
DELTA+ Kit 3 Cooler FAN
Apexgaming A-CooL.

Teclado e Mouse Sem Fio
Philips, ABNT2 - SPT6501B

Teclado e Mouse
Logitech MK235 Sem Fio
Resistente à Água Cinza ...

>
31



Você está em: Periféricos > Teclado & Mouse > Mouse > Com Fio > Códãgo: 4®461

Mouse Logitech M90 Preto 1000DPB - 910-004053

Vendido e entregue por: KaBuM! 1 Em estoque

R$ 36,35
Em até 7x de R$ 5,19 sem juros no cartão
Ou em lx no cartão com até 10% OFF

Ver mais oP-.ções de P-agamento

À vista no PIX com até
15%0FF

<v***** (442)
logitech

•
o

PRODUTOS SDMIILARES Fabricante: Logitech

Consultar frete e pirazo de eli'llt:rega

Inserir e B Não lembro meu CEP
R$4'i,90 ~$ 36,90 R$ 39,90

i1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO

o M90 fornece o necessário para seu conforto e controle confiável de seu computador. Desenvolvido
pela Logitech, a marca especialista em mouses, apresentando a qualidade de quem já produziu mais
de um bilhão de mouses. Não é necessário instalar nenhum software. E, como tem conexão por fio,
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basta conectá-lo a uma porta USB e usá-lo imediatamente. o mouse de tamanho normal e
ambidestro proporciona um apoio confortável à sua mão. o rastreamento óptico de alta definição
(1000 dpi) oferece um dispositivo responsivo com controle suave do cursor para mais precisão e
facilidade ao selecionar textos.

(â) INFORMAÇÕES TÉCNICAS t' '

1
'

'

'

Simples de configurar e usar
A instalação é rápida e fácil, apenas conecte o cabo a uma porta USB. Não há
software para instalar. E já que é com fio, você pode simplesmente ligar o cabo
a uma porta USB e usá-lo imediatamente.

o

'logitech

Conforto de tamanho, design ambidestro
Projetado para manter ambas as mãos feliz. Então, você vai se sentir
confortável, mesmo após horas de uso.

Rastreamento óptico de alta definição
Você vai desfrutar de resposta, controle suave do cursor, rastreamento preciso e

seleção de texto fácil, graças à alta definição de rastreamento óptico (1000 dpi).

Criado por Logitech
Este mouse vem com a qualidade e o design que nós construímos em mais de
um bilhão de mouses, mais do que qualquer outro fabricante.
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Características:
- Marca: Logitech
- Modelo: 910-004053

!Especificações:
- Cor: Preto
- Interface: USB
- Plug and Play
- Rolagem Fácil
- DPI: 1000

Requisitos do Sistema:
- Windows ® XP, Windows Vista ® ou Windows ® 7, Windows ® 8
- Mac OS ® X 10.4 ou posterior
-ernel Linux ® 2.6 ou posterior
- Porta USB

Conteúdo da Embalagem:
- 01 Mouse
- Manual do Usuário

Garcmtia:
1080 dia(s) de garantia

Peso:1 gramas (bruto com embalagem)

- ;* A.VALfflAÇOES DOS USUARIOS

ttJ PERGUNTAS E RESPOSTAS

♦ MAIS PROCURADOS

V

V
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~ > Informática > Mouse

Mouse Logitech Óptico 1 000DPI 3 Botões M90
Código 221538400 1 Ver descricão completa I Logitech

Vídeo

Ok Não sei o CEP00000-000

Consultar prazo e valor do frete

Mais formas de i:mgamento

Incluir troca certa

**** 1:3. 4,8 (62) Avaliar J::!roduto < <::;)

Vendido e entregue por MagauJ

de R$ 90,00

porR$ 34~90

Aproveite e compre juntoo

Mouse Logitech
Óptico 1 000DPI 3
de RS 90,00 per

R$ 34,90

o

+ o

o

Pilha AAA Palito Alcalina 4
Unidades
R$15,21

Cartucho de
Tinta HP
R$ 54,90

Pilha AA Pequena Alcalina
4 Unidades
R$17,01

Selecione o produto desejado ao
lado para adicionar à sua compra
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Gimba Login S ~ften(s)

QI
Home Informática > Mouse > Mouse com Fio

Mouse Óptico com Fio Preto M90 1 UN Logitech
Volta a página anterior

Código Gimba:11121602

ô

Outros produtos: LOGITECH

O Adicionar na Minha Listai

Disponibilidade do produto:lmediata

De: R$44,45

Por: R$ 34,90

ou R$ 34,55 no boleto à vista!
(com 1% de desconto)

1

Navegue abaixo

+ O Gimba

+ Atendimento

+ Serviços

+ Fornecedor

+ Corporativo

Paaamentos

Gimba e os cookies: usamos cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você
concorda com a nossa Política de Seguranca e Privacidade.

[ aceitar e fechar ]
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Redes Sociais

G : SECURED BY
;;,, ISECTIGD ©bit

Razão Social: Supricorp Suprimentos Ltda / CNPJ: 54.651.716/0011-50
Endereço: Avenida Prefeito João Vilallobo Quero, 1160 - JardimBelval - Barueri -SP ICEP: 06422-122

Desenvolvido pela equipe Glmba.com

Ilustrações disponilizadas por: br.freepik.com

Gimba e os cookies: usamos cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você
concorda com a nossa Política de Segurança e Privacidade.

( aceitar e fechar ]
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~~/}1/202115:51 Caixa De Cabo De Rede Furukawa Sohoplus Cat5e, 305m, Azul I Frete grátis;.:''-~\FT -;"'..Ii'.c;:,:;:.,.,-.,.,:.:=•.,,.::"'"'•''"-;_.,.;=~Ll.i!;é,.._ .._ _J·• .c.-.-.,,-~".-:"'"--c,·c•;!IJl'~....~,.-..,.:,_;:.;,1,',f.'!~"'"';fil/1,\;~"~~:t",,.mn,,,,,, - - . """"" . ..,... . • - ·as, •. r.

o

o

Novo

Caixa De Cabo De Rede (
Furukawa Sohoplus Cat5e,
305m,Azul
* 1r * * ,\' 1818 opiniões

R$ 83990/bobina
em 12x R$ 8058

Ver os meios de pagamento

Q;i Frete grátis
Saiba os prazos ele entrega e as formas de
envio.
Calcular o prazo de entrega

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v (15 disponíveis)

~ Devolução grátis. Você tem 7 dias a partir da
data de recebimento.

0 Compra Garantida, receba o produto que está
esperando ou devolvemos o dinheiro.

'li!' Mercado Pontos. Você acumula 209 pontos.

' Informações sobre o vendedor

0 Localização
Içara, Santa Catarina

Anúncios patrocinados que podem te interessar Anuncie aqui

R$99998

12x R$ 83'" semjuros

Frete grátis f FULL

Cabo F/utp Blind Lan Cat-5e Ext
Dupla Capa 305m 100% Cobre

R$82250

12x R$ 68" semjuros

Frete grátis
Cabo De Rede Utp Cat5e 305
Metros 100% Cobre

R$172
12x R$ 14·" semjuros

Frete grátis

Conector Rj45 Cat5e Macho -
Furukawa 100 Unidades

73
Vendas nos

últimos 365 dias
Presta bom
atendimento

Entrega os
produtos dentro

do prazo

Mais anúncios do vendedor

Ver mais dados deste vendedor

Devolução grátis

Você tem7 dias a partir do recebimento cio proclul
para devolvê-lo, não Importa o motivo!

Ver mais sobre devoluções

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1991014350-caixa-de-cabo-de-rede-furukawa-sohoplus-cat5e-305m-azul-_JM?matt_tool=34055620&m... 1 /538



09/11/202115:57 Black Friday 2021: Caixa de Cabo Utp Cat 5E Para Rede - Furukawa Soho Plus - Homologado - 305 Metros _ Cmx _ Branco ...

Encontre aqui as melhores ofertas

< Cabos e Adaptadores

o

o

Caixa de Cabo Utp Cat 5E Para Rede - Furukawa Soho Plus - Homologado - 305 Metros - Cmx -
Branco
(Cód. Item 5541213)

R$ 852,61
https://www.extra.eom.br/caixa-de-cabo-utp-cat-5e-para-rede-furukawa-soho-plus-homologado-305-metros-cmx-branco-5541213/p/5541213?utm... 1/339



09/11/202115:57 Black Friday 2021: Caixa de Cabo Utp Cal 5E Para Rede - Furukawa Soho Plus - Homologado - 305 Metros - Cmx - Branco ...

ou até 12x de R$71,05 sem juros ver parcelamento

~ R$852,61
à vista no Cartão Extra ou 17x de R$ 50,15 sem juros. Peça já o seu

Vendido e entregue por Oficina dos Bits

Calcule o frete e prazo de entrega

----

9 Usar minha localizqção .

Ôalhes do produto

Características

Produtos Patrocinados

Notebook Samsung Core i5-1135G7 8GB 256GB SSD Tela Full HD 1...

R$ 3.699,00
lOx de R$ 369,90

o

Notebook Samsung Core i5-1135G7 8GB 1TB Tela Full HD 15.6"W...

R$ 3.699,00
10x de R$ 369,90

Fritadeira Sem Óleo Air Fryer Electrolux EAFl0 3,21 - Preto

R$ 429,90

https://www.extra.eom.br/caixa-de-cabo-utp-cat-5e-para-rede-furukawa-soho-plus-homologado-305-metros-cmx-branco-5541213/p/5541213?utm... 2/340



09/11/2021 15:49 Caixa de Cabo utp Cat 5e para rede - Furukawa Soho Plus - Homologado - 305 metros - cmx - Preto em Promoção I Ofertas ...

calcular frete e prazo

R$ 963,52 E•ma1s
em até 12x sem juros no cartão de crédito
com Ame e receba R$ 9.64 de volta

<v+Ea R$ 963,52 em até 15x sem juros
no cartão Americanas com Ame e receba R$
9,64 de volta

mais formas de P.agamento

1L_ª_ig-it_c_o_c_E_-P ~l0
política de troca e devolução

mais informações

Com os produtos sohoplus você monta uma
rede de qualidade e alto desempenho e que
suporta todos os serviços multimídia (voz,
dados, imagem), indispensáveis para o sucesso
do seu negócio. SOHO, abreviação do termo
inglês Small Olfice ...

Caixa de Cabo utp Cat Se para
rede - Furukawa Soho Plus -
Homologado - 305 metros -
cmx - Preto

*****

Q favoritar < compartilhar

o
comprar com • aMe

Este produto é vendido porWaz e entregue por
Americanas, que garante a sua compra, do
pedido à entrega.

+ 1 outras ofertas deste mesmo produto

o
Lava Roupas Liquido Orno
Lavagem Perfeita 3 L
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'1li' > Informática > Acessórios e Periféricos

Conector RJ45 CATSE FURUKAWA Macho Pacote com 100 UNIDADES
Código fhbcd63g77 1 Ver descrição comRleta I Furukawa

©FllRUKAWA

o

Vendido por Solução Cabos Eireli
Entregue por Maga1.u

por R$105,00
em 3x de R$ 35,00 sem juros

Mais formas de gagamento

PQdutos patrocinados

00000-000 Ok Não sei o CEP

Consultar prazo e valor do frete

Notebook Acer Aspire 5 Notebook Lenovo ldeapad Monitor Full HD Samsung Monitor Gamer 144~
A515-54-57EN Intel Core S145 82DJ0003BR Intel T350 LF24T350FHLMZD - HD 27 Samsung - O

de RSS.999,00 por de R$4.999.00 por de R$1.299,00 pe,r de RS2.899,00 pe,r

R$3.486,57 à vista R$3.719,07 à vista R$1.161,57 à vista R$2.696,07 à vii

ou R$ 3.749,00 ou R$ 3.999,00 ou R$ 1.249,00 ou R$ 2.899,00

1 Ox de R$ 374,90 sem juros 1 Ox de RS 399,90 sem juros 1 Ox de R$ 124,90 sem juros 1 Ox de R$ 289,90 sem ju
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SÓ NO APP " R$15 OFF' [Q~-~~p_~~-~É-~º~~fl; Aproveite! Baixe~gora!

página inicial > acessórios de informática > acessórios de informática

=W.üRTH

Conector Rj45 l<it Pacote 100 CatSe
Cabo Rede Plug Wurth

Descrição do produto: Plug RJ45 cat SE. conector
modular de 8 vias, usado em terminais de

telecomunicação. para a conexão de cabos e
transmissão de dados. Características: Corpo
moldado em termoplástico resistente a chamas e a
attas;

Mais informacões

Conhec~ Qolítica de troca

RS-ml;.;6m'i!
R$165,96
em lx no cartão de crédito com Ame e receba RS
1,66 de volta

Mais formas de J2i!gamento

Calcular frete e prazo

Comprar com • aMe

<! :,:..··<.
''<;; > Este produto é vendido por MEGSEGURANCA e

entregue por Submarino. que garante a sua
compra, do pedido à entrega.

Os principais produtos em Acessórios de Informática

Suporte De Cama Desk Sltm e/
MousepaCI p/ Nctebook Preto

R$113,36
em 1x no cartac de credito

Raspberry Pi 3 • Modelo B

R$557,07
em í;, no certao de e: éd!t0

Case Para Hd Usb 3.0 Original
Transmissão 6gbps

R$ 39,53
em 1x n 1J canào de crédito

Case transparente par a HD sata
2.S hhd Ou ssd USB 3.0 6 qpcs ...

R$ 38,12
em 1-.;. no cartão de crt?dito

'I
J

Case Para Hd 2.5 :,~.
Transparente Slim E,

R$ 39,53
em 1:-: ::o cartão de e

Destaques em Acessórios de Informática

Submarino e os cookies: a gente usa cookies para personahzar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda
com a nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar

10/Tp-Unk Aerossol 230g 400ml... 3 Gavetas MDF Preto 1 UN... Espiral 112· 5 metros · Preto Cabos e Fios para 3 C43



f (https://facebookcom/lonCabos.Oficial)

~ (https://lnstagram.com/lonCabos.OficlaU • !l1!l Fale Conosco ti) Telefone: (11) 3337-6610 (9 Whatsapp: (11) 93294-0408

~ .,•Anes ,'licab.~~mG;:bnrLs)1https://www.ioncabos.eom.br/conla/login)

venons DE onnos e conexões
~

iã Meus Pedidos
(https://www.ioncabos.eom.br/conta/pedldo/llstar)
,!!, Minha Conta
(https://www.ioncabos.eom.br/conta/indexl

Diqitc o que ,_,occ procura o. ~ CARRINHO VAZIO

(https://wwwioncabos.com.br/carrinho/indexl

BLACK FRIDAY <https://www.ioncabos.eom.br/blacl<-fridayl ADAPTADORES v (https://www.ioncabos.eom.br/adaptadores) CABOS v (https://ww,v.ioncabos.com.br/cabosl

CABOS ESPECIAIS v (https://wwwioncabos.com.br/cabos-especiais) CÂMERAS (https://www.ioncabos.eom.br/cameras-16384749)

CONVERSORES v (hllps://www.ioncabos.eom.br/conversores) LÂMPADAS DE LED (hllps://www.ioncabos.eom.br/lampadas-de-led)

PLUGS CONECTORES (hltps://www.ioncabos.eom.br/plugs-conectores-16319961) PLUGS JACl{S v (https://www.ioncabos.eom.br/plugs-jacks)

TELEFONIA v (htlps://www.ioncabos.eom.br/telefonia)

Parcele sua compras
em ore 6Xsemjuros 11!U!!!'I

Bancário.

5% dedesconto
ro soe».

li! f> Entrega via Motoboy
~'t,. emo1.ll24h'õ'l!õ Somente São Pou.b-SP

tiii~
liiil J

ComprenoSite
e Retire na loja
em SãoPaulo-SP.

(http://lemporario-ioncabos.lojaintegrada.eom.br/l

PACOTE C/ 100 PÇS CONECTOR RJ45 CATSE FURUKAWA MULTILAN

os.com.br/carri nho/produto/89381089/adicionar)

Marca: Furukawa (https://wwwloncabos combrzrnarcazfurukawa htmll
(O)

Código: 8031-100

O do5

6x de R$ 32,66
R$195,99
ou R$186,19 via Depósito

Estoque: Dlsponlvet
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~ pago .., Parcelas v
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Parcelas v

R$186,19

+ Lista de Desejos (hltps://www.loncabos.eom.br/conta/favorito/89381089/adlclonar)

Cc,,np;,rti!it,,r"

0-:<11

Calcule o frete C E-P OI<

R$195,99

Descrição:
Pacote com 100 peças Conector RJ45 CAT5E Furukawa Multilan

De simples e fácil montagem, o Conector RJ45 CAT5E Furukawa Multilan é ideal para projetos de rede de 8 vias. Feito em plástico e conectores elétricos
Banhados em ouro que oferece uma melhor conexão e sem perca de velocidade.

Especificações:

Categoria:
Cat5E

Material:
Plástlco/fermoplástlco

Cor:
Transparente

Tipo do Cabo:
U/UTP

Contato Elétrico:
8 vias com Banho em ouro

Marca do Conector:

Furukawa Multilan

Quantidade:

01 Pacote com 100 conectores

Garantia:
3 meses

" ·:tA\ \ ;i:~/\/::-:::: /.~:'-'.'.i.f ~- 45



111} > fggiQamentos 1:1ara Rede > Ada1:1tadores Wireless > 300 Mb~

rt»t iv«

Adaptador wireless N 300 mbps usb Mini TL-WN823N Tp Link CX 1 UN
Código: 610426 Mais produtos IP- Link

o
R$19u90
Qtde:

A

V

Calcular frete e prazo de entrega

00000-000 1 Calcular

Consultar estoque em loja física
Escolha uma loja j.;!ara verificar a disj.;!onibilidade »

== Descrição
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e Suporta a função Macio AP sem fio para compartilhamento de Internet
o Suporta 64/128 WEP, WPA /WPA2, a segurança WPA-PSK /WPA2-PSK

" Compatível com Windows XP 32 / 64bit, Vista 32 / 64bit, Windows 7 32 / 64bit, o Windows 8 (32 / 64bits), Windows 8.1 (32 /
64bits)
o Suporta modo ad-hoc e infra-estrutura
o Suporta Sony PSP X-Link para jogos online sem lag para o Windows XP
e Utilitário incluído oferece instalação gratuita rápida e sem complicações
o Perfeitamente compatível com 802.11 b / g / n produtos

Es(!ecificações

Recursos do Hardware

o Interface: USB 2.0
o Botão: Protected Setup Botão Wi-Fi (WPS)
o Tipo de Antena: Interno

Recursos sem fio

(J>adrões sem fio: IEEE 802.11 b, IEEE 802.11 g, IEEE 802.11 n
o Freqüência: 2.400 ~ 2,4835 GHz
o Potência de transmissão: <20 dBm (EIRP)
e Modos sem fio: Modo AP suave/Modo Cliente (suporte de rede Ad-hoc / Infra-estrutura)
" Segurança sem fio: 64/128-bitWEP /WPA-PSK /WPA2-PSK /WPA /WPA2
e Tecnologia Modulação DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM

Taxa Signal

e 11b: até 11Mbps (dinâmico)
e 11 g: Até 54Mbps (dinâmico)
e 11 n: até 300Mbps (dinâmico)

Sensibilidade de recepção

o 300M: -65dBm @ 10% PER
0 270M: -65dBm @ 10% PER
o~ 30M: -68dBm @ 10% PER
oU08M: -68dBm @ 10% PER
o 54M: -72dBm @ 10% PER
o 11 M: -85dBm @ 8% PER
o 6M: -87dBm @ 10% PER
o 1 M: -93dBm @ 8% PER

Requisitos do sistema

o Windows 8.1 (32 / 64bits)
o Windows 8 (32 / 64bits),
e Windows 7 (32 / 64bits)
o Windows Vista (32 / 64bits)
e Windows XP (32 / 64bits)

Dimensões

., L x P x A: 39 x 18,35 x 7,87 milímetros
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Gimba LoginS ~~en(s)

Home Informática > Rede e Wireless > Adaptadores Volta a página anterior

Adaptador Wireless USB N 300Mbps TL-WN821 N 1 UN TP Link
Código Gimba:11015560

Navegue abaixo

+ O Gimba

+ Atendimento

+ Serviços

+ Fornecedor

+ Corporativo

Paaamentos

Outros produtos: TP-LINK

Ç) Adicionar na Minha Listai

Disponibilidade do produto:lmediata

Por: R$116,00
em Jx de R$ 38,67

ou R$ 114,84 no boleto à vista!
(com 1 % de desconto)

1

Gimba e os cookies: usamos cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você
concorda com a nossa Política de Segurança e Privacidade.

( aceitar e fechar J
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~ > Informática > Adaptador Wi-Fi

Mini Adaptador Wireless USB N 300Mbps TL-WN823N 1 UN TP Link
Código gd3fej6dde I Ver descrição comRleta I TP Link

Ok Não sei o CEP00000-000

Vendido e entregue por Gimba

Consultar prazo e valor do frete

por R$ 122,35
em 4x de R$ 30,59 sem juros

Mais formas de imgamento

oProdutos patrocinados

Notebook Acer Aspire 5 Notebook Lenovo ldeapad Monitor Full HD Samsung Monitor Gamer 144~
A515-54-57EN Intel Core S145 82DJ0003BR Intel T350 LF24T350FHLMZD - HD 27 Samsung - O

de R$5.999,00 por de R$4.999.00 por de R$1.299,00 por de RS2.899.08 pe,

R$3.486,57 à vista R$3.719,07 à vista R$1.161,57 à vista R$2.696,07 à vls
ou R$ 3.749,00 ou R$ 3.999,00 ou R$ 1.249,00 ou R$ 2.899,00
1 Ox de R$ 374,90 sem juros 1 Ox de RS 399,90 sem juros 1 Dx de R$ 124,90 sem juros 1 Ox de R$ 289,90 sem ju
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www .rnandaguacu.pr.gov.br

o

o

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos municipais, o

nosso· plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações
orçamentárias, sob as rubricas:

'W<-0EsPEs~!i:1?}~,t:Ei:.EMENrci~'~1; _í=oNtE~Kr oEsPEsA · ·. ELEMENTO FONTE_..., ~ .._, ~ ~ l ! } < • • - • ~,.e _, •• ,.~,• - •
72 4.4.90.52 0.001 66 3.3.90.30 0.001
112 4.4.90.52 0.001 105 3.3.90.30 0.001
156 4.4.90.52 0.001 147 3.3.90.30 0.001
251 4.4.90.52 0.001 249 3.3.90.30 0.001
266 4.4.90.52 0.001 262 3.3.90.30 0.001
370 4.4.90.52 0.107 366 3.3.90.30 0.107
398 4.4.90.52 0.104 388 3.3.90.30 0.104
399 4.4.90.52 0.103 389 3.3.90.30 0.103
397 4.4.90.52 0.001 387 3.3.90.30 0.001
358 4.4.90.52 0.102 356 3.3.90.30 0.102
539 4.4.90.52 0.303 528 3.3.90.30 0.303
512 4.4.90.52 1.494 507 3.3.90.30 1.494
481 4.4.90.52 0.001 474 3.3.90.30 0.001
681 4.4.90.52 0.001 678 3.3.90.30 0.001
705 4.4.90.52 0.001 691 3.3.90.30 0.001
715 4.4.90.52 0.001 712 3.3.90.30 0.001
737 4.4.90.52 0.001 734 3.3.90.30 0.001

Mandaguaçu-PR, 10/11/2021

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2498-4843-AC56-68B 1

l!l~l!Ip~
l;~ff;· •~·~r=, .. c'l
i.=J .>v

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 10/11/202115:07:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/2498-4B43-AC56-68B1
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Prefentura do IVJ1lUlnicípio de Mandag1U1açu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov .br

DECRETO Nº 7536/202!

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso ele suas atribuições legais,

DECRETA

Art, n º Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchi Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolini e Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2021 .

Art, 2º Fica revogado o Decreto nº 7138/2020.

Art, 3º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Manclaguaçu, 11 de janeiro de 2021.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/11/2021 a 11/11/2021)

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

Processo Adm./ Ano: 294/2021

46-01-4577
2 46-01-4578
3 46-01-4579
4 46-01-4580
5 46-01-4581
6 46-01-4582
7 46-01-4583
8 46-01-4584
9 46-01-4585

-Computador Desktop de Alta Performance montado e com garant
-Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memor
-Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial descritivo)
-HDD Interno, com capacidade de 14 TB, _Interface SATA de 6 G
-TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta
-MOUSE ÓPTICO USB 1000DPI preto
-Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP 305 metros, constituído de
-Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote
-Adaptador USBWI-FI 300MBPS

UN 2,000 10.692,3900
UN 2,000 1.937,9000
UN 2,000 699,0000
UN 1,000 4.077,9000
UN 100,000 39,9000
UN 100,000 30,9000
ex 30,000 839,9000
Pcte 7,000 105,0000
UN 50,000 79,9000

TOTAL DO PROCESSO ADM. >

TOTAL >

21.384,78
3.875,80
1.398,00
4.077,90
3.990,00
3.090,00

25.197,00
735,00

3.995,00

67.743,48

67.743,48
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 633/2021
(Processo Administrativo nº 298/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 09:00 do dia20/05/2021.

ABERTURA. E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
08/06/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 08/06/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1.00 OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos e produtos
de informática para os departamentos municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação terá sessenta e NOVE itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu ·

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS. dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações dos objetos contidos na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse item.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura

63



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
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e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8:666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8.Apresentação do anexo 12 (Claúsula Anticorrupção), sob efeito de
inabilitação na plataforma BLL (assinado).
9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

66



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12-DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
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requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos objetos
contratados através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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e) Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, não serão
aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à
qualidade e procedência do produto, quanto ao computador descrito no item 1, o
mesmo deverá ser entregue montado, porém as embalagens originais das peças
deverão ser entregues.
d) Será exigida a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ou a
informada no descritivo, a que for maior, contada a partir da data da sua entrega.
e) Local de entrega: Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central
localizado na Perimetral Angelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu/PR
f) Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
g) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 -A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licítatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumid~f.Qf-AeBe0-0f-G~dor, em especial com
relação à forma e às condl - · tr.eg - - ou âa restação de serviços
e quanto à quitação JiAan eira da egociação rea ízada.,,

(' \M,1~tw1.2W1-01-affl'.t8~~de de;~bro de 2021.
\ /

"--_Mauric·.:..· ..-...............-1=-::r.:;--c,:-:ir.;v:::a-
Prefeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para
futura aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos
municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS_BENSE PRODUTOSA.SEREM ADQUIRIDOS

Unida Quan
ITEM DESCRIÇÃO

dede ti- Marc Valor VALOR
Medid dade a Unitário TOTAL

a
Computador Desktop de Alta

01 Performance montado e com garantia Unida 02 R$ R$
mínima de 12 meses (Conforme de 10.692,39 21.384,78
memorial descritivo)
Monitor 27" com garantia mínima de Unida R$ R$

02 12 meses (Conforme memorial de 02 1.937,90 3.875,80
descritivo)

03 Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme Unida 02 R$ R$
memorial descritivo) de 699,00 1.398,00
HDD Interno, com capacidade de 14
TB, Interface SATAde 6 Gb/s, com ao Unida R$ R$

04 menos de 01 4.077,90 4.077,90
300.000 ciclos de carga e descarga e
7200 RPM
TECLADO USB ABNT2 preto teclas Unida R$ 39,90 R$

05 multimídia cor preta. de 100 3.990,00

06 MOUSE ÓPTICO USB 1 000DPI preto. Unida 100 R$ 30,90 R$
de 3.090,00

Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP
305 metros, constituído de 4 pares
trançados compostos de condutores R$

07 sólidos de cobre nu, 24 AWG, Caixa 30 R$ 839,90 25.197,00
isolados em polietileno, (4x24AWG),
maciço, núcleo seco, na cor Azul,
homoloaado oela ANATEL.
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Conector RJ45 transparente para cabo Pacot R$
08 de rede CAT5e, pacote com 100 07 R$ 105,00 735,00

unidades e

09 Adaptador USBWI-FI 300MBPS Unida 50 R$ 79,90 R$
de 3.995,00

VALOR TOTAL
R$

67.743,48

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

MEMORIAL DESCRITIVO:
ITEM 01: Computador Desktop de alto desempenho:
Computador, tipo Desktop, contendo os seguintes itens:

1. Placa Mãe com socket LDA 1200, devendo suportar processadores Intel de
10° e 11° geração, com suporte para memória DD4 de até 128 GB. O Painel
trazendo deverá conter:

- 1 porta USB 3.2 Gen 2x2 (1 x USB Type-C®)
- 2 portas USB 3.2 Gen 2 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A)
- 1 x DisplayPort
- 1 porta HDMI TM

- 1 x Módulo ASUS Wi-Fi
- 1 porta Ethernet Intel® I225-V 2,5 Gb
- 5 x conectores de áudio
- 1 porta de saída óptica S / PDIF
- 1 x porta combo teclado / mouse PS / 2

A embalagem deve conter ao menos:
- 2 cabos SATA 6 Gb / s
- 1 antena móvel ASUS Wi-Fi
- 2 x pacotes de borracha M.2
- 1 x pacote de parafuso SSD M.2
- 1 x adesivo de jogos TUF
- 1 x DVD de suporte
- 1 x cartão de certificação TUF
- 1 x manual do usuário

O Peso bruto da embalagem deve ser de ao menos 1.870 gramas.
2. Processador com as seguintes características:
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- Socket: 1200
- Frequência Base: 3.6 GHz
- Frequência Core Turbo: Até 4.9 Ghz
- Intel Smart Cache: 16MB
- Núcleos: 8
- Threads: 16
-TOP: 65W
- PCle Gen 4.0 Support
- Compatiblidade: DDR4
- Suporte para memórias de velocidade: 3200 / 2933

3. HDD 1 Terabyte com as seguintes características
Interface: Sata lii 6Gb/s
Capacidade: 1TB
Rpm: 7.200
Buffer: 64MB
Formato: 3,5"
Taxa de Transferencia: 6Gb/s Tecnologias Integradas:
lntelliSeek
lntelliPower
SilkStream lntelliPark
Preemptive Wear Leveling (Pwl)
Advanced Format (Af)
Tempo de vida útil estimado 1 milhão de horas Conteúdo da caixa

4. Memória Ram com as seguintes características:
- Capacidade: 16GB (2x 8GB)
- Tecnologia: DDR4
- Frequência: 3200 Mhz
- Latência CAS: 16-18-18-36
- Tensão: 1.35V
- Fator de forma: UDIMM
- Unbuffered
- NON-ECC

5. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 1 0A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1x - CPU 4 + 4 pinos
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- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
-4x- Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

6. SSD 240 GB com as seguintes características
- Formato: 2,5 pol
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)
- Capacidades: 240GB
- NANO: TLC
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s
para gravação
- Temperatura de armazenamento: -40 ºC a 85 ºC
- Temperatura de operação: O ºC a 70 ºC
- Vibração quando em operação: 2, 17G pico (7 - 800 Hz)
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (1 O - 2000 Hz)
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB

7. Placa de Vídeo 6GB com as seguintes características:
Memória:
- Memória GDDR6 de 6 GB
- Barramento de memória de 192 bits
- Clock de impulso do motor: TBD MHz
- Clock de memória: 12,0 Gbps
Conexões:
- 3 x DisplayPort 1,4
- 1 x HDMI 2.0b
- Quad capacidade de exibição simultânea
Requisitos:
- Fonte de alimentação de 450 watts recomendada
- Consumo máximo de energia de 130 watts
- Entrada de energia: 8 pinos
Compatibilidade de Software:
- Drivers prontos para o jogo
-API Microsoft DirectX 12, API Vulkan
- OpenGL 4.5
- MicrosoftWindows 10/7 x64
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Geral:
- lceStorm 2.0
- 4K e VR Pronto
- NVIDIAAnsel
- Compatível com NVIDIA G-SYNC
Dimensões:
- Comprimento: 209,6 mm (8,3 pol.)
- Altura: 119,3 mm (4,7 pol.)
- Largura: 2 slots (41 mm) (1,61 pol.)

8. Gabinete com as seguintes características:

Especificações:
- Lateral em vidro temperado.
- Fita de LED RGB
- 3 Fans RGB de 120mm RGB inclusos.
- Suporta cable management
- Tool-less e tool-free

Compatibilidade:
- Placas-mãe: ATX, Micro ATX e Mini ITX
- Placas de vídeo: até 360mm
- Fonte: ATX e Micro ATX

Baias:
- 2x HD 3,5"
- 2x SSD 2,5"
- 7 slots

Estrutura:
- Formato: Mid-tower
- Espessura da Chapa: 0,6mm
- Dimensões do Produto (C x L x A) 420x 21 O x 445mm
- Posição da Fonte: Inferior (com cover)
- Filtros de poeira: superior e inferior.

Painel:
- 1 x USB 3.0
- 2 x USB 2.0
-1 xÁudio HD
- 1 x Microfone
- 1 x botão LED
- 1 x Botão Ligar/Desligar
Refrigeração
- Frontal - 3 x Fan 120mm (não inclusos) ou 1 x Water Cooler 240mm (não
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incluso) ou 1 x Water Cooler 280mm (não incluso)
- Superior- 2 x Fan 120mm RGB (inclusos)
- Traseira -1 x fan 120mm RGB (incluso) ou 1 x Water Cooler 120mm (não
incluso)

ITEM 02: Monitor 27" com as seguintes características:
- Tamanho da Tela 27" 16:9
- Cor: Preto
- Máxima resolução VGA/HDMI: 1920 x 1080 @75Hz
-Área de exibição ativa (mm): 597.9 x 336.3
- Pixel Pitch (mm): 0.3114
- GPU compatível: AMO Radeon FreeSync
- Tipo de painel: LED VA
- Tipo de moldura: 3S E2E
- Tempo de resposta: 1ms VRB
- Brilho/ Contraste (cd/m2): 250 nits
-Ângulo de visão: 178º(H), 178º(V)
- Contraste Nativo: 3,000:1
- Contraste Máximo: 100,000,000:1
- Cores: 16.7M
- Bits/Gama de cores: 6 bit+ HI + FRC
Frequência:
- HorizontalNertical VGA:30-85kHz/48-75Hz // HDMl:30-85kHz/48-75Hz

Conexão de entrada:
- 1x HDMI (1.4)
-1x VGA
Padrão de furação Vesa: 100 x 100 mm
Fonte de alimentação: 100 - 240 V/ Interna
Estrutura: Inclinação: -5º - 15º
- Rotação: Não
- Ajuste de Altura: Não
Consumo de energia:
- Desligado: 0.4W
- Ligado: 30W
Dimensões (L x A x P):
- Com suporte: 61.5 x 45.7 x 20.0 cm
- Sem suporte: 61.5 x 36.9 x 6.5 cm
Certificação: MPRII
Conteúdo da embalagem: Monitor, Cabo de energia, VGA e Manual.
ITEM 03: Fonte 650w 80 Plus Gold

1. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 1 DA)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
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- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1 x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
- 4x- Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

DEPARTAMENTO REQUISITANTE
A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos

Departamentos Municipais de Mandaguaçu.

DA METODOLOGIA
A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será

registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRAJ.A.ÇÃQ: ..
Quanto a aquisição dos itens 01 à 04 a aquisição justifica-se pois o

geoprocessamento pode ser entendido como uma tecnologia já consolidada na
administração pública de Mandaguaçu. Definitivamente este possui um papel
importante no planejamento urbano e nas tomadas de decisões por parte das
gestões sendo utilizados em diversas secretarias como Planejamento Urbano, Meio
Ambiente, Industria e Comércio, Saúde, Educação e Finanças. O uso do
Geoprocessamento na administração é diário inclusive tendo servidor público
responsável pela a manutenção das bases cartográficas municipais.

Se faz necessário, contudo, esclarecer que os quatro anos em que o
Geoprocessamento está consolidado na administração municipal permitiu haver
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um amadurecimento profissional por parte dos servidores que utilizam tal
tecnologia, e assim por consequência, um amadurecimento quanto as tecnologias
que fazem parte da estrutura que mantem o Geoprocessamento funcionando nesta
municipalidade.

Paralelamente, está municipalidade vem estruturando o setor de
Planejamento Urbano e Inovação e atualmente conta com dois geógrafos, três
engenheiros e dois arquitetos. Com isso, o município vem se mostrando
autossustentável em desenvolvimento de projetos arquitetônicos e estruturais de
seus prédios e espaços públicos, porém, para tal, se faz uma alta demanda de
processamento, sobretudo quanto a renderização e visualização dos projetos em
3D. Recentemente foram adquiridos computadores para os engenheiros e
arquitetos, porém, os mesmos se mostraram incapaz de gerar os produtos
necessários pelo seu baixo desempenho de processamento, sobretudo
processamento gráfico. Por isso, almeja-se a aquisição desses itens para dar
condições mínimas de trabalho e geração dos produtos necessários por este
departamento para geração de peças técnicas e manutenção envio dos mesmos
para obtenção de repasses e recursos parlamentos dos projetos de planejamento
urbano desta municipalidade.

Quanto a aquisição dos demais itens a aquisição faz-se necessária por
tratar-se de produtos essenciais para o desenvolvimento das atividades dos
servidores e o seu saldo disponível para empenho nos pregões 55 e 91/2021 já
estarem zerando.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO.
h) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
i) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
j) Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, não serão
aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à
qualidade e procedência do produto, quanto ao computador descrito no item 1, o
mesmo deverá ser entregue montado, porém as embalagens originais das peças
deverão ser entregues.
k) Será exigida a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ou a
informada no descritivo, a que for maior, contada a partir da data da sua entrega.
1) Local de entrega: Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central
localizado na Perimetral Angelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu/PR
m) Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
n) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
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DAS.l.JBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor, José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG
nº. 6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
h) Fica designado como fiscal substituto o servidor, João Renato Antoniazzi,
portador do CI/RG nº.9.844-102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16, para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPOI\JSÁVEL:
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que os servidores responsáveis foram: João Renato
Antoniazzi e Márcia Andréia da Silva Paolini.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,

será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações

prestadas no presente Termo de Referencia e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 10/11/2021

Márcia Andréia da Silva Paolini
Diretora de Compras e Patrimônio

Aprovo, em 10/11/2021

Anito Rocha de Oliveira
Diretor do Departamento

Administrativo
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 63/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
63/2021 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os
departamentos municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no presente Edital e seus Anexos.

Unida Quan
ITEM DESCRIÇÃO

dede ti- Marc Valor VALOR
Medid dade a Unitário TOTAL

a
Computador Desktop de Alta

01 Performance montado e com garantia Unida 02 R$ R$
mínima de 12 meses (Conforme de 10.692,39 21.384,78
memorial descritivo)
Monitor 27" com garantia mínima de Unida R$ R$

02 12 meses (Conforme memorial de 02 1.937,90 3.875,80
descritivo)

03 Fonte 650W 80 Plus Gold (Conforme Unida 02
R$ R$

memorial descritivo) de 699,00 1.398,00
HDD Interno, com capacidade de 14
TB, Interface SATAde 6 Gb/s, com ao Unida R$ R$

04 menos de 01 4.077,90 4.077,90
300.000 ciclos de carga e descarga e
7200 RPM
TECLADO USB ABNT2 preto teclas Unida R$ 39,90 R$

05 multimidia cor preta. de 100 3.990,00

06 MOUSE ÓPTICO USB 1 000DPI preto. Unida 100 R$ 30,90 R$
de 3.090,00
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MEMORIAL DESCRITIVO:
ITEM 01: Computador Desktop de alto desempenho:
Computador, tipo Desktop, contendo os seguintes itens:

9. Placa Mãe com socket LDA 1200, devendo suportar processadores Intel de
1 Oº e 11 ° geração, com suporte para memória DD4 de até 128 GB. O Painel
trazendo deverá conter:

- 1 porta USB 3.2 Gen 2x2 (1 x USB Type-C®)
- 2 portas USB 3.2 Gen 2 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A)
- 1 x DisplayPort
- 1 porta HDMI TM

- 1 x Módulo ASUS Wi-Fi
- 1 porta Ethernet Intel® I225-V 2,5 Gb
- 5 x conectores de áudio
- 1 porta de saída óptica S / PDIF
- 1 x porta combo teclado / mouse PS / 2

A embalagem deve conter ao menos:
- 2 cabos SATA 6 Gb / s
- 1 antena móvel ASUS Wi-Fi
- 2 x pacotes de borracha M.2
- 1 x pacote de parafuso SSD M.2
- 1 x adesivo de jogos TUF
- 1 x DVD de suporte
- 1 x cartão de certificação TUF
- 1 x manual do usuário

O Peso bruto da embalagem deve ser de ao menos 1.870 gramas.
1 O. Processador com as seguintes características:

- Socket: 1200
- Frequência Base: 3.6 GHz

Caixa de Cabo de Rede CAT SE UTP
305 metros, constituído de 4 pares
trançados compostos de condutores R$

07 sólidos de cobre nu, 24 AWG, Caixa 30 R$ 839,90 25.197,00
isolados em polietileno, (4x24AWG),
maciço, núcleo seco, na cor Azul,
homologado pela ANATEL.
Conector RJ45 transparente para cabo Pacot R$

08 de rede CAT5e, pacote com 100 07 R$ 105,00 735,00
unidades e

09 Adaptador USBWI-FI 300MBPS Unida 50 R$ 79,90 R$
de 3.995,00

VALORTOTAL
R$

67.743,48.
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- Frequência Core Turbo: Até 4.9 Ghz
- Intel Smart Cache: 16MB
- Núcleos: 8
- Threads: 16
-TOP: 65W
- PCle Gen 4.0 Support
- Compatiblidade: DDR4
- Suporte para memórias de velocidade: 3200 / 2933

11. HDD 1 Terabyte com as seguintes características
Interface: Sata lii 6Gb/s
Capacidade: 1TB
Rpm: 7.200
Buffer: 64MB
Formato: 3,5"
Taxa de Transferencia: 6Gb/s Tecnologias Integradas:
lntelliSeek
lntelliPower
SilkStream lntelliPark
Preemptive Wear Leveling (Pwl)
Advanced Format (Af)
Tempo de vida útil estimado 1 milhão de horas Conteúdo da caixa

12. Memória Ram com as seguintes características:
- Capacidade: 16GB (2x 8GB)
- Tecnologia: DDR4
- Frequência: 3200 Mhz
- Latência CAS: 16-18-18-36
- Tensão: 1.35V
- Fator de forma: UDIMM
- Unbuffered
- NON-ECC

13. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 1 OA)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1 x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
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-4x - Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

14. SSD 240 GB com as seguintes características
- Formato: 2,5 pol
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)
- Capacidades: 240GB
- NANO: TLC
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s
para gravação
- Temperatura de armazenamento: -40 ºC a 85 ºC
- Temperatura de operação: O ºC a 70 ºC
- Vibração quando em operação: 2, 17G pico (7 - 800 Hz)
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (1 O - 2000 Hz)
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB

15. Placa de Vídeo 6GB com as seguintes características:
Memória:
- Memória GDDR6 de 6 GB
- Barramento de memória de 192 bits
- Clock de impulso do motor: TBD MHz
- Clock de memória: 12,0 Gbps
Conexões:
- 3 x DisplayPort 1,4
- 1 x HDMI 2.0b
- Quad capacidade de exibição simultânea
Requisitos:
- Fonte de alimentação de 450 watts recomendada
- Consumo máximo de energia de 130 watts
- Entrada de energia: 8 pinos
Compatibilidade de Software:
- Drivers prontos para o jogo
- API Microsoft DirectX 12, API Vulkan
- OpenGL 4.5
- MicrosoftWindows 10/7 x64
Geral:
- lceStorm 2.0
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- 4K e VR Pronto
- NVIDIA Ansel
- Compatível com NVIDIA G-SYNC
Dimensões:
- Comprimento: 209,6 mm (8,3 pol.)
- Altura: 119,3 mm (4,7 pol.)
- Largura: 2 slots (41 mm) (1,61 pol.)

16. Gabinete com as seguintes características:

Especificações:
- Lateral em vidro temperado.
- Fita de LED RGB
- 3 Fans RGB de 120mm RGB inclusos.
- Suporta cable management
- Tool-less e tool-free

Compatibilidade:
- Placas-mãe: ATX, Micro ATX e Mini ITX
- Placas de vídeo: até 360mm
- Fonte: ATX e Micro ATX

Baias:
- 2x HD 3,5"
- 2x SSD 2,5"
- 7 slots

Estrutura:
- Formato: Mid-tower
- Espessura da Chapa: 0,6mm
- Dimensões do Produto (C x L x A) 420x 21 O x 445mm
- Posição da Fonte: Inferior (com cover)
- Filtros de poeira: superior e inferior.

Painel:
-1 x USB 3.0
- 2 x USB 2.0
-1 x Áudio HD
- 1 x Microfone
- 1 x botão LED
- 1 x Botão Ligar/Desligar
Refrigeração
- Frontal - 3 x Fan 120mm (não inclusos) ou 1 x Water Cooler 240mm (não
incluso) ou 1 x Water Cooler 280mm (não incluso)
- Superior - 2 x Fan 120mm RGB (inclusos)
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- Traseira -1 x fan 120mm RGB (incluso) ou 1 x Water Cooler 120mm (não
incluso)

ITEM 02: Monitor 27" com as seguintes características:
- Tamanho da Tela 27" 16:9
- Cor: Preto
- Máxima resolução VGA/HDMI: 1920 x 1080 @75Hz
-Área de exibição ativa (mm): 597.9 x 336.3
- Pixel Pitch (mm): 0.3114
- GPU compatível: AMO Radeon FreeSync
- Tipo de painel: LED VA
- Tipo de moldura: 3S E2E
- Tempo de resposta: 1 ms VRB
- Brilho/ Contraste (cd/m2): 250 nits
-Ângulo de visão: 178º(H), 178º(V)
- Contraste Nativo: 3,000:1
- Contraste Máximo: 100,000,000:1
- Cores: 16.7M
- Bits/Gama de cores: 6 bit+ HI + FRC
Frequência:
- HorizontalNertical VGA:30-85kHz/48-75Hz // HDMl:30-85kHz/48-75Hz

Conexão de entrada:
- 1x HDMI (1.4)
-1x VGA
Padrão de furação Vesa: 100 x 100 mm
Fonte de alimentação: 100 - 240 V/ Interna
Estrutura: Inclinação: -5º - 15º
- Rotação: Não
- Ajuste de Altura: Não
Consumo de energia:
- Desligado: 0.4W
- Ligado: 30W
Dimensões (L x A x P):
- Com suporte: 61.5 x 45.7 x 20.0 cm
- Sem suporte: 61.5 x 36.9 x 6.5 cm
Certificação: MPRII
Conteúdo da embalagem: Monitor, Cabo de energia, VGA e Manual.
ITEM 03: Fonte 650w 80 Plus Gold

2. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 1 0A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
--Versão ErP: ErP 2014 Lot3

90



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
-4x - Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
.- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 63/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (Eff/1 CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

94



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação-. com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem

97



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

98



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 63/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome· e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 63/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 63/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local, _

Nome do declarante-------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº , CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de equipamentos e produtos de
informática para os departamentos municipais, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da
aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após recebimento
da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, não serão aceitas
embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade
e procedência do produto, quanto ao computador descrito no item 1, o mesmo
deverá ser entregue montado, porém as embalagens originais das peças deverão
ser entregues.
Será exigida a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ou a informada no
descritivo, a que for maior, contada a partir da data da sua entrega.
Local de entrega: Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central localizado
na Perimetral Angelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu/PR
Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira
no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
.documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
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adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor, José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG nº.
6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12, para exercer a fiscalização
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto o servidor, João Renato Antoniazzi,
portador do CI/RG nº.9.844-102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16, para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
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infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CtÁCJSlJLA DÉCJMAOITAVA-CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome: _
RG:---------

Nome:--------
RG:---------
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----Data:__/__/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 63/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 298/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos
municipais, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 67.743,48 (sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e três reais e
quarenta e oito centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
08/06/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 08/06/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, O 1 de gyz
//

refeito

116



1 - 5

Prefeitura do Município de Mandaguacu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO
PROCESSO AÜMINISTRATIVO N. 298/2021

PREGÃO ELETRÔNICO
D1E:',TA: Al:TORIZAÇ.\O PARA ABERTL;RA DE LICITAÇ.\O. MODALIDADE PREGÃO. FORMA
ELETRÔNICA. EQL:IPAME;-.;TOS E PRODL;TOS DE INFORMÁTICA. LEI FEDERAL N.º 10.520/2002.
DECRETO ML::-.ICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL N.
10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI COMPLEMENTARFEDERAL 123/2006
C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 02/12/21, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma

eletrônica. tipo menor preço. encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações. solicitando análise sem ·
resolutiva de mérito. da minuta do Instrumento Convocatório (data O l /12/21 ). que visa em síntese: "aquisição de

equipamentos e produtos de informática para os departamentos municipais" transcrição fiel, conforme requisitado
no Termo de Referência (T.R) contendo anexos, do qual estabelece na sequencia as condições, quantidades,
fundamentos, exigências para o recebimento e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado,
elaborado e aprovado por Márcia Andreia da Silva Paolini. José Pedro Barbosa Filho. João Renato Antoniazzi e
Anito Rocha de Oliveira --- Diretor do Departamento Administrativo. do qual declaram ao final: "estar ciente de
todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos

de forma solidária a responsabilidade". transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela Elaboração do Termo

de Referência". 10/11/21.
Conforme estabelecido no Edital, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela, trata-se

de R$ 67.743.48 (sessenta e sete mil setecentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos) sendo indicado

no T.R. que os responsáveis pelos orçamentos foram João Renato Antoniazzi, e. Márcia Andréia Paolini.
Integra parecer contábil que indica as dotações orçamentarias e outras informações relativas a

?espesa. emissão 10/11/2021, assinatura digital 10/11/2021.
A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para proceder

seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.
li - ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Primeiramente. destacamos que referido parecer. é restrito à análise jurídica da questão submetida

à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e financeiros, bem

como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade administrativa, a cargo das

autoridades competentes.
Nessa linha. não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto. sob pena de adentrar nas razões de
conveniência e oportunidade do gestor e interferir. indevidamente. no mérito dos atos administrativos de sua

competência.
Esclarece-se, assim. que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo, a

refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo. na presunção de veracidade e idoneidade das informações
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técnicas subscritas pelas autoridades competentes. e. corno tal. não pode ser concebida corno um
administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.

III - ANÁLISE
A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação. as obras. serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública. Promulgada em 1993. a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição da
República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.52012002 foi instituido a modal idade de I icitação denominada Pregão

do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma eletrônica foi
regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi regulamentado através do

Decreto n. 7.892/2013.
O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de I icitação. do qual deve ser elaborado pelo
departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos necessários,
suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem corno as condições
da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente, as características

irrelevantes e desnecessárias. que têm o condão de restringir a competição.
LEI FEDl:R/\1. N. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei. considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo
conter os seguintes elementos: (Grifo Xosso'!')

LEI FU)l:R/\1. N. 10.520/2002
Art, 3° /\ fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição do
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
.sobrc os quais cstiv erern apoiados. bem como o orçamento. elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados: e IV - a autoridade competente
designará. dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras. o recebimento das propostas e
lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitação e a adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso! !!)

O Decreto Municipal 655112017. regulamenta no âmbito do Município a licitação denominada

Pregão e leciona quanto a fase preparatória:
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/\rt. 8 -· i\ fase preparatória do pregão observ ará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do contrato
e o atendimento das necessidades da administração. li - Aprovação do termo de referencia pela
autoridade competente: III - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, quando
for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio;
V l.luboraçào do edital. estabelecendo critérios de aceitação das propostas. exigências de
habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções
aplicáveis: VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso'.'.')

A teor do art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e
obrigatório à licitação, a orientação da Corte de Contas a respeito, conforme se observa no Parecer nº 204-17,
exarado nos autos do Processo nº 04762-17. estabelece que além da solicitação dos 03 orçamentos - praxe
administrativa - é imprescindível buscar outras fontes de pesquisa para a formação da planilha de preços, inclusive
utilizar como parâmetro, as contratações pretéritas da contratada, perante outros entes públicos ou mesmo junto

aos particulares.
A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo o
número de ordem. nome da interessada. modalidade. regime de execução e o tipo da licitação, menção de que Lei
a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta. bem como. o objeto da licitação, prazo
e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para participação na
licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, condições de

recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...
Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu. a serem observados. no que couber:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
PR. Ref. Pregão Presencial- Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de informações: "De acordo
com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impugnações só pode ser
feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Todavia, a exigência de
que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas apenas na
sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, paragrafo 1°
e o artigo 40. Vlll. da J.ei 8.666/93..." ç}_R_gf exigência de apresentação de amostra: "No entanto,
quando o puder publico opta pur tuzcr tal exigência. é indispensáv el que indique no ato
conv ocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras. bem como critério de
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 ReL possível direcionamento
de marca: "isso fere o disposto no art. 3º. paragrafo 1 ° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93
( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de forma a não
restringir a competitividade do certame...'' 10.7 e) Ref. designação do responsável pelo
recebimento dos itens: "Todavla, quando analisado o edital do Município, observaram-se
desconformidades com as determinações legais. bem como a normativa federal mencionada, por
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimentícios nem
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma. orienta-se que o Município adicione
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ao edital. cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a "t, '.' ·
todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições increntes a todos os estágios 0 Cv
da execução do contrato de merenda escolar. além de. eventualmente. elaborar Manual próprio ~·•
estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ...) A
referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem
necessárias neste aspecto...•· Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018.
Transcrição Fiel. Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados. o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... [/\respeito deste assunto. cabe a decisão do relator
Ministro José Jorge. que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-027.116/2008-
0 de 11/08/2010. [ ...l A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação
de vínculo empregatício ( ( pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de
participação do certame( ( Não haveria óbito à lícitante vencedora, após o julgamento do
certame, realízar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos
exigidos( ... ( A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e dificeis de
serem cumpridas pelos interessados. ( ... l Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA. para que o município de Mandaguaçu tenha
ciência do teor deste Apontamento. assim como avaliem as providencias pertinentes". CAGE, 24
de maio de 2018. Transcrição Fiel. Grifo Nosso'!'

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação Administrativa

n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. Recomendação Administrativa n. 142/2020
[ ... ( 8) RE/\LIZE consulta ao CNEP e CUS das empresas (pessoa jurídica) antes de formalizar
contrato com a Administração Pública: 9) M/\NTENH/\ A UTILIZAÇÃO em todos os editais de
licitação e minutas de contrato - independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre
práticas anticorrupção (preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os
padrões éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório. além de citar a Lei
Anticorrupção n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva. coercitiva e obstrutiva" [ ... ] =Transcnção Fiel da Recomendação Administrativa n.
/ ../:! :!020 expedida pela Procuradora-Cera/ do .\1inis1Jrio Público de Contas. Dra. Valéria Borba.
datado 15 ()6 :!IJ]()

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf Parágrafo

Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de peças a serem

integradas no processo e providências correlatas:
a) Há peças no processo que inexiste assinatura manuscrita, data, numeração sequencial, etc. que

são obrigatórios. cf. Art. 38 e ss ....
b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando análise e expedição de pareceres

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI. XII do Art. 38 e etc .. pareceres que devem integrar obrigatoriamente o

processo, bem como a observância no que couber da Lei Municipal nº 2.096/2019.
c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n. 6769/2018. do qual regulamenta a licitação

denominada pregão na forma eletrônica no município.
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d) Sugerimos incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico: "É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,
assim entendidas aquelas que tenham diretores. sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse

econômico em comum".
e) Recomendamos incluir no processo declaração do(s) fiscal(is) nomeado(s) no termo de

referência/edital dando ciência, concordância, se responsabilizando pela fiscalização e o acompanhamento do

objeto. nos termos da lei.
Por fim, de acordo com o Enunciado n'' 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016, p. 29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de
minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente
de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o retomo dos autos a

esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.

IV - CONCLUSÃO

~ =--- Mandaguaçu-PR, 06 de dezembro de 2021.

~~es Midauar Seghesi
Procuradora-Geral

Atendendo as disposições normativas. administrativas, considerações sintetizadas acima e gerais

aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá condições de

ser encaminhado para aprovação.
Destacamos que a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese') -

sem vinculação a qualquer caso específico presente -- e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -
excluídos. portanto. aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.
Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado a

partir da publicação do aviso. não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.º

10.520/2002 e art. 25 do Decreto n. 10.024/2019.
É o parecer referencial. ~l~o en mdimento diverso a douta consideração superior.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
(Processo Administrativo nº 298/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA IVIE/EPP/MEI

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de ·14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 09:00 do dia 16/12/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
04/12/2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 04/12/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1.D0 OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos e produtos
de informática para os departamentos municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com a8
características descritas abaixo:

1.2. A licitação terá sessenta e NOVE itens, conforme tabela constante cio
Termo de Referência.

1.3. O critério dejulgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do !icitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos

.,
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dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.
4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art, 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (4'1) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações dos objetos contidos na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio cio
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse item.

7. 1O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "cnet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI 1 - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
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c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e} Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8.Apresentação do anexo 12 (Claúsula Anticorrupção), sob efeito de
inabilitação na plataforma BLL (assinado).
9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

1O DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência cio
licitante vencedor, para fins de pagamento.

134



Prefeitura do Município de
Mandaquaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e proceclência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
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requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
'15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos objetos
contratados através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
b) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

137



Prefeitura do IVlunicípio de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

e) Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, não serão
aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à
qualidade e procedência do produto, quanto ao computador descrito no item 1, o
mesmo deverá ser entregue montado, porém as embalagens originais das peças
deverão ser entregues.
d) Será exigida a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ou a
informada no descritivo, a que for maior, contada a partir da data da sua entrega.
e) Local de entrega: Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central
localizado na Perimetral Angelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu/PR
f) Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
g) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o paqamentoserá sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 -A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (1:1m por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumid~fGr-r-ieeeEler-GG~L~dor, em especial com
relação à forma e às condl :~..b.E ou da- restação de serviços
e quanto à quitaçã~)iaan, e ira da'negociáção re,lirda.

1
'·

(_ _-_,~~;--01--d~~lnbro de 2021

-MauncrCJP:parec1âo da S1~
Prefeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para
futura aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos
municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS E PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

Unida
r------ ----

dede Quan Marc Valor VALORITEM DESCRIÇÃO ti-Medid dade a Unitário TOTAL
a -

Computador Desktop de Alta
01 Performance montado e com garantia Unida 02 R$ , R$

mínima de 12 meses (Conforme de 10.692,391 21.384,78
memorial descritivo)

t- - -
Monitor 27" com garantia mínima de Unida R$ R$02 12 meses (Conforme memorial 02
descritivo) de 1.937,90 3.875,80

03 Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme Unida 02 R$ R$
memorial descritivo) de 699,00 1.398,00
HDD Interno, com capacidade de 14
TB, Interface SATAde 6 Gb/s, com ao Unida R$ R$04 menos 01
300.000 ciclos de carga e descarga e de 4.077,90 4.077,80
7200 RPM

----·-

TECLADO USB ABNT2 preto teclas Unida R$05 multimídia cor preta. de 100 R$ 39,90 3.990,00
1

MOUSE ÓPTICO USB 1 000DPI preto. Unida
·-r----- -·-·- ----

06 100 1 R$
de R$ so.so i 3.090,00

!
-·-·---- --····-

Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP
305 metros, constituído de 4 pares
trançados compostos de condutores R$07 sólidos de cobre nu, 24 AWG, Caixa 30 R$ 839,90
isolados em polietileno, (4x24AWG), 25.197,00

maciço, núcleo seco, na cor Azul,
homolocado pela ANATEL. ------
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Conector RJ45 transparente para cabo Pacot R$
08 de rede CAT5e, pacote com 100 07 R$ 105,00

unidades e 735,00

09 Adaptador USBWI-FI 300MBPS Unida 50 R$ 79,90 R$'
de 1 3.995,00,·---- - -· -

VALOR TOTAL
: R$
1 67.743,1lL

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

MEMORIAL DESCRITIVO:
ITEM 01: Computador Desktop de alto desempenho:
Computador, tipo Desktop, contendo os seguintes itens:

1. Placa Mãe com socket LDA 1200, devendo suportar processadores Intel de
10º e 11º geração, com suporte para memória DD4 de até 128 GB. O Painel
trazendo deverá conter:

- 1 porta USB 3.2 Gen 2x2 (1 x USB Type-C®)
- 2 portas USB 3.2 Gen 2 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A)
- 1 x DisplayPort
- 1 porta HDMI TM

- 1 x Módulo ASUS Wi-Fi
- 1 porta Ethernet Intel® I225-V 2,5 Gb
- 5 x conectores de áudio
- 1 porta de saída óptica S / PDIF
- 1 x porta combo teclado / mouse PS / 2

A embalagem deve conter ao menos:
- 2 cabos SATA 6 Gb / s
- 1 antena móvel ASUS Wi-Fi
- 2 x pacotes de borracha M.2
- 1 x pacote de parafuso SSD M.2
- 1 x adesivo de jogos TUF
- 1 x DVD de suporte
- 1 x cartão de certificação TUF
- 1 x manual do usuário

O Peso bruto da embalagem deve ser de ao menos 1.870 gramas.
2. Processador com as seguintes características:
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- Socket: 1200
- Frequência Base: 3.6 GHz
- Frequência Core Turbo: Até 4.9 Ghz
- Intel Smart Cache: 16MB
- Núcleos: 8
- Threads: 16
-TOP: 65W
- PCle Gen 4.0 Support
- Compatiblidade: DDR4
- Suporte para memórias de velocidade: 3200 / 2933

3. HDD 1 Terabyte com as seguintes características
Interface: Sata lii 6Gb/s
Capacidade: 1 TB
Rpm: 7.200
Buffer: 64MB
Formato: 3,5"
Taxa de Transferencia: 6Gb/s Tecnologias Integradas:
lntelliSeek
lntelliPower
SilkStream lntelliPark
Preemptive Wear Leveling (Pwl)
Advanced Format (Af)
Tempo de vida útil estimado 1 milhão de horas Conteúdo da caixa

4. Memória Ram com as seguintes características:
- Capacidade: 16GB (2x 8GB)
- Tecnologia: DDR4
- Frequência: 3200 Mhz
- Latência CAS: 16-18-18-36
- Tensão: 1.35V
- Fator de forma: UDIMM
- Unbuffered
- NON-ECC

5. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 1 0A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1 x - CPU 4 + 4 pinos
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- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
-4x - Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

6. SSD 240 GB com as seguintes características
- Formato: 2,5 pol
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)
- Capacidades: 240GB
- NANO: TLC
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s
para gravação
- Temperatura de armazenamento: -40 ºC a 85 ºC
- Temperatura de operação: O ºC a 70 ºC
- Vibração quando em operação: 2, 17G pico (7 - 800 Hz)
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (1 O - 2000 Hz)
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB

7. Placa de Vídeo 6GB com as seguintes características:
Memória:
- Memória GDDR6 de 6 GB
- Barramento de memória de 192 bits
- Clock de impulso do motor: TBD MHz
- Clock de memória: 12,0 Gbps
Conexões:
- 3 x DisplayPort 1,4
- 1 x HDMI 2.0b
- Quad capacidade de exibição simultânea
Requisitos:
- Fonte de alimentação de 450 watts recomendada
- Consumo máximo de energia de 130 watts
- Entrada de energia: 8 pinos
Compatibilidade de Software:
- Drivers prontos para o jogo
- API Microsoft DirectX 12, API Vulkan
- OpenGL 4.5
- Microsoft Windows 10/7 x64
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Geral:
- lceStorm 2.0
- 4K e VR Pronto
- NVIDIA Ansel
- Compatível com NVIDIA G-SYNC
Dimensões:
- Comprimento: 209,6 mm (8,3 pol.)
-Altura: 119,3 mm (4,7 pol.)
- Largura: 2 slots (41 mm) (1,61 pol.)

8. Gabinete com as seguintes características:

Especificações:
- Lateral em vidro temperado.
- Fita de LED RGB
- 3 Fans RGB de 120mm RGB inclusos.
- Suporta cable management
- Tool-less e tool-free

Compatibilidade:
- Placas-mãe: ATX, Micro ATX e Mini ITX
- Placas de vídeo: até 360mm
- Fonte: ATX e Micro ATX

Baias:
- 2x HD 3,5"
- 2x SSD 2,5"
- 7 slots

Estrutura:
- Formato: Mid-tower
- Espessura da Chapa: 0,6mm
- Dimensões do Produto (C x L x A) 420x 21 O x 445mm
- Posição da Fonte: Inferior (com cover)
- Filtros de poeira: superior e inferior.

Painel:
- 1 x USB 3.0
- 2 x USB 2.0
-1 xÁudio HD
- 1 x Microfone
- 1 x botão LED
- 1 x Botão Ligar/Desligar
Refrigeração
- Frontal - 3 x Fan 120mm (não inclusos) ou 1 x Water Cooler 240mm (não
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incluso) ou 1 x Water Cooler 280mm (não incluso)
- Superior- 2 x Fan 120mm RGB (inclusos)
- Traseira - 1 x fan 120mm RGB (incluso) ou 1 x Water Cooler 120mm (não
incluso)

ITEM 02: Monitor 27" com as seguintes características:
- Tamanho da Tela 27" 16:9
- Cor: Preto
- Máxima resolução VGA/HDMI: 1920 x 1080 @75Hz
-Área de exibição ativa (mm): 597.9 x 336.3
- Pixel Pitch (mm): 0.3114
- GPU compatível: AMO Radeon FreeSync
- Tipo de painel: LED VA
- Tipo de moldura: 3S E2E
- Tempo de resposta: 1 ms VRB
- Brilho/ Contraste (cd/m2): 250 nits
- Ângulo de visão: 178º(H), 178º(V)
- Contraste Nativo: 3,000:1
- Contraste Máximo: 100,000,000: 1
- Cores: 16.7M
- Bits/Gama de cores: 6 bit+ HI + FRC
Frequência:
- HorizontalNertical VGA:30-85kHz/48-75Hz li HDMl:30-85kHz/48-75Hz

Conexão de entrada:
- 1x HDMI (1.4)
-1x VGA
Padrão de furação Vesa: 100 x 100 mm
Fonte de alimentação: 100 - 240 V/ Interna
Estrutura: Inclinação: -5º - 15º
- Rotação: Não
- Ajuste de Altura: Não
Consumo de energia:
- Desligado: 0.4W
- Ligado: 30W.
Dimensões (L x A x P):
- Com suporte: 61.5 x 45.7 x 20.0 cm
- Sem suporte: 61.5 x 36.9 x 6.5 cm
Certificação: MPRII
Conteúdo da embalagem: Monitor, Cabo de energia, VGA e Manual.
ITEM 03: Fonte 650w 80 Plus Gold

1. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
-Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 10A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
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- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1 x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
- 4x - Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

DEPARTAMENTO REQUISITANTE
A presente contratação será destinada a atender as necessidades dos

Departamentos Municipais de Mandaguaçu.

DA METODOLOGIA
A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será

registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Quanto a aquisição dos itens 01 à 04 a aquisição justifica-se pois o

geoprocessamento pode ser entendido como uma tecnologia já consolidada na
administração pública de Mandaguaçu. Definitivamente este possui um papel
importante no planejamento urbano e nas tomadas de decisões por parte das
gestões sendo utilizados em diversas secretarias como Planejamento Urbano, Meio
Ambiente, Industria e Comércio, Saúde, Educação e Finanças. O uso do
Geoprocessamento na administração é diário inclusive tendo servidor público
responsável pela a manutenção das bases cartográficas municipais.

Se faz necessário, contudo, esclarecer que os quatro anos em que o
Geoprocessamento está consolidado na administração municipal permitiu haver
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um amadurecimento profissional por parte dos servidores que utilizam tal
tecnologia, e assim por consequência, um amadurecimento quanto as tecnologias
que fazem parte da estrutura que mantemo Geoprocessamento funcionando nesta
municipalidade.

Paralelamente, está municipalidade vem estruturando o setor de
Planejamento Urbano e Inovação e atualmente conta com dois geógrafos, três
engenheiros e dois arquitetos. Com isso, o município vem se mostrando
autossustentável em desenvolvimento de projetos arquitetônicos e estruturais de
seus prédios e espaços públicos, porém, para tal, se faz uma alta demanda de
processamento, sobretudo quanto a renderização e visualização dos projetos em
3D. Recentemente foram adquiridos computadores para os engenheiros e
arquitetos, porém, os mesmos se mostraram incapaz de gerar os produtos
necessários pelo seu baixo desempenho de processamento, sobretudo
processamento gráfico. Por isso, almeja-se a aquisição desses itens para dar
condições mínimas de trabalho e geração dos produtos necessários por este
departamento para geração de peças técnicas e manutenção envio dos mesmos
para obtenção de repasses e recursos parlamentos dos projetos de planejamento
urbano desta municipalidade.

Quanto a aquisição dos demais itens a aquisição faz-se necessária por
tratar-se de produtos essenciais para o desenvolvimento das atividades dos
servidores e o seu saldo disponível para empenho nos pregões 55 e 91/2021 já
estarem zerando.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
h) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.
i) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
j) Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, não serão
aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à
qualidade e procedência do produto, quanto ao computador descrito no item 1, o
mesmo deverá ser entregue montado, porém as embalagens originais das peças
deverão ser entregues.
k) Será exigida a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ou a
informada no descritivo, a que for maior, contada a partir da data da sua entrega.
1) Local de entrega: Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central
localizado na Perimetral Angelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu/PR
m) Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à
sexta-feira no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
n) A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
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DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor, José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG
nº. 6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
h) Fica designado como fiscal substituto o servidor, João Renato Antoniazzi,
portador do CI/RG nº.9.844-102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16, para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que os servidores responsáveis foram: João Renato
Antoniazzi e Márcia Andréia da Silva Paolini.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,

será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações

prestadas no presente Termo de Referencia e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 10/11/2021

Márcia Andréia da Silva Paolini
Diretora de Compras e Patrimônio

Aprovo, em 10/11/2021

Anito Rocha de Oliveira
Diretor do Departamento

Administrativo
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 133/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
133/2021 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os
departamentos municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no presente Edital e seus Anexos.

1

-----
Unida Quandede Marc Valor 1 VALOR

ITEM DESCRIÇÃO IVledid ti- Unitário 1 TOTAL
dade a

a -

Computador Desktop de Alta
-,---- ---·

01
Performance montado e com garantia Unida 02

R$ R$
mínima de 12 meses (Conforme de 10.692,39 21.384,78
memorial descritivo)
Monitor 27" com garantia mínima de Unida R$ R$

02 12 meses (Conforme memorial de 02 1.937,90 3.875,80
descritivo) -----·1 ··----· - .

03
Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme Unida 02

R$ R$
memorial descritivo) de 699,00 1.39?_!_ºº
HDD Interno, com capacidade de 14
TB, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao Unida R$I R$

04 menos de
01 4.077,90

300.000 ciclos de carga e descarga e
4.077,90 1

7200 RPM ' !

-- - . ---L---------·--·- ·-
TECLADO USB ABNT2 preto teclas Unida ' R$

05 multimidia cor preta. de
100 R$ 39,90 3.990,00

06 MOUSE ÓPTICO USB 1 000DPI preto. Unida 100 R$ 30,90
R$

de 3.090,00

153



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

R$ 105,00

R$ 839,90 R$ ;
25.197,00

07

30

Pacot

Caixa

Adaptador USBWI-FI 300MBPS

08

07

09

R$:
735,00 ·

1 ·-

Un~a I R$
de 50 ' R$ 79,90 ! 3.995,00

1----'---,--------------'------'-----'----'----

I
' R$VALOR TOTAL j 67.743,48

.---r--C-a-ix_a_d_e_C_a-bo_d_e_R_e_d_e_C_A_T_5_E_U_T_P---r------.----.----.----,------- .i

305 metros, constituído de 4 pares
trançados compostos de condutores
sólidos de cobre nu, 24 AWG,
isolados em polietileno, (4x24AWG),
maciço, núcleo seco, na cor Azul,
hornoloqado pela ANATEL.1-----l---'-':..::..:..:...:..:..:..:=:..:::..::....c...:...:.::.:....:__:.:_.:c:....:...:..==------1-----1---+----l------l----··-
Conector RJ45 transparente para cabo
de rede CAT5e, pacote com 100
unidades e

MEMORIAL DESCRITIVO:
ITEM 01: Computador Desktop de alto desempenho:
Computador, tipo Desktop, contendo os seguintes itens:

9. Placa Mãe com socket LDA 1200, devendo suportar processadores Intel de
10º e 11º geração, com suporte para memória 004 de até 128 GB. O Painel
trazendo deverá conter:

- 1 porta USB 3.2 Gen 2x2 (1 x USB Type-C®)
- 2 portas USB 3.2 Gen 2 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x Tipo A)
- 2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A)
- 1 x DisplayPort
- 1 porta HDMI TM

- 1 x Módulo ASUS Wi-Fi
- 1 porta Ethernet Intel® 1225-V 2,5 Gb
- 5 x conectores de áudio
- 1 porta de saída óptica S / PDIF
- 1 x porta combo teclado/ mouse PS/ 2

A embalagem deve conter ao menos:
- 2 cabos SATA 6 Gb / s
- 1 antena móvel ASUS Wi-Fi
- 2 x pacotes de borracha M.2
- 1 x pacote de parafuso SSD M.2
- 1 x adesivo de jogos TUF
- 1 x DVD de suporte
- 1 x cartão de certificação TUF
- 1 x manual do usuário

O Peso bruto da embalagem deve ser de ao menos 1.870 gramas.
1 O. Processador com as seguintes características:

- Socket: 1200
- Frequência Base: 3.6 GHz
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- Frequência Core Turbo: Até 4.9 Ghz
- Intel Smart Cache: 16MB
- Núcleos: 8
- Threads: 16
-TDP: 65W
- PCle Gen 4.0 Support
- Compatiblidade: DDR4
- Suporte para memórias de velocidade: 3200 / 2933

11. HDD 1 Terabyte com as seguintes características
Interface: Sata lii 6Gb/s
Capacidade: 1TB
Rpm: 7.200
Buffer: 64MB
Formato: 3,5"
Taxa de Transferencia: 6Gb/s Tecnologias Integradas:
lntelliSeek
lntelliPower
SilkStream lntelliPark
Preemptive Wear Leveling (Pwl)
Advanced Format (Af)
Tempo de vida útil estimado 1 milhão de horas Conteúdo da caixa

12. Memória Ram com as seguintes características:
- Capacidade: 16GB (2x 8GB)
- Tecnologia: DDR4
- Frequência: 3200 Mhz
- Latência CAS: 16-18-18-36
- Tensão: 1.35V
- Fator de forma: UDIMM
- Unbuffered
- NON-ECC

13. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 1 0A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1 x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
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- 4x - Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

· 14. SSD 240 GB com as seguintes características
- Formato: 2,5 pai
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)
- Capacidades: 240GB
- NANO: TLC
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s
para gravação
- Temperatura de armazenamento: -40 ºC a 85 ºC
- Temperatura de operação: O ºC a 70 ºC
- Vibração quando em operação: 2, 17G pico (7 - 800 Hz)
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (1 O - 2000 Hz)
- Expectativa de vicia útil: 1 milhão de horas MTB

15. Placa de Vídeo 6GB com as seguintes características:
Memória:
- Memória GDDR6 de 6 GB
- Barramento de memória de 192 bits
- Clock de impulso do motor: TBD MHz
- Clock de memória: 12,0 Gbps
Conexões:
- 3 x DisplayPort 1,4
- 1 x HDMI 2.0b
- Quad capacidade de exibição simultânea
Requisitos:
- Fonte de alimentação de 450 watts recomendada
- Consumo máximo de energia de 130 watts
- Entrada ele energia: 8 pinos
Compatibilidade de Software:
- Drivers prontos para o jogo
-API Microsoft DirectX 12, API Vulkan
- OpenGL 4.5
- Microsoft Windows 10/7 x64
Geral:
- lceStorm 2.0

156



Prefeitura do rviunicip;o de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

- 4K e VR Pronto
- NVIDIA Ansel
- Compatível com NVIDIA G-SYNC
Dimensões:
- Comprimento: 209,6 mm (8,3 pol.)
- Altura: 119,3 mm (4,7 pol.)
- Largura: 2 slots (41 mm) (1,61 pol.)

16. Gabinete com as seguintes características:

Especificações:
- Lateral em vidro temperado.
- Fita de LED RGB
- 3 Fans RGB de 120mm RGB inclusos.
- Suporta cable management
- Tool-less e tool-free

Compatibilidade:
- Placas-mãe: ATX, Micro ATX e Mini ITX
- Placas de vídeo: até 360mm
- Fonte: ATX e Micro ATX

Baias:
- 2x HD 3,5"
- 2x SSD 2,5"
- 7 slots

Estrutura:
- Formato: Mid-tower
- Espessura da Chapa: 0,6mm
- Dimensões do Produto (C x L x A) 420x 21 O x 445mm
- Posição da Fonte: Inferior (com cover)
- Filtros de poeira: superior e inferior.

Painel:
- 1 x USB 3.0
- 2 x USB 2.0
- 1 x Áudio HD
- 1 x Microfone
- 1 x botão LED
- 1 x Botão Ligar/Desligar
Refrigeração
- Frontal - 3 x Fan 120mm (não inclusos) ou 1 x Water Cooler 240mm (não
incluso) ou 1 x Water Cooler 280mm (não incluso)
- Superior - 2 x Fan 120mm RGB (inclusos)
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- Traseira -1 x fan 120mm RGB (incluso) ou 1 x Water Cooler 120mm (não
incluso)

ITEM 02: Monitor 27" com as seguintes características:
- Tamanho da Tela 27" 16:9
- Cor: Preto
- Máxima resolução VGA/HDMI: 1920 x 1080 @75Hz
-Área de exibição ativa (mm): 597.9 x 336.3
- Pixel Pitch (mm): 0.3114
- GPU compatível: AMO Radeon FreeSync
- Tipo de painel: LED VA
- Tipo de moldura: 3S E2E
- Tempo de resposta: 1 ms VRB
- Brilho/ Contraste (cd/m2): 250 nits
-Ângulo de visão: 178º(H), 178º(V)
- Contraste Nativo: 3,000:1
- Contraste Máximo: 100,000,000:1
- Cores: 16.7M
- Bits/Gama de cores: 6 bit+ HI + FRC
Frequência:
- HorizontalNertical VGA:30-85kHz/48-75Hz // HDMl:30-85kHz/48-75Hz

Conexão de entrada:
- 1x HDMI (1.4)
-1x VGA
Padrão de furação Vesa: 100 x 100 mm
Fonte de alimentação: 100 - 240 V/ Interna
Estrutura: Inclinação: -5º - 15º
- Rotação: Não
- Ajuste de Altura: Não
Consumo de energia:
- Desligado: 0.4W
- Ligado: 30W
Dimensões (L x A x P):
- Com suporte: 61.5 x 45.7 x 20.0 cm
- Sem suporte: 61.5 x 36.9 x 6.5 cm
Certificação: MPRII
Conteúdo da embalagem: Monitor, Cabo de energia, VGA e Manual.
ITEM 03: Fonte 650w 80 Plus Gold

2. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 1 0A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Certificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
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- Versão Intel: Intel PSDG 1.42
- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x - 24 pinos
- 1 x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
- 12x - SATA
- 4x - Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento (OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

0 Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 133/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 1

-------------·-------·-··------- ---- - -
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'
7

7

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ---------·-- - -

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) ---- -·- ----

Razão Social: ---------·-- -

Ramo de Atividade: --

Endereço:
Complemento: Bairro: j

Cidade: UF: 1

CEP: CNPJ:
---j

l
----1

Telefone Inscrição i
Comercial: Estadual: i

Representante
-7

RG: 1

Leaal:
1
1------- . i

E-mail: CPF: :
-- --- - -- ___.

Telefone t

Celular: 1
----------1

Whatsapp: -------·- ·- ·""

Resp.
Financeiro: :

-- -l

E-mail
!

Financeiro:
Telefone: !

E-mail para informativo de edital i

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não
1___J

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL- Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADC:
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

1
1

Operadores 1t--'-.---------------------------------1
1 Nome: i

CPF: Funcão:t---t-----------------+----"---------------. ·--,
Telefone: Celular:

Telefone:
Função:t---+-----------------+---'-------------- ---·-•
Celular:

2 Nome:
1

!----+----'---'-------------~-------------- ·-•
CPF:

Fax: E-mail: '1----+------------------t--=::__:_:_=.:__ _j
Whatsapp i

E-mail:Fax:1----1------------------'-------------------- .. -,
Whatsapp

3 Nome:
CPF:
Telefone:

Funcão:
Celular: !

Fax: E-mail:
Whatsapp'----'-----'-'--------------'-----------------·---·

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TINIAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOUDM),··
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 133/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº _

Sediada·------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 133/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local _

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__ PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__ PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de_---.-__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE inscrita no CNPJ nº _
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de equipamentos e produtos de
informática para os departamentos municipais, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da
aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após recebimento
da Nota de Empenho.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, não serão aceitas
embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade
e procedência do produto, quanto ao computador descrito no item 1, o mesmo
deverá ser entregue montado, porém as embalagens originais das peças deverão
ser entregues.
Será exigida a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ou a informada no
descritivo, a que for maior, contada a partir da data da sua entrega.
Local de entrega: Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central localizado
na Perimetral Angelo Saes, 155 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu/PR
Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira
no horário das 08h00min às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1-Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
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adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor, José Pedro Barbosa Filho, portador do CI/RG nº.
6.263.709-9 e inscrito no CPF/MF nº. 023.365.589-12, para exercer a fiscalização
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto o servidor, João Renato Antoniazzi,
portador do CI/RG nº.9.844-102-6 e inscrito no CPF/MF nº. 067.694.999-16, para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimente de'

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.

,-----------------------------~
1

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
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infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos sub itens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEIVI/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 -O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E
ANTICORRUPÇÃO
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome: _
RG: ---------

Nome:--------
RG: ---------
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:·------Data:___;/__/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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Prefeitura do ~Vlunicípio de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 133/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 298/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos
municipais, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 67.743,48 (sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e três reais e
quarenta e oito centavos).
Data e Horário de recebimento das propostas elas empresas, até às 09:00 horas do dia
04/01/2022;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 04/01/2022;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo. 175.
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov. br ::::_::_-::,-.::.::.:::::_-:,::---

Mandaguaçu, O 1 de der - ~
/,.,

// / '---- '•.

("- ilva ,,,
'------------ Prefeito_M1micipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
Processo Administrativo Nº 298/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 15/12/2021 08:36:13

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 2 Unidade: UN Vai. Ref.: 10.692,39
Descrição: -Computador Desktop de Alta Performance montado e com garantia mínima de 12 meses (Conforme
memorial descritivo)

Autor
PARTICIPANTE 099

PARTICIPANTE 060

Item: 2 Quant.: 2

Marca/Modelo
ldealPC / iTOP 10700KF

C3 PLUS / 17 9700KF

LOTE2
Unidade: UN

Valor
10.692,39

10.692,39

Vai. Ref.: 1.937,90

Descrição: -Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)

Autor
PARTICIPANTE 059

PARTICIPANTE 089

PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTE 045

PARTICIPANTE 040

PARTICIPANTE 029

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 056

PARTICIPANTE 086

PARTICIPANTE 081

Item: 3 Quant.: 2

Marca/Modelo
SAMSUNG / C27F390F

ACER/KA272

ACER/ KA272

philips / 272v8a

Acer / KA272A

SAMSUNG / C27F39 FREESYNC FULL HD CURVO
----·---·-···--~-·-··-

SAMSUNG 27 / FHD HDMI VGA PRETO SÉRIE T350
LF27T350FHLMZ

SAMSUNG / 27"

AOC / 27G2HE5

Acer/ KA272

LOTE 3
Unidade: UN

Valor
1.937,90

1.935,00

1.937,90

1.935,00

1.937,00

1.937,90

1.937,90

1.937,90

1.937,90

1.937,90

Vai. Ref.: 699,00

Descrição: -Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial descritivo)

Autor
PARTICIPANTE 015

PARTICIPANTE 032

PARTICIPANTE 077

PARTICIPANTE 030

Item: 4 Quant.: 1

Marca/Modelo
WATS / CP-9020178-WW

CORSAIR / CP-9020236-BR

AZZA/650w

GIGABYTE / GP-P650B/BR

LOTE4
Unidade: UN

Valor
699,00

699,00

699,00

698,99

Vai. Ref.: 4.077,90

Descrição: -HDD Interno, com capacidade de 14 TB, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos300.000 ciclos de carga
e descarga e 7200 RPM

1 de 3
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Autor
PARTICIPANTE 057

PARTICIPANTE 095

PARTICIPANTE 031

PARTICIPANTE 025

Item: 5 Quant.: 100

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
Seagate / ST14000VE0008
- ----~--------~
SEAGATE / ST14000VE0008

SEAGATE / ST14000VN0008

SEAGATE 114TB

LOTE 5
Unidade: UN

Valor
4.077,00

4.075,00

4.077,90

4.077,90

Vai. Ref.: 39,90
Descrição: -TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta

Autor
PARTICIPANTE 097

PARTICIPANTE 031

PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTE 047

PARTICIPANTE 086

PARTICIPANTE 025

PARTICIPANTE 051

PARTICIPANTE 042

PARTICIPANTE 062

Marca/Modelo
MULTILASER/ TC213

EVUS / TC-04 MULTIMIDIA ABNT2

Knup / KP-2034A+
--

EVUS / Teclado TC-04 Multimidia ABNT2

MAXPRINT / 608054

MOX/USB

MULTILASER/ TC193

K-MEX / KM-2928

Mymax/ Daily

LOTE 6

Valor
39,90

39,90

39,80

39,90

39,90

39,90

39,90

39,89

39,90

Item: 6 Quant.: 100 Unidade: UN

Descrição: -MOUSE ÓPTICO USB 1000DPI preto
Vai. Ref.: 30,90

Autor
PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 013

PARTICIPANTE 077

PARTICIPANTE 011

PARTICIPANTE 039

PARTICIPANTE 057

PARTICIPANTE 032

PARTICIPANTE 015

Item: 7 Quant.: 30

Marca/Modelo
MULTILASER / M0300

VINIK/ 1000 DPI CABO USB 1.8M PRETO-CM100

Knup / M611

vinik / cm100

MAXPRINT / 606157

Multilaser / Mouse Classic Box Óptico USB 1200dpi - M0300

KNUP/USB

MULTILASER/ M0312

K-MEX / MO-M833

Multilaser / M0300

LOTE7
Unidade: CX

Valor
30,90

30,90

30,80

29,99

30,90

30,90

30,90

30,90

30,89

30,90

Vai. Ref.: 839,90
Descrição: -Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP 305 metros, constituído de 4 pares trançados compostos de
condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), maciço, núcleo seco, na cor Azul,
homologado pela ANATEL.

Autor
PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTE 003

PARTICIPANTE 054

PARTICIPANTE 071

Marca/Modelo
Furukawa / Soho Plus CAT5E

SOHOPLUS / CAT5E 305 MTROS

FURUKAWA / 305MT

furukawa soho plus / Cal 5e ex 305m

Valor
839,80

839,90

839,90

839,90

2 de 3
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Item: 8 Quant.: 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Unidade: P~PTE 8 Vai. Ref.: 105,00

Descrição: -Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote com 100 unidades

Autor
PARTICIPANTE 074

PARTICIPANTE 077

PARTICIPANTE 026

PARTICIPANTE 025

PARTICIPANTE 075

PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTE 054

PARTICIPANTE 039

Item: 9 Quant.: 50

Marca/Modelo
-

FURUKAWA / SOHO PLUS 23200099
- - - ·~·--·- -- .... ----- --- -- --- ----------- ---------------

IINTELBRAS / 2 PCT. C/50 UNID. RJ45

Evus / CAT5e

Chip SCE / RJ45 MACHO CAT5E

GENERICO / RJ-45 CAT5E

Evus / Cat5e c/100

MULTITOC / CAT5E

CHIP SCE / 062-0045

LOTE9
Unidade: UN

Valor
105,00

105,00

104,80

89,90

105,00

105,00

105,00

104,95

Vai. Ref.: 79,90

Descrição: -Adaptador USBWI-FI 300MBPS

Autor
PARTICIPANTE 076

PARTICIPANTE 025

PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE 002

PARTICIPANTE 058

PARTICIPANTE 074

PARTICIPANTE 035

PARTICIPANTE 093

PARTICIPANTE 008

Marca/Modelo
MERCUSYS / MW300UM

INTELBRAS / USB IWA 3001

TP-LINK / TL-WN823N

Tp-link / TL-WN823N

Impor!/ USB 802.lin Wifi 300MBPS

MERCUSYS / MW300UM300MBPS

D-LINK/ DWA-131

XTRAD / USBWI-FI 300MBPS

MERCUSYS / MW300UM

Valor
79,90

79,90

79,90

79,90

79,80

79,90

69,90

79,90

79,89

3 de 3
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1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.047.263/0001-29
MATRIZ

1 NOME EMPRESARIAL
CONNECTGOV LTDA

REPÚBLICA FEDBRATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 11/08/2020

1

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-rnádlco-hospitalares
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOUl<O
AV GETULIO VARGAS

1 CEP87.502-020
1 BAIRRO/DISTRITO
ZONAIII

NÚMERO
5225

1 MUNICIPIO
UMUARAMA

1 COMPLEMENTO
SALA1

~
~

êNDEREÇO ELETRÓNICO
CONNECTGOV@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

1 =~:~.=::~O ESPECIAL

1 TELEFONE
(44) 3037-8255

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
11/08/2020

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/12/2021 às 09:40:12 (data e hora de Brasília).
1

Página: 1/1

1/1
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Firefox https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/ ...

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FAZENDA

Empresa►~Fácil

l oi' 2

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

f

Número 4753

Razão Social: CONNECTGOV LTDA

CNPJ: 38.047.263/0001-29

Inscrição Municipal: 42017

Atividade Principal: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos (Exerce no endereço), 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Exerce no
endereço), 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitalares (Não exerce no endereço), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
(Exerce no endereço), 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (Exerce no endereço), 4761-0/03
- Comércio varejista de artigos de papelaria (Exerce no endereço), 2622-1/00 - Fabricação de periféricos
para equipamentos de informática (Não exerce no endereço), 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos
e artigos recreativos (Exerce no endereço), 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Exerce no endereço), 4744-0/01 - Comércio varejista
de ferragens e ferramentas (Exerce no endereço), 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos
de informática (Não exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal
e doméstico não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis (Exerce no endereço), 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Exerce no
endereço), 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (Exerce no
endereço), 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
(Exerce no endereço), 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações (Exerce no endereço),
4761-0/01 - Comércio varejista de livros (Exerce no endereço)

Município: Umuarama Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 5225, SALA 1, ZONA Ili

CEP: 87502020

Local e data: Umuarama, terça, 01 de setembro de 2020

* Esta licença é valida por tempo indeterminado, ficando sujeita ao pagamento da

taxa de fiscalização de funcionamento dos exercícios posteriores

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

01/09/2020 16:33190
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Observação(õ_es)

Código de Autenticidade: 20JGGKXKCR

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO KARINE JULIANE GIROTO"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

01/09/2020 16:33191



03/01/2022 11:43 Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO
PARANÁ PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90856959-80

Inscrição CNPJ

38.047.263/0001-29

Início das Atividades

08/2020

Empresa/ Estabelecimento

Nome Empresarial CONNECTGOV LTDA

Titulo do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV GETULIO VARGAS, 5225, SL 1 • ZONA Ili • CEP 87502-020

FONE: (44) 9148-6407

Municipio de Instalação UMUARAMA • PR, DESDE 08/2020

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO· SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

Natureza Juridica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
Estabelecimento SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

2622-1/00 - FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
4751-2/02 • RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA
4752-1/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO
4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Alividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento 4754-7/01 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4761-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 • COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS
4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

Tipo

CPF

CPF

Inscrição

312.995.631-04

878.296.061-53

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

ANTONIO AUGUSTO NETO

MARIA DE LOURDES COIMBRA AUGUSTO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 02/02/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.RI,gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90856959·80

Emitido Eletronicamente via Internet
03/01/202211:42:58

@@ Dados transmitidos de forma segura
. Tecnologia CELEPAR

l1ttps://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D .asp?elncludeLinkF acil=S&eCadicms=9085695980&eUser=L3KDGUUK
1/1
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CONNECTGOV LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
ANTONIO AUGUSTO NETO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresario, data de nascimento
19/07/1957, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 154987746, expedida por sesp/PR e CPF: nº 312.995.631-
04, residente e domiciliado na cidade de Paiçandu - PR, na RUA BASILIO ZANUSSO, nº 16, JARDIM SANTA LUZIA,
CEP: 87140-000;
MARIA DE LOURDES COIMBRA AUGUSTO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresaria, data de
nascimento 30/03/1962, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 577663, expedida por ssp/MT e CPF: nº
878.296.061-53, residente e domiciliada na cidade de Paiçandu - PR, na RUA BASILIO ZANUSSO, nº 16, JARDIM
SANTA LUZIA, CEP: 87140-000;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas sequintes:

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:CONNECTGOV LTOA.

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, nº 5225, SALA 1, ZONA Ili,
Umuarama - PR, CEP: 87502020.

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES,
PORTOES E CAMERAS DE SEGURANCA, BEBEDOUROS, EMBALAGENS PLASTICAS, LIXEIRAS,
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
INSTRUMENTOS PARA USO AGRÍCOLA, CORTADORAS DE GRAMA, MOTOSSERRAS, ROCADEIRAS,
RELOGIO PONTO ELETRONICO, QUADROS E LOUSAS ESCOLARES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES
FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR PROVEDORES DE ACESSO
ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO
VAREJISTA DE ALARMES, PORTOES E CAMERAS DE SEGURANCA, BEBEDOUROS, EMBALAGENS
PLASTICAS, LIXEIRAS, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E INSTRUMENTOS PARA USO AGRICOLA, CORTADORAS DE GRAMA, MOTOSSERRAS,
ROCADEIRAS, RELOGIO PONTO ELETRONICO, QUADROS E LOUSAS ESCOLARES REPRESENTACOES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO MEDICO
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CONNECTGOV LTOA

HOSPITALARES FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES
E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR PROVEDORES DE
ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES.

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
CNAE Nº 2622-1/00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
CNAE Nº 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalares
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE Nº 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE Nº 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio' varejista de equipamentos para escritório
CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
CNAE Nº 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE Nº 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 10/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em 90000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por 90.000,00 (noventa mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

ANTONIO AUGUSTO NETO 85500 85.500,00 95,00

MARIA DE LOURDES COIMB~A AUGUSTO 4500 4.500,00 5,00

TOTAL: 90000 90.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosANTONIO AUGUSTO NETO, MARIA DE LOURDES
COIMBRA AUGUSTO que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e
poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.
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CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL {art.1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1º CC e art. 37, li da
Lei nº 8.934 de 1994 ) ,
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

'

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
vencia, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Umuarama - PR, 1 O de agosto de 2020

a seu sócio.

ANTONIO AUGUSTO NETO
Sócio/Administrador

MARIA DE LOURDES COIMBRA AUGUSTO
Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Certificamos que o ato da empresa CONNECTGOV LTOA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) >
CPF

31299563104

87829606153

r=---~~L'·~5ifi',&\'~,
JUNTA COMERCIAL 1

00 P/.RANA

Nome

ANTONIO AUGUSTO NETO

MARIA DE LOURDES COIMBRA AUGUSTO

CERTIFICO O REGISTRO EM ll/0B/2020 14:26 SOB Nº 412094609B2.

PROTOCOLO: 203960440 DE ll/OB/2020 14:26.
•CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003550079. NIRE: 412094609B2.

CONNECTGOV LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 38.047.263/0001-,29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àrnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:15:51 do dia 23/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/06/2022.
Código de controle da certidão: 5291.2A1A.8C28.60C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025734867-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.047.263/0001-29
Nome: CONNECTGOVLTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/04/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P.igina 1 de 1
E,mtído via lnlemel Pública (19/121202112:45:39)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Nº 48325 / 2021

CERTIFICAMOS, conforme requerido por CONNECTGOV LTDA, CPF/CNPJ

nº 38.047.263/0001-29, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS

A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos

cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de CONNECTGOV LTDA

CPF/CNPJ nº 38.047.263/0001-29, situado(a) na cidade ele Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:8DBDA5028E4736882458A740CCA7F870

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 15/03/2022

Umuarama, quarta-feira, 15 dezembro, 2021

FUNCIONÁRIO: WEB
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19/12/2021 12:47 Consulta R:egularidade do Empregador

.___v_o_lta_r__,11'------'--1 n_i_p_ri _m_i i_- ____J

CAIX.A. ECONÓM,C.A. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 38.047.263/0001-29
Razão Social:CONNECTGOV LTDA
Endereço: AV GETULIO VARGAS 5225 SALA 1 / ZONA III/ UMUARAMA /PR/ 87502-

020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/12/2021 a 08/01/2022

Certificação Número: 2021121002511725523303

Informação obtida em 19/12/2021 12:47:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pF,19es/consultaEmpregador.jsf
1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR..~BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONNECTGOV LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.047.263/0001-29
Certidão nº: 39587399/2021
Expedição: 19/10/2021, às 08:56:24
Validade: 16/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONNECTGOV LTDA (MATRIZ E FILIAIS)/ inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 38.047.263/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24' de agosto de 2 011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht t p : / /www . t s t . j u s . b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes p~rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugest6es: cndt@tst.j11s.br

custas, a
decorrentes
Público do
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFICA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

CONNECTGOV LTOA
CNPJ: 38.047.263/0001-29

Local da Sede: Umuarama - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordin~riamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de UMUARAMA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

UMUARAMA, 2 de Dezembro de 2021
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Jadson de Matos Cocensa

Distribuidor
---
---

----

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. º 2.200-2/2001, Lei n. º 11.419/2006 e Resolução n. º 09/2008, do TJPRIOE

SOP-Sistema do Distribuidor do Paraná Página de
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lfJ~~i C@níf'i)e«:tGov coxxecrcov LTDA
~r'Ã-, ~ CNPJ: 38.047.263/0001-29 IE: 90856959-80
,:~~?:-z.?.i¾,;;;&mp Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
~ Umuarama - PR- CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CONNECTGOV LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 38.047.263/0001-29, e inscrição estadual nº
90856959-80, com sede à Av. Getúlio Vargas, 5225 -Zona 3 - Umuarama - PR - CEP 87.502-020,
neste ato representada por ANTONIO AUGUSTO NETO, sócio administrador, portador do RG
no 15.498.774-6, do CPF no 312.995.631-04, vem em atenção ao edital do Pregão n. 133/2021,
declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado
para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo•organismo.
111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.
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CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 38.047.263/0001-29 IE: 90856959-80

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
Umuarama - PR- CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

/,,l;.t•r-··-""-~<:,o,< .• •

({1( ConnectGov
-~2t~~~[fil11

Umuarama, 04 de janeiro de 2022

ANTONIO Assinado de forma digital
AUGUSTO por ANTONIO AUGUSTO

NETO:31299563104
NETO:31299S631 O Dados: 2021.12.28
4 15:26:42 -03'00'

ANTONIO AUGUSTO NETO-SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 15.498.774-6

CPF: 312.995.631-04
CONNECTGOV LTDA
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CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 38.047.263/0001-29 IE: 90856959-80

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
Umuarama - PR- CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

x\ CornnectGov
\;e)~~1

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 133/2021, que a proponente CONNECTGOV
LTDA, com sede Av. Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3 - Umuarama - PR - CEP 87.502-020, inscrita no
CNPJ/MF sob n. 38.047.263/0001-29 e com Inscrição Estadual n. 90856959-80, neste ato representada
por seu(s) SÓCIO ADMINISTRADOR (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ANTONIO
AUGUSTO NETO, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 15.498.774-6 e inscrito(s) no CPF sob
n. 312.995.631-04, é empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.Q do artigo 3.Q da Lei Complementar n. 123/2006.

Umuarama, 04 de janeiro de 2022

ANTON 10 Assinado de forma digital

AUGUSTO por ANTONIO AUGUSTO
NET0:31299563104

NET0:312995631 O Dados: 2021.12.28
4 15:27:09 -03'00'

ANTONIO AUGUSTO NETO - SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 15.498.774-6

CONNECTGOV LTDA
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CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 3 8.047.263/0001-29 IE: 90856959-80

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
Umuarama - PR- CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

:;-r-""'""¾""~¼,,.
Co1ru1JectGov

;j

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

CONNECTGOV LTDA, Cl\~PJ/MF Nº 38.047.263/0001-29, sediada. Av. Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3 -
Umuarama - PR - CEP 87.502-020. Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2021, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Umuarama, 04 de janeiro de 2022

ANTONIO
AUGUSTO

Assinado de forma digital
por ANTONIO AUGUSTO
NET0:31299563104

NET0:312995631 Dados:2021.12.28
04 15:28:47 ·03'00'

'ANTONIO AUGUSTO NETO - SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 15.498.774-6

CONNECTGOV LTDA
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CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 38.047.263/0001-29 IE: 90856959-80

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
Umuarama - PR- CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 133/2021

DECLARAÇÃO

CONNECTGOV LTDA, CNPJ/MF N!! 38.047.263/0001-29, sediada. Av. Getúlio Vargas,
5225 - Zona 3 - Umuarama - PR - CEP 87.502-020. Declara, sob as penas da Lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que
está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Umuarama, 04 de janeiro de 2022

Assinado de forma
digital por ANTONIO
AUGUSTO

NETO:3129956 NET0:31299563104
Dados: 2021.12.28

31 04 15:27:49 -03'00'

ANTONIO AUGUSTO NETO-SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 15.498.774-6

CONNECTGOV LTDA

ANTONIO
AUGUSTO
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CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 38.047.263/0001-29 IE: 90856959-80

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
Umuarama - PR - CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 133/2021

DECLARAÇÃO

CONNECTGOV LTDA, CNPJ/MF NQ 38.047.263/0001-29, sediada. Av. Getúlio Vargas,

5225 - Zona 3 - Umuarama - PR - CEP 87.502-020. Declara, sob as penas da lei, que na

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nQ

133/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou

indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Umuarama, 04 de janeiro de 2022

Assinado de forma digital
por ANTONIO AUGUSTO
NETO:31299563104

NETO:312995631 Dados:2021.12.28
04 15:28:18 -03'00'

ANTONIO AUGUSTO NETO -SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 15.498.774-6

CPF: 312.995.631-04
CONNECTGOV LTDA

ANTONIO
AUGUSTO
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CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 38.047.263/0001-29 IE: 90856959-80

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
Umuarama - PR - CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 133/2021

DECLARAÇÃO

CONNECTGOV LTDA, CNPJ/MF N!! 38.047.263/0001-29, sediada. Av. Getúlio Vargas,
5225 - Zona 3 - Umuarama - PR - CEP 87.502-020. Declaro que não possuímos, em nosso
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n!! 9854, de 27.10.99,
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n!! 8666/93.

Umuarama, 04 de janeiro de 2022

ANTON 10 Assinadode íorma digital
AUGUSTO por ANTONIO AUGUSTO

NETO:31299563104
NET0:312995631 Dados: 2021.12.28
04 15:29:16-03º00'

'ANTONIO AUGUSTO NETO -SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 15.498.774-6

CONNECTGOV LTDA
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CONNECTGOV LTDA
CNPJ: 38.047.263/0001-29 IE: 90856959-80

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 5225 - Zona 3
Umuarama - PR- CEP 87.502-020

E-mail: connectgov@outlook.com FONE (44) 3037-8255

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 133/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 133/2021, da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa CONNECTGOV LTDA tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as
penas da Lei.

Umuarama, 04 de janeiro de 2022

Assinadode forma
digital por ANTONIO
AUGUSTO

NETO:31299563 NETO:31299563104
Dados: 2021.12.28

1 04 15:29:50 -03'00'

ANTONIO AUGUSTO NETO-SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 15.498.774-6

CONNECTGOV LTDA

ANTONIO
AUGUSTO
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10/12/2021 16:01

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
CONSTRULAR

NOME EMPRESARIAL
CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 2110612020

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47 .13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.550.502/0001-04
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenhâria civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

1
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 MUNICÍPIO
ENGENHEIRO BELTRAO

1

LOGRADOURO
AV AVENIDA BRASIL

i ~;~270-000 ! BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO
433

1 COMPLEMENTO
SALA B

~
E__]

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/12/2021 às 16:01 :37 (data e hora de Brasília).

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.,....

!-'ITiJ!.'>',O CADASTRAL
1 ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 ~'.:~:':.:~O ESPECIAL

TELEFONE
(44) 8414-2214/ (44) 3537-1801

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/06/2020

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.550.502/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 27/06/2020

1

MOME EMPRESARIAL
CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
4 7 .59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
AV AVENIDA BRASIL

NÚMERO
433

1 COMPLEMENTO
SALA B

ENDEREÇO ELETRÓNICO
CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

1 ~:~~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1 MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****•***

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
27/06/2020

TELEFONE
(44) 8414-2214/ (44) 3537-1801

1 MUNICÍPIO
ENGENHEIRO BELTRAO

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
....... *"**

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

1 CEP87.270-000

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/12/2021 às 16:01 :37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

DATA OE EMISSÃO
11/08/2021

DATA OE VALIDADE
31/12/2021

73/2020

;.t~, SECRETARIA MUNICIPAL CONCEDE O Pl3ESENTE ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E
1 HJ1~CIONAMENTO, CONFORME,LEGISLAÇAO.

1 DATA INICIO ATIVIDADE
30/06/2020

1 RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL

I I
N
4
u.·
3
~
3
1ERO 11 c

8
oAMLPALEMENTO

i \ í\v8nida BRASIL _ _ _ .' :=-~-==========:::::::;-;=============~=============! ;=::::::::==========:::;-;======:
, Í .:r..~ 11 BAIRRO I .M_U_:N::,.IC-IP-10 __. I EPSRTADO
. l B7 270-000 _ .....C_E_N_T_R_O __, __Engenheiro Beltrão .

. : "'" . ,1<;;J,o 1,füNICIPAL CFP / CNPJ
>i\ Ls~ oo 1397 37.550.so2I0001-04

; i,~Cl.1~; RA/.ÁO SOCIAL
i':~:'.'-'~~0 - CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA

; \°~!-,:-!\-: f'.AfHASIA / SOBRENOME

; :c.::'.c.-Tl~ULAR

,\·:!'li!>>' DE PRINCIPAL
· ',' ·. :•<:!04.00 Lojas de Departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) (Não dispensada*)

· ' ' /;t'.0111.26

orsrnvAÇÃO

0'.100.0I11.38
i,:)00.0/11.47
c,::ioo.0:12.os

2511 DOO-Fabricação de estruturas metálicas
3811400-Coleta de resicluos não-perigosos
4120400-Construção de edifícios
4213800-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222701-Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
4299599-Outras obras de engenharia civll não especificadas anteriormente

4313400-Obras de terraplenagem
45307-Comércio de peças e acessórios para veículos automotores

, , ri,J0ü.0/12.1 O 4530704-Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
. 1 _ _- -~7.'l../'.\'::. •~::::::====~~=~==~=~==~~=~==~~=~~~======================================;

1, .. - ', T ,,r:UR I CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
i(:_::>NTADOR NÃO INFORMADO- ENGENHEIRO BELTRÃO

(; 1() 0 0/07 .09
· · :-,·.no 0110.81
· , , ':JCJGJJ/11.08
~ \ ('~100.0/11.17

,J.. l)i, SECUNDAHIA(s)l \ 0000.0/06.58 2391503-Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras

1

'· nr,, ;rnVAÇÃO I INFORMES

EM CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇÃO,
MUDANÇA DE ENDEREÇO, RAMO OU

QUALQUER OUTRA ALTERAÇÃO, PROCURAR
COM URGÊNCIA O SETOR DE TRIBUTAÇÃO

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL
VISlVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS

;!r•,',1 Sistemas Ltda
:,-.,.·, v1,. f\! ..1. Wl~ " •?n1~n1

Identificador: WIS031201-582-YVMGl<NCNl<FXBLY-5 - Emitido por: WALMIR SEGURACO
24l08/202110:56:21
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1 / 2Pãg

Cep Cidade
87.270-000 7311 - Engenheiro Beltrão
87.270-000 7311 - Engenheiro Beltrão

Bairro
1-CENTRO
1 -CENTRO

Número
433
433

MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Cadastro Econômico Analítico
Cadastro Econômicos: 54001397 Ordem: 1

Nome: CONSTRULARMULTtSERVIÇOS Cpf/Cnpj: 37.550.502/0001-04
LTDA

Nat. Jurídica: Sociedade Empresária Limitada lipo Empresa: Geral
ln!clo Atividade: 30/0612020

Contador: 279315 - CONTADORNÃO lnsc. Munlc. Ant.:
INFORMADO - ENGENHEIRO
BELTRÃO

E-mail: Cad. lmob.:
rc:cfone:

r,,;11nsc.:
,·•.it,1ciçho: /\tive
.,'. : -rop.: 2fJ9880

· · · · · •· , ...... ;,;l}:!{1·1~~··(}.:·•.;::,.••..:~ui:;,~'1~·~r,I.;:i•:rp,1'f~t,~:.-""·~~~~--Jlf,~~,._.J:r'.t;;,.w-:--i:""'11•.,.• ·
l 1 • l u r I ilação das At1vld_ad~s.iC~;¾'?'.t.ê1-i?t~:fi8~t~\!lt~\'~~~tr'~i~~t~~~~'1~iÉ1;
,., tividade Principal

, f i >0!04 .00 • Lojas de Departamentos ou rnágazines, exceto lojas francas (Duty free) (Não otspensada")

,iiais Atividades
;·:no 0/0ô.58 - 2391503-Aparelhamento de placas e execução de trabalhos emmármore, granito, ardósia e outras pedras

r:,n7 .09 - 2511 DOO-Fabricação de estruturas metálicas
-, :).' 10 o 1 - 3811 ·100-Coleta de resíduos não-perigosos

,:•)00 iJ/nos - 4120400-Construção de edifícios
\j U/11.17. 4213800-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

,,. ,1q 0/11.26 - 4222701-Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

,r1 0/11.38 - 4299599-0utras,obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

: lnfo: mação de Enderêçé,'•
i ·1 ,p,, Endereço
' ' •, :: ,,, '!10 Fiscal Avenida BRASIL

;ioncJôncia Avenida BRASIL

I" ' ,. " ,·•~:·.:i~ ·~à'("~'"'-'.".'"'r,oa-·,c,•:]::;i Informação do Cada,stt~•J::i;o®.Í!li.
! ---~>rJastro: 54001397

:'ilil0/11 A7 - 4313400-Obras de terraplanagem
'" cr:n.77 - 4399103-Obras de alvenaria

O: 12.05 - 45307-Comércio de peças e acessórios para veículos automotores
cooo.0I12.10- 4530704-Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
,:,100.0113.03 - 4641902-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
,,.:, ; :o 0i13.32 • 4649408-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

:i;Cl.0!13.44. 4661300-Cornércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças
.r,,13_,16 - 4662100-Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças

1 3 ,10 - ,1663000-Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças
, : ul.0/1 ,1.31 - 4729699-Comércio varejista úe produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados.. , \1

,intonormenle
, ")DO 0/1-141 - 4742300-Comércio varejista de material elétrico
i''!(HJ.0/14.53. 4744099-Comércio varejista de materiais de construção em geral

; 111100 0/14.49. 4751201-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

!; ,k,rmaçi:ies Gerais

:1 - N,Jlurcza Jurídica
H -Telefone
1', - Ramal
H5 - Inscrição Predial
, ,, firo Endereço
· · ..' h~lil ru

:•:i - lJF
;,s - Oaclos Pessoa Física
'.-'ti - lllunticlacle
.' ! - Orçji'io Exp1dor
i:: - lJF

·, - 1 lddo:; Pessoa Jurídic
'.• - i-.loI1u.J Fantasia

!!G- Gani SUS
101 - MSG DO CARNE
107 HISTORICO P/ GUIA
1 ClJ - HISTORICO P/ GUIA
1 nG - CAMPO 42
, :: i .. C/\tdPO S,I
i 1G Inscrição Estadual

;f1 '., \ Sistemas ltda

4 - Pessoa Jurídica

Identificador: W1S071102-582-TZYJYLAOOLDNNO-4 • En~lido por. WALMIR SEGURACO
24/08/202110:57:34 -03:00
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0,00

0,00

5 - Prestação de Serviço
2 - ISS MENSAL

MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Cadastro Econômico Analítico
Cadastro Econômicos: 54001397 Ordem: 1

r,;-rocmC1ções Adlclõn'âfo:··
- !: "'" rn:ici:ies Cálculo

; :,t!,c/llividade
- 1 ipo do Tribulo

: ,, i Cod.Atividade
:u - lscnlo ISS
:',;\ - ouanüoade ISS

::o :,lin PUB
:,:a:,dc1do PUB

;;, - i,iiquota PUO

1;·1 Incide EXP
'.,íl -· Ouanlidade EXP
:',1 -- 1\líquola EXP
'.,'.', - 'rulice RES

; e:, mntidado RES

0,00

0,00

'.,C1 - li,\ISSET
1,D - /\t1vidade ISS
·. ·• :•, - ,;implcs Nacional
; 1~, - TqJo

0,00

1 - Homologado

. e rocterístlcas Alvarás
:, i ',nc.Conc.Alvara
,:;.: ,:oncessão

17 - Ramo de Atividade
:,-1 - l11!Cons.Reg-Numero
:·.,i - lriiConc.Reg-Sigla
··.:· - Cnract.do Estabelec.

· 11.-.rn En1prosa
,. , ,:);1IUCÍlllDl1lO

:,~, - :sc:1lo Taxas
1D - lncidencia TLLF
·11 - O:iunliclade TLLF
,,:! · 1\liquola TLLF
.:'.\ - Incide TLHE

· . , ,nhcl,iclo TLHE
, __ , iq1 rol D TLHE

'.,;> · i11c1de lVS
', ', - Ou,inlic!ade lVS
'1 - /\1 IOUOTA lVS

· 1 - 1\11vidade TLLF
, :,1 - ,- J\lserv. Alvara 1

, ,,-:,(:IV. r,tvara 2
'- ,,_,c,urv. Alvara 3

\O..\ - DATAVALIDADE
1 ti', NUt"1ERO DO ALVARA
11.·,;3 fü:STHIÇÕES
1 ,r/ · HESTHIÇÕES

º·ºº

º·ºº
0,00
0,00

73/2020

~ 1 ri - :·•;(:tc)í do Vencimento

, ··,'1,
;\L\O ·1 VS-TEMP
Ct au do Risco

0,00

11 ~ - Horário de Funcionamento
11 r - Número da Junta Comercial
l 1 ,; - Data do Registro na Junta Comercial

Tot:il ele Cadastros Econômicos: 1

Identificador. WIS071102-582-TZYJYLAOOLONN0-4 - Emitido oorWALMIR SEGURACO
24/08/202110:57:34 -03·00
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA Página 1 de 8

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito a

sócio a seguir identificada:

\:

RENATTA ARRUDA DA SILVA, brasileira, natural de Quinta do Sol - PR, solteira,

empresária, nascida em 24/11/1990, inscrita no CPF 071.389.959-03, portador da RG

n.Q 10.746.162-0-SSP-PR, domicílio e residência na Rua Marte, 753, centro, Quinta do

Sol - PR, CEP 87.270-000, resolve constituir, uma sociedade empresária limitada

uni pessoal, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

DA DENOMINAÇÃO, DASEDE,_DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE

DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária

limitada unipessoal, e com a denominação CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA, será

regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CL.-<\USULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o

início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data cio registro do instrumento

constitutivo.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem a sua sede na à Avenida Brasil, 433, Sala B,

CEP 87.270-000, Engenheiro Beltrão - PR, CEP 87270-000, que é seu domicilio,

podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território

nacional.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo de:

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, CONSTRUCAO DE
FDIFlClOS, OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE

URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, APARELHAMENTO DE PLACAS E
EXECUCAO DE TRABALHOS EM MARMORE, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
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ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, COMERClO
'

ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E

CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO

INDUSTRIAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE

.\RTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA, COM~RCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
lNFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS,

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, CORRESPONDENTES

DE INSTITUICOES FINANCEIRAS, SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA,

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE REDES·DE ABASTECIMENTO

DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES, OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA MUNICIPAL.

, ~
CLAUSULA QUINTA - O Capital Social é ele R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em

3(1.000(trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma subscritas e

totalmente integralizadas, em moeda corrente do país fincando assim da seguinte forma:

SOCIOS f QUOTAS % CAPITAL R$

RENATTA ARRUDA DA SILVA 30.000 100 30.000,00

TOTAL 30.000 100 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não

poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente, de acordo como que estipulam os arts. 1056 e 1057 de

10/10/2002- CC.
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CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas

sociais, mas todos respondern solidariamente pela integralização do capital social, nosv

termos elo art. 1.052 da Lei nQ 10.406/2002 CC.

CLt'\USULA OITAVA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros,

pelas obrigações que tinha como sócio.

CLAUSULA NONA - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por escrito

de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade, para

serem considerados validos e exequíveis: ( I ) alienação de bens imóveis; ( II )

hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (III) caução de títulos ou

direitos creditórios, executados os casos diretamente relacionados aos negócios da

sociedade, estes até o limite de R$ 10.000,00 ( Dez Mil Reais) ; (IV) doação de bens

moveis e imóveis em' geral; (V) nomeação e destituição ele Gerentes - delegados; (VI

) alteração de qualquer das cláusulas do Contrato Social da sociedade, e ( VII )

constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre

tais negócios, pela Sociedade.

CLAUSULA DECIMA. - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por

escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que

através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, exerça

ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias,

contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.

Decorrido sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
'livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital

pur.i fosse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pelo sócio

administrador já qualificado RENATTA ARRUDA DA SILVA, aos quais compete
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privativa e individualmente ou em conjunto o uso da firma e a representação ativa e

passiva, em juízo, ou fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução,

podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no

entanto, vedado o uso cio nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em

operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou

uval, e o comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, podendo
passar poderes para terceiros por procuração.

Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade
Ll!":í jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo'
consenso unânime dos sócios, cuja importância, e acordo com a legislação do Imposto de
Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios declaram, sob as penas ela lei, de que não

cst.io impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

ele condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS.

CLi\USULA DECIMA TERCEIRA - O exercício social coincide com o ano civil, devendo

em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido
ás prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos
sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos

sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o
Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - CC.

<L\USULA DECIMA QUARTA - A reunião cios sócios deve realizar-se ao menos uma vez
por ano. nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da
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deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) -

tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de
'resultado econômico; (li) - designar administradores, quando for o caso; (III) - tratar de,,,

qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios

precisarem retirar-se ela sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou

d,,, livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual

continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante

alteração do contrato social, indicando o evento e registrando na junta Comercial, em 30

(trinta) dias da data da alteração.
P:1r,1grafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica

assegurado o direito ,de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na

sociedade.
Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de' sócio da sociedade,

s,·j;1 ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em

balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta)

dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios

remanescentes.
Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após

averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e

e111 igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos

eventos: ( I ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição

de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo

indeterminado; ( II ) o consenso unânime dos sócios; a deliberação dos sócios, por

maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; (III) a falta de pluralidade de
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sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; ( IV) a extinção, na forma da
lei. de autorização para funcionar.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra

na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de
1,1/12/2006.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os

sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão
resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes,

que regem a matéria.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLi\USULA DECIMA NONA - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, por

iniciativa de terceiros não catistas em razão de dívida de sócio cotistá, terá este o prazo

de 3 [três] dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo, entender-se-á que
tais cotas teriam sido ofertadas à vencia, pelo que os demais sócios poderão exercer sua

p;-c,forência de aquisição depositando o equivalente ao valor do patrimônio líquido que

elas representem conforme último balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas
sociais para o nome do catista adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do

transmitente.

CL!\USULA VIGÉSIMA - As decisões administrativas, bem corno modificações do

contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art, 997 da Lei n.º

10.1106/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser

,.kcididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social será

averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade.

'CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato

'.~ocial ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de
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informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo
por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes de comum acordo elegem o Foro da

Comarca de Engenheiro Beltrão - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor

forma cio direito, obr'igando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos.

Engenheiro Beltrão - PR, 18 de junho de 2020.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA

CNPJ N.0 37.550.502/0001-04

NIRE 41209403784

RENATTA ARRUDA DA SILVA, brasileira, natural de Quinta do Sol - PR, solteira,

empresária, nascida em 24/11/1990, inscrita no CPF 071.389.959-03, portador da

RG n.º 1O.746.162-0-SSP-PR, domicílio e residência na Rua Marte, 753, centro,

Quinta do Sol - PR, CEP 87.265-000.

Sócia componente-da empresa CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA, com sede

sito à Avenida Brasil, 433, Sala B, CEP 87.270-000, Engenheiro Beltrão - PR,

CEP 87270-000, devidamente registrada na Junta Comercial em data de

27/06/2020, sob o NIRE 41209403784, inscrita no CNPJ 37.550.502/0001-04

resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações de acordo com as

cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica o objeto social a partir desta data alterado para:

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS,

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE

ENGENHARIA CÍVIL, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E

CALCADAS, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM

MARMORE, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA

DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO,

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA
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DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS,

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA

DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES
'

FINANCEIRAS, SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, COLETA DE

RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO

DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGA MUNICIPAL, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE

CONDICIONAMENTO FÍSICO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E

PERSIANAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE

LUBRIFICANTES.,

CLAUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com

o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
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instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, tornando assim sem efeito, a

partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e

posteriores alterações que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA

CNPJ N.0 37.550.502/0001-04

NIRE 41209403784

RENATTA ARRUDA DA SILVA, brasileira, natural de Quinta do Sol - PR, solteira,

empresária, nascida em 24/11/1990, inscrita no CPF 071.389.959-03, portador da

RG n.0 10.746.162-0-SSP-PR, domicílio e residência na Rua Marte, 753, centro,

Quinta do Sol - PR, CEP 87.265-000.
'

Sócia componente da empresa CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA, com sede

sito à Avenida Brasil, 433, Sala 8, CEP 87.270-000, Engenheiro Beltrão - PR,

CEP 87270-000, devidamente registrada na Junta Comercial em data de

27/06/2020, sob o NIRE 41209403784, inscrita no CNPJ 37.550.502/0001-04,

resolvem consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que está

contido nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade

empresária limitada unipessoal, e com a denominação CONSTRULAR
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MULTISERVIÇOS LTDA, será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei

10.406 de 1 O de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é de tempo

indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do

registro do instrumento constitutivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem a sua sede na à Avenida Brasil, 433,

Sala 8, CEP 87.270-000, Engenheiro Beltrão - PR, CEP 87270-000, que é seu

domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte

do território nacional, por deliberação dos Sócios materializada pela maioria dos

votos, contada segundo o valor das quotas de cada um.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo

de: LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS,

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E

CALCADAS, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM

MARMORE, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA

DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO,

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
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TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA,
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS,

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA

DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES

FINANCEIRAS, SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, COLETA DE

RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO

DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES, OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGA MUNICIPAL, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE

CONDICIONAMENTO FÍSICO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E

PERSIANAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE

LUBRIFICANTES.
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CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido

em 30.000(trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma

subscritas e totalmente integralizadas, em moeda corrente do país fincando assim

da seguinte forma:

SOCIOS ' QUOTAS % CAPITAL R$

RENATTA ARRUDA DA SILVA 30.000 100 30.000,00

TOTAL 30.000 100 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e

não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os arts. 1056 e

1057 de 10/10/2002- CC.

'CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 CC.

CLÁUSULA OITAVA -Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e

terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.
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CLÁUSULA NONA - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por

escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da

sociedade, para serem considerados validos e exequíveis: ( 1 ) alienação de bens

imóveis; ( li ) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; ( Ili )

caução de títulos ou direitos creditórios, executados os casos diretamente

relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 10.000,00 (

Dez Mil Reais) ; (IV ) doação de bens moveis e imóveis em geral; ( V )

nomeação e destituição de Gerentes - delegados; (VI ) alteração de qualquer das

cláusulas do Contrato Social da sociedade, e ( VII ) constituição de novas
t

sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios, pela

Sociedade.

CLÁUSULA DECIMA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar

por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,

para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois

sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de

sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a

critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de preferência,

as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade,

como se sociedade de capital pura fosse.
'

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pelo sócia

administradora já qualificada RENATTA ARRUDA DA SILVA, aos quais compete

privativa e individualmente ou em conjunto o uso da firma e a representação ativa e
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passiva, em juízo, ou fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de

caução, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social,

sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto
'ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a

prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de

liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.

Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade

fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo

consenso unânime dos sócios, cuja importância, e acordo com a legislação do

Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da

sociedade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que
'

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O exercício social coincide com o ano civil,

devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de

Sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os
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resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital

podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na

Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - CC.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos

uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
'no contrato: (1) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o de resultado econômico; (li) - designar administradores, quando for o

caso; (Ili) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de

sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,

impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a

dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e

sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrando na

Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica
'

assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos

na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da

sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
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apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser

levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da

sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos

após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas

posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um

dos eventos: ( 1 ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem

oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
'prorrogará por tempo indeterminado; ( li ) o consenso unânime dos sócios; a

deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;

( 111 ) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta

dias; ( IV ) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A empresa declara, sob as penas da Lei, que se

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n.0

123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - As divergências que eventualmente ocorrerem

entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
'
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instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e outros

instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DECIMA NONA - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de

cotas, por iniciativa de terceiros não catistas em razão de dívida de sócio catista,

terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o fazendo,

entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais

sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o equivalente ao

valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último balanço. Nesta

hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do catista adquirente dar-se

á independentemente da assinatura do transmitente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As decisões administrativas, bem como modificações do

contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n.º

10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem

ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social

será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de

nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os endereços dos sócios, constantes do

Contrato Social ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de

convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva dos

sócios, que deverão fazê-lo por escrito.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes de comum acordo elegem o Foro da

Comarca de Engenheiro Beltrão - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor

forma do direito, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos

os seus termos.

Engenheiro Beltrão - PR, 24 de setembro de 2020.

RENATTA ARRUDA DA SILVA
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Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025203765-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.550.502/0001-04
Nome: CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/02/2022 - Fornecimento Gratuito

A autentioidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

J),1gma 1 de 1

i:111,r,<10 v,a fntemet Pública (15/10/2021 15:27:48)
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·PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ESTADO DO PARANA

DIVISÃO DE TESOURARIA- FONE (44) 3537 8100- RAMAL 1202
RUA MANOEL RIBAS, 160- ENGENHEIRO BELTRÃO-PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

Certiflcarnos de acordo com a solicitação requerida, que revendo
nossos arquivos cadastrais de contribuintes, constatamos a inexistência de débitos
em nome da empresa: CONSTRULAR MULTISERVICOS LTOA, inscrita no CNPJ
n º 27.550.502/0001~04, localizada na Avenida Brasil, nº 433-8 - Centro - Município
de Engenheiro Beltrão - PR.

Edifício da Prefeitura Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do
Paraná, em 16 de dezembro de 2021.

Validade: 90 dias
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;::711212021 08:52 Consulta Regularidade do Empregador
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C;\IXA :::CONÓf',!l!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 37.550.502/000l-04
Razão Social:CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA
Endereço: AV BRASIL 433 SALA B /CENTRO/ ENGENHEIRO BELTRAO /PR/ 87270-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.056, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2021 a 10/01/2022

Certificação Número: 2021121202161438695003

Informação obtida em 27/12/2021 08:52:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada • a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

! 1:: ps : I!consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICifiRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.550.50~/0001-04
Certidão nº: 37271679/2021
Expedição: 15/10/2021, às 15:22:31
Validade: 12/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)/
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.550.502/0001-04, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
0
•• dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

: :·i.bunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à d.ata da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I n ter n e t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
a ::::ordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
r e c o l h í.rne n t o s previdenciários, a honorários, a custas, a
:::u.:. umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

àe execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODER J'UDICIARIO DO ESTADO DO PARANA
Cartório Distribuidor e Anexos

Jatir Mmiani Bel. Augusto Murilo Mariani

1CERTIDÃO NEGATIVA

e E R T I F I C O, atendendo solicitação da parte

interessada, que revendo os livros e/ou sistema computacional a cargo desta

escrivania (Vara Única}, dos mesmos verifiquei que N A D A e O N STA nos

últimos vinte anos, referente a Falência e Concordata/Recuperação Judicial,

nesta escrivania em relação a pessoa jurídica abaixo qualificada:

Sr.(a)

CNPJ

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA

37.550.502/0001-04

Comarca de Engenheiro ~

Obs. Cortidâo onvlada via e maiUwhatssap, atendando a dotcrrnlnação da portaria 05/2020 em seu ar!. 3º do
:,1,,uistrado dos ta Comarca atendendo recomendação do Dacrato 103/2021 de 27/0212021 do T JPR.

1

-------------
1\v. vicente Machade, 50, Centro - Engenheiro Beltrão - Estado do Parana
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CONSTRULAR MULTISERVICOS LTOA
CNPJ:37,550,602/0001-04 I.E.:90851984-13

AV.BRASIL 433,CENTROSALA B CEP.:87270-000
CEL:(44)9 8414-2214 CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA
AVBRASIL 433,CENTRO ENGENHEIRO BELTRÃO- PR
CNPJ nº.37 550.501.0001-04 FONE: (44) 9 84142214

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no 37.550.502.0001-04, e inscrição
,;;;léiclual nº 9085198413, com sede à Av.Brasil 433,centro Engenheiro Beltrão - PR, neste ato
representada por Renatta arruda da Silva , proprietaria, portador do RG no 107.461.62-0, do CPF
no071.389.959-03, vem em atenção ao edital do Pregão n. 133/2021, declarar, sob as penalidades
cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitacáo, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

c,i · pr:1iica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
uJJrr o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato; ,
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d; "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
::) destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
,,:p; ,,:;,miantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
d0r,lmando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo
orn.inismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa.diretamente ou por meio de um
é!~;cnle, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

1

Ili · Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
conlratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
,,dr11itirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
,, "·,c;;l de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

Engenheiro Beltrão, 04 de Janeiro de 2022. Fe .. P ,r1 Q2\ ;'~ \L'1..J1,L•.__,.c,l<"l.
Renatta Arruda da Silva
RG sob nº 107.461.62-0

~-~· ,...._, ~ ,.-... .~. rr-0,'°' '7 n ll lr
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CONSTRULAR MULTISERVICOS LTOA
CNPJ:37.550.502/0001-04 I.E.:90851984-13

AV.BRASIL 433,CENTROSALA 8 CEP.:87270,000
CEL:(44)9 8414-2214 CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 133/2021, que a proponente Constrular
IVlultiserviços ltda, com sede Av.Basil 433,centro Engenheiro Beltrao - PR, inscrita no CNPJ/MF sob
n. 37.550.502.0001-04 e com Inscrição Estadual n. 90851984-13, neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)). Srs(as). Renatta Arruda da Silva, portadores(as) da Cédula
ele Identidade RG n. 107.461.620 e· inscrito(s) no CPF sob n.071.389.959.-03, é
[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei
Complementar n. 123/2006.

Engenheiro Beltrão, 04, de Janeiro de 2022.
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CONSTRULAR ~lULTISERVICOS LTOA
CNPJ:37,550.502/0001-04 I.E.:90851984-13

AV,BRASIL 433,CENTROSALA B CEP.:87270-000
CEL:(44)9 8414-2214 CONSTRULAREB@HOTMAIL,COM

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA
!\V.BRASIL 433,CENTRO ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
CNPJ nº.37.550.501.0001-04 FONE: (44) 9 84142214

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento llcltatórlo, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que
rij o fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
csreras.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Engenheiro Beltrão, 04 de Janeiro de 2022.
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CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA
CNPJ:37,550.502/0001-04 I.E.:90851984-13

AV.BRASIL 433,CENTROSALA B CEP.:87270-000
CEL:(44)9 8414-2214 CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA _
A\/.BRASIL 433,CENTRO ENGENHEIRO BELTRÃO- PR
Cf'JFlJ nº.37.550.501.0001-04 FONE: (44) 9 84142214

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimentd licitatórlo sob a

modalidade Pregão Eletronico nº 133/2021, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de
órqáo direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Engenheiro Beltrão, 04 de Janeiro de 2022.

'--t ., ? '
~~~( uuu,,À..o--

Renatta Arruda·da Silva
RG sob nº 107.461.62-0

J
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CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA
CNPJ:37.550.502/0001-04 I.E.:9D851984•13

AV.BRASIL 433,CENTROSALA B CEP.:07270-000
CEL:(44)9 8414-2214 CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA --
AV.BRASIL 433,CENTRO ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
CNPJ nº.37.550.501.0001-04 FONE: (44) 9 84142214

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº
0Wi4, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Engenheiro Beltrão, 04 de Janeiro de 2022.

""7

r37550502/000l-O,:
1

Constrular Multis~rviços Ltda.

--Rz:r-.t~ e )7}l,u, rkA..
Renatta Arruda da Silva
RG sob nº 107.461.620

t...
AV. BRA~ll, 433 • SALA B
CENTRO. CEP 87270-000

ENGENHEIRO BELTRÃO • PR J
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CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA
CNPJ:37.550.502/0001-04 I.E.:90851984-13

AV.BRASIL 433,CENTROSALA B CEP.:87270-000
CEL:(44)9 8414-2214 CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

CONSTRULAR MULTI SERVIÇOS LTDA
AV.BRASIL 433,CENTRO ENGENHEIRO BELTRÃO - PR
CNPJ nº.37.550.501.0001-04 FONE: (44) 9 84142214

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 133/2021, da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Engenheiro Beltrão, 04 de Janeiro de 2022.

enatta Arruda da Silva
RG sob nº 107.461.620

o-
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14/12/2021 16:48

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚl,IERO DE INSCRIÇÃO
07.300.151/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA
CADASTRAL 12110312005

1 · .. c·•~·Es·RIALA~r~~..;~·Fo"RMATICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMMO INFORMATICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática

1 PORTE
EPP

C()[JIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
46.51-6-01 - Comércio atacadista de équipamentos de informática (Dispensada*)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada*)
4 7.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada*)
47 .52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada*)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada*)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada*)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada*)

· 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada*)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada*)
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada*)
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada*)
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada*)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada*)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada*)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 -_· ·/:~~~--,.~-,,li-~:)

LAV JOAO PAULINO VIEIRA FILHO

Í,·rr• 1 1 BAIRRO/DISTRITO
Ll_s?_._02_0_-_01_5 _,__ ZONA01 '

NÚMERO
672

1 MUNICÍPIO
MARINGA

1 COMPLEMENTO
SLJ SALA 05

~
E___J

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@AMMOINFORMATICA.COM.BR

1 TELEFONE
(44) 4009-9134

I e_: ,~e: ,t:J[R;,nvo RESPONSÃVEL (EFR).......
'

1

~~,~~_r,o c,;DASTRAL

1 MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
21/03/2005

DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL
********

Página: 1/1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/12/2021 às 16:46:32 (data e hora de Brasília).

(ºl ,1 dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
u.:' , c2 2019. ou ela legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

.·,· ,:·:inc:c,t::t:c!Jcfc ounnto ás atividades dispensadas.

1/1
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Alteração Contratual
15\1 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

MESQUITA E OLIVEIRA LTDA
CNPJ (MF) Nª 07.300.151/0001-04

NIRE Nª 41205434197

Página 1 de 6

-•• i -·• ~ . .41 i • --•~.n.:;;;;:;._.;_ 4 ;e_ . - ••.•. 1 . ,.,A l ~.,t.•J.P .. .• -ZtC::C:. iJ SZJJU..: Ot. . ,-_a11 , •

Os abaixo identificados e qualificados:

1) ADMILSON APARECIDO MESQUITA, brasileiro, maior, casado
(comunhão parcial de bens), empresário, natural de Terra Roxa-PR, nascido em
10/07/1974, residente e domiciliado em Maringá-PR, CEP: 87.010-450 na Rua
Monsenhor Kimura, nº 537, apto 603, bloco B, portador da cédula de identidade RG nº
5.366.417-2 SESP/PR sob data de expedição em 21/08/2017 e CPF (MF) sob o nº
756.516. 709-63;

2) MARISA DE OLIVEIRA COSTA, brasileira, maior, casada
(comunhão parcial de bens), empresária, natural de Maringá-PR, nascida em
25/06/1966, residente e domiciliada em Maringá-PR, CEP: 87.083-160 na Rua Pioneiro
.Jo sé Arduim, nº 641, Parque das Laranjeiras, portadora da cédula de identidade RG nº
4.491.044-6 SESP/PR e CPF (MF) sob o nº 633.907.959-87;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o
nome empresarial de "MESQUITA E OLIVEIRA LTDA", tendo sua sede e domicílio na
Avenida João Paulino Vieira Filho, nº 672, Sala 05, Zona 01, CEP: 87.020.015 na cidade
ele Maringá-PR, com contrato social arquivado na JUCEPAR com NIRE sob o nº
41205434197 em 21/03/2005 e último registro em 16/09/2020 sob o nº 20205285333,
RESOLVEM alterar seu contrato social primitivo e posteriores alterações, de acordo com
as cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nome empresarial para
"AMMO INFORMATICA LTDA", assumindo o ativo e passivo da sucedida em toda a sua
extensão, o qual usará em sua fantasia o nome de "AMMO INFORMATICA".

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o objetivo da sociedade para o
seguinte: "Fabricação de periféricos para equipamentos de informática,
equipamentos de informática, instalação de máquinas e equipamentos industriais,
manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, construção de estações e
redes de telecomunícações, comércio atacadista de equipamentos de informática,
comércio varejista de material elétrico, especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, telefonia e comunicação, eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, móveis, artigos de papelaria, desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis, suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, tratamento de dados,
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, aluguel
de máquinas e equipamentos para escritórios, atividades de monitoramento de
sistemas de segurança eletrônico, fotocópias e reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos". (2622-1/00, 2621-3/00, 3321-0/00,
4221-9/03, 4221-9/04, 4651-6/01, 4742-3/00, 4751-2/01, 4752-1/00, 4753-9/00,
4754-7/01, 4761-0/03, 6202-3/00, 6209-1/00, 6311-9/00, 7733-1/00, 8020-0/01,
8219-9/01 e 9511-8/00)

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ADMILSON APARECIDO MESQUITA,
que possui na sociedade 49.500 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentas) quotas no valor de
r~S 1.00 (Um Real) cada uma, totalizando R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e
Qu inhcntos Reais) inteiramente integralizados em moeda corrente do País, retira-se da
sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas da
seguimc forma e proporção:
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. I) 49.500 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentas) quotas, pelo valor
nommal de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais) inteiramente
integralizados em moeda corrente do País, à FABIO HENRIQUE SCHORRO, brasileiro,
maior, divorciado, empresário, natural de Maringá-PR, nascido em 16/02/1981,
residente e domiciliado na cidade de Maringá-PR, à Rua Poços de Caldas, nº 203, Jardim
Alvorada, CEP: 87033-130, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 7.562.556-1
SESP/PR e CPF (MF) sob nº 007.713.399-41, a qual ingressa pelo presente ato na
sociedade.

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência das alterações havidas, o
capital social no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), ficará distribuído entre os
sócios atuais da seguinte forma:

SÓCIOS (%) QUOTAS VALORES EM R$
FABIO HENRIQUE SCHORRO 99% 49.500 49.500,00
MARISA DE OLIVEIRA COSTA 1% 500 500,00
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100% 50.000 50.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor
de suas quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

1

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio
FABIO HENRIQUE SCHORRO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial
INDIVIDUALMENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: Declaracão de Desimpedimento: O
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUf3ULA OITAVA: À vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031 da lei nº 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado ás disposições da referida lei nºl0.406/2002 aplicáveis a este
tipo societário, passa a ter a seguinte redação:
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1) F-{\BIO HENRIQUE SCHORRO, brasileiro, maior, divorciado,
empresário, natural de Maringá-PR, nascido em 16/02/1981, residente e domiciliado na
cidade de Maringá-PR, à Rua Poços de Caldas, nº 203, Jardim Alvorada, CEP: 87033-
130, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 7.562.556-1 SESP/PR e CPF (MF)
sob nº 007.713.399-41;

2) MARISA DE OLIVEIRA COSTA, brasileira, maior, casada
(comunhão parcial de bens), empresária, natural de Maringá-PR, nascida em
25/06/1966, residente e domiciliada em Maringá-PR, CEP: 87.083-160 na Rua Pioneiro
José Arcluim, nº 641, Parque elas Laranjeiras, portadora da cédula de identidade RG nº
4.491.044-6 SESP/PR e CPF (MF) sob o nº 633.907.959-87;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o
nome empresarial de "AMMO INFORMATICA LTDA", tendo sua sede e domicílio na
Avenida João Paulino Vieira Filho, nº 672, Sala 05, Zona 01, CEP: 87.020.015 na cidade
de Maringá-PR, com contrato social arquivado na JUCEPAR com NIRE sob o nº
41205434197 em 21/03/2005 e último registro em 16/09/2020 sob o nº 20205285333.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de
"AMMO INFORMATICJ). LTDA", tendo sua sede e domicílio na Avenida João Paulino
Vieira Filho, nº 672, Sala 05, Zona 01, CEP: 87.020.015 na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, (art.997,II, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta
Mil Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real),
cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, neste ato pelos sócios (art.997, III,
CC/2002) (art. 1.055, CC/2002).

i SÓCIOS (%) QUOTAS VALORES EM R$
1 FABIO HENRIQUE SCHORRO 99% 49.500 49.500,00
! MARISA DE OLIVEIRA COSTA 1% 500 500,00
1 TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100% 50.000 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é o de "Fabricação de
periféricos para equipamentos de informática, equipamentos de informática,
instalação de máquinas e equipamentos industriais, manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica, construção de estações e redes de
telecomunicações, comércio atacadista de equipamentos de informática, comércio
varejista de material -elê tríco, especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, telefonia e comunicação, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo, móveis, artigos de papelaria, desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis, suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação, tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internet, aluguel de máquinas e
equipamentos para escritórios, atividades de monitoramento de sistemas de
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segurança eletrônico, fotocópias e reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos". (2622-1/00, 2621-3/00, 3321-0/00, 4221-9/03, 4221-
9/04, 4651-6/01, 4742-3/00, 4751-2/01, 4752-1/00, 4753-9/00, 4754-7/01, 4761-
0/03, 6202-3/00, 6209-1/00, 6311-9/00, 7733-1/00, 8020-0/01, 8219-9/01 e 9511-
8/00);

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em
21/03/2005 e seu prazo de duração é indeterminado. (art.997, II, CC/2002);

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. (art. 1.056, artl.057, CC/2002);

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social. (art. 1.052, CC/2002);

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio
FABIO HENRIQUE SCHORRO, com os poderes e atribuições de sócio administrador
autorizados o uso do nome empresarial, com assinatura individual, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer elas quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064,
CC/2002);

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art.
1.065, CC/2002);

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do
cxrrcirio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, parag 2º. e art. 1.078, CC/2002);

CLÁUSULA DÉCIMA: Distribuicão de Lucros/Dividendos inferiores a
12 (doze) meses: Fica convencionado que a sociedade poderá antecipar Lucros e
Dividendos com base em balanços e/ou balancetes intermediários, mensal, trimestral,
ou semestral, em períodos inferiores a 12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechas filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz.
Não serido possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios, remanescentes, o valor
ele seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031,
CCj'.?002).

CLÁU,SULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas
da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011,
parag. 1 º.m CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os empresários declaram que a
atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
elas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei, (art. 3°, II,
LC 123/2006).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Maringá-PR, para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente o
1H,,:-;u1lc instrumento em 01 (uma) via.

Maringá-PR, 18 de Março de 2021.

FABIO HENRIQUE
SCHORRO

ADMILSON APARECIDO
MESQUITA

MARISA DE OLIVEIRA
COSTA
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Certificamos que o ato da empresa AMMO INFORMATICA LTOA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

l c_P_F N_o_m_e -----1

00771339941

63390795987

FABIO HENRIQUE SCHORRO

MARISA DE OLIVEIRA COSTA

75651670963

···-·--:~=I~~
i JUNTA COMERCIAL

DO PAP.ANA_J

ADMILSON APARECIDO MESQUITA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/03/2021 18:34 SOB Nº 20211747386.

PROTOCOLO: 211747386 DE 23/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101975870. CNPJ DA SEDE: 07300151000104.

NIRE: 41205434197, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/03/2021.

AI-IMO INFORMATICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www .empresafacil.pr.gov.br

;,. va Li dede deste document.o , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informanào seus respectivos códigos de verificação.
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ANEXO 03

, DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente no que
se referir ao Pregão Eletrônico n. 133/2021, que a proponente Ammo Informática Ltda Epp, com sede na Av. João
Paulino Vieira Filho, 672 sala 05 na ciadade de Maringá no estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.
07.300.151/0001-04 e com Inscrição Estadual n. 903.34893-39, neste ato representada por seu Gerente de Licitações
o, Sr. Maxionilo Roberto de Lima, portador da Cédula de Identidade RG n. 3.720.043-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob
n. 523.333.029-68, é empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no§ 4.Q do artigo 3.Q da Lei Complementar n. 123/2006.

Maringá, 04 de janeiro de 2022.

AMMO INFORMA TICA LTDA. EPP
i, ••1.,:,0 Paui,,,o V,e·ra F

L
lena o: . CE~

81
•iho, 672 SLJ 05

· 010-015
MARINGA • PR _j

AMMO INFORMATICA :~~~1~:;:~~:1itª1P0'
LTDA:07300151000104 LTDM7300151000104

Oados:2021.12.2214:46:5 7-0 3'00'

AMMO INFORMÁTICA LTDA-EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 133/2021

DECLARAÇÃO

Arrimo Informática Ltda Epp CNP.i/MF NQ 07.300.151/0001-04, sediada na Av. João Paulino Vieira Filho, 672 sala 05 na
cidade de Maringá, no estado do Paraná.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Eletrônico nQ 133/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 04 de janeiro de 2022.

· ·, : ·2 - J.:J-J-SSPPR AMMO INFORMÁTICA LTDA. EPP

_.,,~ JO.fo Pnu!i,...o V,erra F1lti ~

L le1,a 01 • CEP- 8 .. !J. 8l~ StJ 05
,010-015

MARINGA • PR J

Assinadode formadigital por
AMMO INFORMATICA AMMOINFORMATICA
LTDA:07300151000104 LTDA.-07300151000104

Dados: 2021.12.2214:47:11 -03'00'

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nr! 133/2021

DECLARAÇÃO

Ammo Informática Ltda Epp CNPJ/MF Nr! 07.300.151/0001-04, sediada na Av. João Paulino Vieira Filho, 672 sala 05 na
cidade de Maringá, no estado do Paraná.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maringá, 04 de janeiro de 2022.

__fÕ7.300.151JOOO 1-041
:;.,.~,,~·'.-:: ~:!: L·!~,J

AMMO INFORMA TICA LTD,i. EPP

AMMO INFORMATICA ~~~~~d1~1~~~~;~ italpor
LTDA:07300151000104 LTOk07JOOl5lOOOl().I

Oados:2021.12.2214:47:26·03'00'

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

Ammo Informática Ltda Epp CNPJ/MF Nº 07.300.151/0001-04, sediada na Av. João Paulino Vieira Filho, 672 sala 05 na
cidade de Maringá, no estado do Paraná.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal
n2 8666/93.

rvlaringá, 04 de janeiro de 2022.,

___ , fô"7.300.1s110001-o41
''.1•:!l:i.<a

Av .::';.~.:. r:,:,..,1n,(1 1/,erra Í-dflo, B7

L ler.a Ol • CfP: B~IJJO-OI~ SlJ 05

MARINGÁ • PR _j

AMMO INFORMATICA Aswt.1dodeform.:idiglt.1lpo,ANMO
IN~ORMATICALTOMl7l001S1000104

LTDA:07300151000104 D.ldot:2021.12.2214:47'43-oJW

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9:US e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br

Al.lMO iNFORMA TICA LTDA. EPP
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 133/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 133/2021, da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, que a empresa Ammo Informática Ltda Epp tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as
penas da Lei.

Maringá, 04 de janeiro de 2022.

AMMO tNFORMATl~A LTDA. EPP
;.,~ Jo.~o Pn;.i!;!',o V,!f,ra ~

L lctl,1 O! • CEP· a'.'o~612 sw 05
· ' .cv-015

MARINGA • PR _J

AMMO INFORMATICA :~~~d1~~~~~;1~t1ª1Pºr
LTDA:07300151000104 LTDA.~7300151000104

0ados:2021.12.2214:47:S7-03'00'

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672-SL/Sala 05- Novo Centro-Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 133/2021

DECLARAÇÃO

Ammo Informática Ltda Epp CNPJ/MF NQ 07.300.151/0001-04, sediada na Av. João Paulino Vieira Filho, 672 sala 05 na
cidade de Maringá, no estado do Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão
Eletronico nº 133/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

l\1aringá, 04 de janeiro de 2022.

__lõ1.300.1s110001-o4'
:'r:s,·'.:··> trr-a

, :'~~'º'º AMMO INFORl,fÁTICA LTDA-EPP

AMMO INFORMATICA ~ ~d1~ ~~= ;~ iialpo r

LTDA:07300151000104 LTDA.-073001s1000104
Dados: 2021.1 2.22 14:48:10 ·0l'00'

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala OS - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br

263



ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Ammo informática Ltda Epp, inscrita no CNPJ sob o n!l 07.300.151/0001-04, e inscrição estadual no 903.34893-39, com
sede à Av. João Paulino Vieira Filho,672 sala 05, neste ato representada por Maxionilo Roberto de Lima, profissão, portador
do RG no 3.720.043-3 SSP/PR, do CPF no 523.333.029-68, vem em atenção ao edital do Pregão n.133/2021, declarar, sob
as penalidades cabíveis que tem c)ência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;

cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
Iorrnalrnente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

M;iringá, 04 de janeiro de 2022 .

. .. __1õ·1.300.1s110001-o41
A!,!MO INFORMA TIC' .•üTDA, EPP

Ass inado de fo rma digital por
AMMO INFORMATICA AMMOINFORMATICA

LTDA:07300151000104 LTDA<>7300 151000104
üaccs: 2021.12.22 14:48:24 •0l'OO'

AMMO INFORMÁTICA LTDA-EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 133/2021

PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

Proponente: Ammo Informática Ltda - EPP
Endereço: Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - Sobreloja/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR
Telefone: 44 4009-9115 E-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
CNPJ: 07.300.151/0001-04 1. Estadual: 903.34893-39
Banco: 341- ltau Ag: 0113 C/C: 30500-7
Representante Legal: Maxionilo Roberto de Lima CPF: 523.333.029-68
Endereço: Rua Tietê, 252 -Apto 101-Zona 07 - Maringá/PR

OBJETO: Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos municipais, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

1 Lote Qtde Especif. Descrição
Marca
Modelo

Valor
Unit.

Valor
Total

3.990,00

1.398,00

39,90

699,00

1.937,90 3.875,80

MAXPRINT
608054

SEAGATE
ST14000VN0008 4·077,90 4·077,90

UNID

UNID

2

2
Monitor 27" com garantia SAMSUNG
mínima de 12 meses (Conforme c27F390Fmemorial descritivo) í- - ·--- ----+-------~'-------+-----~----+-------;

WATS
Fonte 650 W 80 Plus Gold CP-9020178_
(Conforme memorial descritivo) WW

HDD Interno, com capacidade
de 14 TB, Interface SATA de 6

' 4 1 UNID Gb/s, com ao menos 300.000
i ciclos de carga e descarga e
i 7200 RPM----l---J.----+-'---'-..::.......C. --'-'--'-'-'----------l--------+-----,f-----t
i
1

100 UNID TECLADO USB ABNT2 preto
1

5 teclas multimidia cor preta.
1

---l---J.----+-'-------------+------+----f-----t

2

i 3
1

1

!
!

1

!6
1
1
1

100 UNID MOUSE ÓPTICO USB 1 000DPI MAXPRINT
preto. 606157

30,90 3.090,00

3.995,00

735,00

79,90

105,00

UNID Adaptador USBWI-FI 300MBPS

7

i 50

Conector RJ45 transparente FURUKAWA
UNID para cabo de rede CAT5e, SOHO PLUS

! pacote com 100 unidades 23200099
·-------·---+-----+-'---------------+--------+-----+----1

TP-LINK
TL-WN823N19

1

1

'8

Valor Total da Proposta: R$ 21.161, 70 (Vinte e Um Mil, Cento e Sessenta e Um Reais e Setenta Centavos)

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.
'

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e
seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

ivlaringá, 04 de janeiro de 2022.

.J':J
AM.\tO INFORMATICA LTOA. EPP
/,y. J':J.'t~ P ,11.1!•~,:, '/;O,f,J F'rl

L lonw Ol . CfP .,~no., 672 SlJ05
· · u,(;]0.Q15

MARINGÁ • PR _j

Assinadode forma digital por
AMMO INFORMATICA AMMOINFORMA TICA

LTDA:07300151000104 LTDkD730015100D104
Dados: 2021.12.22 15:57:11 -03'00'

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPj: 07.300.151/0001-04 l.E.: 903.34893-39
Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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Código de Autenticidade: 8125672DC5A151 D255D73DOABD008AB6

Cadastro: 106561
,

CNPJ/CPF: 07.300.151/0001-04 Protocolo Geral: 10098/2021

_;'~L.,YJ{~Á DE LOCALIZAÇÃO

AMMO INFORMÁTICA LTDA

LOCALIZAÇÃO
AVENIDA JOÃO PAULINO VIEIRA FILHO, 672
SOBRELOJA· SALA 05 · ZONA 01
Área Construida Utilizada: 72,00 m2

Área Total Utilizada: 72,00 m2

Área de Pálio: 0,00 m2

Área de Processamento: 0,00 m2

Zona / Quadra / Data
01 051A 001

Cadastro Imobiliário
1172028

ATIVIDADE
F,.'\f3RICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES;
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
COlvlÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE
,\RTIGOS DE PAPELARIA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOl'.~IZÁVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA
INTERNET: ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; FOTOCÓPIAS; REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

OBSERVAÇÕES
O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU
LiC.:EI\JCl!1lv1ENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL Nº 13425/2017 - ART. 4°, § 2°,
EXCETO O EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1°, § 1°,
INCISO IV.

Expedido em 26/03/2021
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Código de Autenticidade: 8125672DC5A151D255O73D0ABD008AB6

Código validador nº CC0A269B1

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador
acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https:l/isse.maringa.pr.gov.br.
4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isse/etronico@maringa.pr.gov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB - SPCIP MARINGA

CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - CVCB
3.1.0l.21.0001398633-32

1\ Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
vistoriou a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, e a certifica por estar em conformidade
com a legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

MESQUITA E OLIVEIRA LTDA
Nome Fantasia: AMMO INFORMATICA
CPF/CNP.I: 07.300.151/0001-04
Código ela Atividade Econômica (CNAE):
9511/8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
X2l9/9-01 - FOTOCÓPIAS
X020i0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
7733,11-00 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
(,311/9-00 -TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

I IOSPEDAGEM NA INTERNE'T
6209/1-00- SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
6202/3-00- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

L'lJSTOi\llZÁVEIS
532012-01 - SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL
522910-99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO

l:SPITIFICADAS ANTERIORMENTE
4761/0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4754/7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4753/9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

,\UDIO E VÍDEO
4752 1-00- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO
475112-01 -COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORM/\TICA
474213-00- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
..J(,5 l:ú-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
..;_'21 'l-(1..J - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
-L'.21 'J-0., - i'vlANUTENÇÃO, DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
332110-00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
2621/3-00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
2622/1-00 - FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Logradouro: AV .IOAO PAULINO VIEIRA FILHO Número: 672
Co111p!.:111e11to: SL.I SALA 05 -Q.51-A/3, DT.0I/01-A Bairro: ZONA UM Município: MARINGA-PR

PREVENÇ~9IfOl1!?~TE~~jNCÊNp_IO E A DªS~S_TRES
Arca Total: 5.299,32 1112 Altura 1:'otal: 18,00 m
Arca Vistoriada: 72,63 1112 Altura Area Vistoriada: 3,00 m
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2

)

Capacidade ele Público: 14 PESSOAS
Uso de CiLP: CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO
ivlcdidas ele prevenção e combate a incêndios e a desastres:

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
IIIDRANTE E MANGOTINHOS
ILU:VIINAÇJ\O DE EMERGÊNCIA
13RIG/\DJ\ DE INCÊNDIQ.

r.:,- -·--:,;,_i; r.;,
L'!J ;1 ,.n:-P.'""'· i;.;i
i:~~'1~~~!$

l:.,r;1#•• ·:lo (:-q~ , ..""':,:: •·:t,
~ 1- ,,.:.1 ~••ij.3:.~t-~ .r.~:- _,-....;::_ . :=·:9-...f.'i:~•
E§]~...~ - :i.~::"Ji

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrcvFogo.
A assinatura fica dispensada nos termos da NPT 001 Parte OI.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

Número autenticidade: 87e2dfef.565feb I cl.cfc57cl07 .c36 lc777-2
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB - SPCIP MARINGA

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
l'r<1i,·1,, Técnico NIB: 2140/1999

OBSERVAÇÕES

l:sta cert ificação perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
Je prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

MARINGA, PR, 16 DE FEVEREIRO DE 2021

CABO MARCOS ALEXANDRE POSSIDONIO
Vistoriador

CABO VALERIA CARDOSO DO NASCIMENTO
OLIVEIRA

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrcvFogo.
A assinatura fica dispensada nos termos da NPT 001 Parte OI.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prcvfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

Número autenticidade: 87e2dfef.565febld.cfc5JdQ7.c36ÍC777-2
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB - SPCIP MARINGA

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.1.01.21.0001398633-32

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
1 iccncia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
kgisl;1ç;io de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

. -·. -.--.-.---.,-e =============================;i
MESQUITA E OLIVEIRA LTDA--- - - - ~ C -~-C~c===="'=========================;!

Nome Fantasia: AiVIMO INFORMATICA
CPF,CNl'.l: 07.300.151/0001-04
Código d;1 Atividade Econômica (CNAE):
l)511 8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
82 11J/(J-O 1 - FOTOCÓPIAS •
802010-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
7733/ I-00 - ALUGUEL DEMÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
6311/9-00 -TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DEAPLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

I IOSl'EDAGEM NA INTERNET
6:209/1-00- SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFOICVIA('ÀO
/12021.:1-00- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOivllZ/\VEIS
5320/2-01 - SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL
5229/0-99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
4761/0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4754/7-01 -COMÉRCIO VAREJISTA DEMÓVEIS
,J75Vl)-00- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

1\LUIO 1: VÍDEO
-1752/1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

co:vllJNICAÇÀO
-1751 '2-0I - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INHJICVli\TICA
-1742/3-00-COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4651/6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
-122119-04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4221 ·9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
3321.'0-00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
2(1:! l 13-00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
2(122/1-00- FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Logradouro: AV JOAO PAULINO VIEIRA FILHO Número: 672
Complemento: SLJ SALA 05 -Q.51-A/3, DT.01/01-A Bairro: ZONA UM Município: MARINGA-PR

- -- ... -- - ·.. .. --- -------- ... - ..... -- ·- --·· ··--· ··~-·================il
, " º ,, , , =/-~~~,ENÇÃO_~ COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES

Arca Total: 5.299,32 1112 Altura 1otal: 18,00 111
Arca Vistoriada: 72,63 1112 Altura Area Vistoriada: 3,00 111
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M2)

Capacidade ele Público: 14 PESSOAS
l!sn de GLP: CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO
\ lv.ii. ::1~ de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
I IIDRANTE E MANGOTINI-IOS
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
BRIGADA DE:ll'JÇÊ1\J_QI0~===========================1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prcvfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

Número autenticidade: 87e2dfef.565feb 1 d.cfc57d07 .c36 l c777-2
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB - SPCIP MARINGA

S.t\ÍDAS DE j~M~ERGÊNCIA
1'1·t1_i,·1,, Técnico NIB: 2140/1999

i':OT.-\:

OBSERVAÇÕES

bta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
.k prcvcncân e combate a incêndio e a desastres em vigor.
O Corpo de Bomhciros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

, Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrcvFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prcvfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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06/08/2021

~qjr~_k.--~
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AMMO INFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.300.151/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências' em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidào emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:55:23 do dia 06/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2022.
Código de controle da certidão: 5897.3489.8730.AF3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025438593-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.300.151/0001-04
I\Jome: AMMO INFORMATICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

t1aylfla 1 ele f
Emitido via Internei Pública (16/1112021 16:48:43)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 216211/2021

Certificamos, conforme requerido por AMMO INFORMATICA LTDA, CPF/CNPJ nº

07.300.151/0001-04, para fins DIVERSOS, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não

dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de AMMO

INFORMÁTICA LTDA, CPF/CNPJ nº 07.300.151/0001-04, situado(a) na cidade de

Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 03/12/2021

Válida até: 01/02/2022

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 09088AF981320856EF26AFD185415791
Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/porta/-contribuinte
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15/12/202117:18 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 07.300.151/0001-04
Razão Social:AMMO INFORMATICA LTDA
Endereço: AV JOAO PAULINO VIEIRA FILHO 672 SLJ SL 5 / ZONA 07 / MARINGA / PR

/ 87020-015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/12/2021 a 08/01/2022

Certificação Número: 2021121002010020771209

Informação obtida em 15/12/2021 17: 17: 56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t1ttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDIC~ÁR!O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

1111 Ili li Ili l llll 111111111111111 ln 111111111111111 IH 111111
Número: 202111251426441001533

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

AMMO INFORMAT/CA L TOA

CNPJ: 07.300.151/0001-04

Observações:
Não Há.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos .
... Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
***EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quinta-feira, 25 de novembro de 2021.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR.~BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMMO INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.300.151/0001-04
Certidão nº: 28276641/2021
Expedição: 14/09/2021, às 14:41:03
Validade: 12/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçãq.

Certifica-se que AMMO INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 07.300.151/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / / www . t s t . j u s . b r )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dóvidas e sugestões: cndt@tst.j11s.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FULMANN INDUSTRIA & COMERCIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 14/06/2019

NOME EMPRESARIAL
FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.932.632/0001-42
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada*)
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada*)
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de be'bidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada*)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada*)
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada*)
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada*)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada*)
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada*)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada*)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada*)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada*)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada*)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada*)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada*)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

~
~

1 COMPLEMENTO
********

NÚMERO
S/N

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/06/2019

1 MUNICÍPIO
PINHAO

1 TELEFONE
;42) 3664-0267

BAIRRO/DISTRITO
FAXINAL DO CEU

ENDEREÇO ELETRÓNICO
fulmannempresa@gmail.com

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
85.180-000

1 LOGRADOURO
R Jose Pereira da Costa

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/12/2021 às 00:18:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 W7
@, \._
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.932.632/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA
CADASTRAL 14/06/2019

NOME EMPRESARIAL
FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO1DE COMPUTADORES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada*)
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada*)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada*)
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada*)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada*)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada*)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada*)
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada*)
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada*)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada*)
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada*)
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (Dispensada*)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada*)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada*)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitapa

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

~
E_J

1 COMPLEMENTO
********

NUMERO
S/N

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/06/2019

1 MUNICIPIO
PINHAO

1 TELEFONE
(42) 3664-0267

BAIRRO/DISTRITO
FAXINAL DO CEU

ENDEREÇO ELETRÔNICO
fulmannempresa@gmail.com

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 CEP
~5.180-000

1 LOGRADOURO
~ Jose Pereira da Costa

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/12/2021 às 00:18:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Válber Azev~Cavalcanli
Tilular

CEP.: 85170-000

MUNICIPIO DE PINHÃO
Estado do Paraná

76.178.011/00011-28

Fabricação de equipamentos de informática
Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos allrr
Comércio varejista de bebidas

Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
Comércio varellsta de artigos de papelaria

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de artigos esportivos

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de materiais de construção em geral

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Fotocópias

Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos de colchoaria
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de artigos de iluminação

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de livros

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inform · ·ca

r,dt

FAXINAL DO CEU COMPLEMENTO:

Endereço: - RUA JOSE PEREIRA DA COSTA, S/Nº
Bairro:

Nome: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
Inscrição Municipal: 564826 '
Nome Fantasia: FULMANN INDUSTRIA & COMERCIO
CNPJ/CPF: 33.932.632/0001-42

CNAE

2621300
4744001
4744005
4729699
4723700
4721104
4649408
4530705
2622100
4761003
4753900
4754701
4763602
4756300
4752100
4789007
4744099
4530703
8219901
4742300
4763601
4754702
4755503
4754703
4757100
4759801
4759899
4761001
4755502
4772500
4741500
4781400
4763603
4763604
4789008
6209100
4751201

O Municipio de Pinhão concede alvará de licença para localização e funcionamento a:

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nol.br/documento/129762007211804846015

o Autenticação Digital Código: 129762007211804846015-1 ~~~, ~ Cartório Azevêdo Bastos
.~ Data: 20/07/2021 08:52:06 J' 5 · ~~1~~º~~=~:!,P~~~~;:::::~; ~·~4:
~ Valor Total do Ato; RS 4,66 . ~ (83)3244-5404-cartorlo@nzovodobastos.noLbr
j Selo Digital Tipo Normal C; ALT92856-WQLW; <-J..•,. . \.h.ttps://azevod~bastos,not.br 281
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MUNICIPIO DE PINHÃO, 16 de julho de 2021.

VÁLIDO ATÉ: 31/03/2022

IMPORTANTE
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situalção perante o fisco.

1 - O presente alvará só tem efeito para o periódo especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da licença, sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas
características do estabelecimenton ou transferência de local.
3 - Nos casos de alteração tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc o
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias.
4 - Em caso de paralização de suas atividades , não esqueça de dar baixa no alvará junto a este setor de Tributação.
5 - Horário de Funcionamento para as atividades previstas no Decreto Municipal nº 0247/2018:

Art 1 º. O Horário de funcionamento de bares, restaurantes, lachonetes, trailers, convêniencias e similares será:
1 - Das 06h00 às 00h00, de domingo a quinta-feira.
li - Das 06h00 às 02h00 do dia seguinte, na sexta-feira, sábados e vésperas de feriados;

Paragrafo Primeiro: o horário acima previsto estende-se em duas (02) horas no período de Horário de Verão, Natal, Ano
Novo e Carnaval.

PBSERVAÇOES

Validação da certidão em:
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/Pagina/Exibir/certidao-n
egativa
Código de
autenticação:E3E202F1C3237CBA04F3BC8B87E2101 O

(:, "fira os dados do ato em: https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/129762007211804846015

o Autenticação Digital Código: 129762007211804846015-2 ~ . Cartó~io Azevêdo Bastos[ãl_~---•lf,"~i~[!)..••+ -0:: ,-. ·• A p td t E !tá I Possoa 1145-.'li....,,, D t · 20/07/2021 08:52:06 ."!, ., :, • v.,. 'º6 .. on °. P .e~ . • ·
l ·•j.,/•J:..l:..;.z:•,. ·O a a. -.~::·.:.': , . Bair.r~_dos. E~tado,:,Joaa_Possoa ~.PB .~~~1( ~ Valor Total do Ato: R$ 4,66 .:; :(BJ):324f54D4,cartorlo@azov?dobasto~.noLbr
0~,:,'jW-°: (3 Selo Digital Tlpo Normal C: ALT92857-VRJR; .. J?iis,::5:,~!1P,~'f~Y1dt~•~•o~:~!:',~b\> 282



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www .azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro , composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hltps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ISAC COSTA FULMANN 10926746910 tinha
posse de um documento com as mesmas cáracterísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ISAC COSTA FULMANN
10926746910 a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ISAC COSTA FULMANN 10926746910 assumiu, nos termos do art igo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o art igo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no art igo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2021 12:00:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ar! . 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cert ificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ISAC COSTA FULMANN 10926746910 ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 129762007211804846015-1 a 129762007211804846015-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bac1666173ff9bc7c6f7c7ee49c35def22d4fbeefe0ceceaddef11 ee00d4ee7ba0e44020c1 f796dc4f0f1e0496afff7f72e3674
2b377be90ffbf553692153d9a1

Prt's:idCnci:t d., fll'püblie.,
C,"lsaCivil

M,!did'1 Provisória N° 2..l0C·2.
de Z4 dc aqcsto OC' 2001.
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' PRIMEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

CNPJ: 33.932.632/0001-42
NIRE:41209810045

ISAC COSTA FULMANN, Brasileiro, solteiro, nascido em 18/11/1999, RG nº
13.037.018-7 SESP-PR e CPF nº 109.267.469-10, residente e domiciliado na Rua
Jose Pereira da Costa, S/N, Bairro Faxinai do Céu, Pinhão - PR., CEP 85.180-000;
ÚNICO SÓCIO DA EMPRESA: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COMPUTADORES LTDA, com sede à Rua Jose Pereira da Costa, S/N, Bairro Faxinai
do Céu, Pinhão - PR., CEP 85.180-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 41209810045 em 19/03/2021 e no CNPJ/MF sob o número
33.932.632/0001-42.

Resolve alterar e consolidar seu contrato social da Sociedade Empresária mediante
as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL: Fica alterada a clausula terceira do
contrato social que passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá por objeto o
exercício das seguintes: Fabricação de equipamentos de informática; Fabricação de
periféricos para equipamentos de informática; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e
câmaras-de-ar; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar; Comércio varejista de doces, balas, bombons; Comércio varejista de
bebidas; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral; Comércio
varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de
materiais de construção; Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista
de artigos de colchoaria; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de
papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos e peças e
acessórios; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping;
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PRIMEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

CNPJ: 33.932.632/0001-42
NIRE:41209810045

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de

'equipamentos para escritório; Comércio varejista de artigos fotográficos e para
filmagem; Suporte técnico, manutenção em tecnologia da informação; Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo; Fotocópias; Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLAUSULA SEGUNDA- DO ENQUADRAMENTO: O sócio declara que a sociedade se
enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada
lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006).

CLAUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA
' CNPJ: 33.932.632/0001-42

NIRE:41209810045

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL.

ISAC COSTA FULMANN, Brasileiro, solteiro, nascido em 18/11/1999, RG nº
13.037.018-7 SESP-PR e CPF nº 109.267.469-10, residente e domiciliado na Rua
Jose Pereira da Costa, S/N, Bairro Faxinai do Céu, Pinhão - PR., CEP 85.180-000;
ÚNICO SÓCIO DA EMPRESA: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COMPUTADORES LTDA, com sede à Rua Jose Pereira da Costa, S/N, Bairro Faxinai
do Céu, Pinhão - PR., CEP 85.180-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 41209810045 em 19/03/2021 e no CNPJ/MF sob o número
33.932.632/0001-42.

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, mediante as condições e
'cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte
nome empresarial FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES
LTDA.
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PRIMEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

CNPJ: 33.932.632/0001-42
NIRE:41209810045

DA SEDE - Cláusula Segunda -A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua
Jose Pereira da Costa, S/N, Bairro Faxinai do Céu, Pinhão - PR., CEP 85.180-000.

DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício
das seguintes: Fabricação de equipamentos de informática; Fabricação de
periféricos para equipamentos de informática; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio a varejo de peças e
acessórios novos pára veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e
câmaras-de-ar; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar; Comércio varejista de doces, balas, bombons; Comércio varejista de
bebidas; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral; Comércio
varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de
materiais de construção; Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista
de artigos de colchoaria; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de artigos de
papelaria; Comércio varejista de brinquedos e_ artigos recreativos; Comércio
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos e peças e
acessórios; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de equipamentos
para escritório; Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
Suporte técnico, manutenção em tecnologia da informação; Serviços combinados
de escritório e apoio administrativo; Fotocópias; Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta - A empresa iniciará
suas atividades a partir de 14/06/2019 e seu prazo de duração indeterminado.

'
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PRIMEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

CNPJ: 33.932.632/0001-42
NIRE:41209810045

DO CAPITAL SOCIAL- Cláusula Quinta - O capital social é no valor de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais) subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma:

NOME QTDADE DE VALOR EM REAIS o/oQUOTAS
ISAC COSTA FULMANN 5.000 R$: 50.000,00 100%

TOTAL 5.000 R$: 50.000,00 100%

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida
pelo sócio ISAC COSTA FULMANN, que representará legalmente a sociedade e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de
bens imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Oitava -
O administrador da empresa declara sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO - Cláusula Nona O empresário declara que a atividade se
enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada
lei.
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PRIMEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

CNPJ: 33.932.632/0001-42
NIRE:41209810045

DO FORO - Cláusula Décima - As partes elegem o foro da sede para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Pinhão - PR., 25 de março de 2021.

ISAC COSTA FULMANN
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

Certificamos que o ato da empresa FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA consta
assinado digitalmente por:

CPF Nome

10926746910 ISAC COSTA FULMANN

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/202i i3:26 SOB Nº 202ii794570.
PROTOCOLO: 211794570 DE 26/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102079160. CNPJ DA SEDE: 33932632000142.
NIRE: 41209810045. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/03/2021.
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A valiàade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA GOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:16 do dia 28/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/03/2022.
Código de controle da certidão: 3E72.FADB.B110.AEED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025386782-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.932.632/0001-42
Nome: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pág111a 1 de 1
Emitido via ln/emet Pública (09/11/2021 16:00:08)
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MUNINÍPIO DE PINHÃO
ESTADODO PARANÁ

SETOR DE TRIBUTAÇÃO

Çertidão Negativa de Débitos Nº 5743/2021
CADASTRO
2- 564826

CNPJ/CPF
33.932.632/0001-42

1

FINALl(?ADE
. LICITAÇAO

RAZÃO SOCIAL/NOME
FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTOA

SITUADO À:
RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA, Nº S/Nº, FAXINAL DO CEU - CEP: 85170-000
Complemento:

1 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE D762F0F44A9F2E5A 1 D5AE699C5987B82

NOME DO REQUERENTE CNPJ/CPF - REQUERENTE
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOP 33932632000142

ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE:SITUAÇÃO DO CADASTRO: INÍCIO DA ATIVIDADE:
Ativo 17/06/2019

NOME FANTASIA:
FULMANN INDUSTRIA & COMERCIO

tBSERVAÇÃO

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO,
INSCRITO OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, RELATIVO AO CONTRIBUINTE/EMPRESA MENCIONADO
(A).

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente de igual forma e teor, fica ressalvado
o direito da fazenda municipal cobrar débitos constatados posteriomente mesmo referente ao
período compreendido nesta certidão.

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 08/01/2022

Pinhão - PR, 09 de Novembro de 2021

PARA CONSULTAR A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO ACESSE:
https://pinhao.eloweb.net/portal-contribuinte/autenticar-documento

Departamento de Tributação
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.__v_ol_ta_r_.....11 Imprimir

IJ~•tt~.~~
CAIX.A. ECONÔí11llCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 33.932.632/0001-42
Razão Social:FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
Endereço: RUA JOSE PEREIRA DA COSTA SN / FAXINAL DO CEU / PINHAO /PR/

85180-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2021 a 22/01/2022

Certificação Número: 2021122401484734568404

Informação obtida em 02/01/2022 21:54:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 33.932.632/0001-42
Certidão nº: 25083486/2021
Expedição: 13/08/2021, às 11:05:45
Validade: 08/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.932.632/0001-42,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24, de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dóvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PINHÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO- FINS GERAIS-CIVEIS- ESPECÍFICA- NEGATIVA

· • rtifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA.
:_,>NCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. desta Secretaria, verifiquei
f\:/\O CONSTAR nenhum registro contra:

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA
CNPJ: 33.932.632/0001-42
Local da Sede: Pinhão - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informalizado referente à comarca de PINHÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
.\ presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
. !;ngir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
·' Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

PINHÃO, 7 de Dezembro de 2021
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INDÚSTRIA & COMERCIO

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente
110 (]Ue se referir ao Pregão Eletrónico n. 133/2021, que a proponente Fulmann Indústria e Comércio de
Computadores LTDA, com sede Rua Jose Pereira da Costa, SN, Faxinal do Céu. CEP: 85.180-000.
Inscrita no CNPJ/MF sob n. 33.932.632/0001-42 e com Inscrição Estadual n. 90853312-70, neste ato
representada por seu Representante Legal, Sr. Isac Costa Fulmann, portador da Cédula de Identidade RG
11. 13.037.018-7 e inscrito no CPF sob n. 109.267.469-10, é Empresa de pequeno porte nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei
Complementar n. 123/2006.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Faxinal do Céu, Pinhão - PR, 03 de janeiro de 2022.

ISAC COSTA Assinadodeforma
digital por ISAC COSTA

Fu LMANN: 1 6ULMANN:1092674691

092674691 O Dados: 2022.01.03
23:08:59 -03'00'

IS.AC C0ST.A FULM.ANN
REPRESENT.ANTE LEGAL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748

.. "c",'-A ••,. -:.,-.,,,,.•. ,,-,_ ., • ·* ·" ,~'.~E'..~~w~~__,_,,.,....,...,...,,..-~•·-·,·---""º ,•e· ....
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l, N D U S T R I A & C O M É R C I O

ANEXO06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa: Fulmann Indústria e Comércio de Computadores LTDA, com sede RuaJose Pereira
da Costa, SN, Faxinai do Céu. CEP: 85.180-000. Inscrita no CNPJ/lVIF sob n. 33.932.632/0001-42.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não

· ;,. . . fornos declarados inidôneos P,ara licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas .
.;,..

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Faxinai do Céu, Pinhão - PR, 03 de janeiro de 2022.

ISA( COSTA Assinadodeforma
digital por ISAC COSTA

FULMANN:1 ~~LMANN:109267469

092674691 O Dados:2022.01.03
23:09:12 -03'00'

ISJ:IC C0STJ:I FULMJ:INN
REPRESENTJ:INTELEGJ:IL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
SITE: www.idealpc.com.br
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INDÚSTRIA & COMÉRCIO

ANEXO 07

, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES

A empresa: Fulmann Indústria e Comércio de Computadores LTDA, com sede RuaJose Pereira
da Costa, SN, Faxinal do Céu. CEP: 85.180-000. Inscrita no CNPJ/MF sob n. 33.932.632/0001-42.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitaçào no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Faxinal do Céu, Pinhão - PR, 03 de janeiro de 2022.

ISA( COSTA Assinado deforma
digital por ISAC COSTA

FULMANN:1 6ULMANN:1092674691

092674691 O Dados: 2022.01.03
23:09:21 -03'00'

ISRC C0STR FULMRNN
REPRESENTRNTE LEGRL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
_ ........ -SITE: www.idealec.com.br .• ., •·

'""""..,...,,."""""'""'""•,...•_te-.,.._ ....,..,,. ,,...,~.--=·· .,..,..,.,1~~-·-•·•·"""'~-· ...
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INDUSTRIA & COMÉRCIO

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

1\ empresa: Fulmann Indústria e Comércio de Computadores LTDA, com sede Rua Jose Pereira
da Costa, SN, Faxinal do Céu. CEP: 85.180-000. Inscrita no CNPJ/MF sob n. 33.932.632/0001-42.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de
27.10.99, c1ue acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Faxinai do Céu, Pinhão - PR, 03 de janeiro de 2022.

ISA( COSTA Assinadodeforma
digital por ISAC COSTA

FULMANN:1 ~ULMANN:1092674691

092674691 O Dados:2022.01.03
23:09:31 -03'00'

ISAC COSTA FULMANN
REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
_ _ _ ,-.e.-·••.

SITE: www.idealpc.com.br ___.,,..,,.~-" •
~--.~P"".•---- ------~- -~-
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1, N D Ú S T R I A & C O M É R C I O

ANEXO09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 133/2021, da Prefeitura
;\Iunicipal de Mandaguaçu, que a empresa Fulmann Indústria e Comércio de Computadores LTDA,
tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Faxinai do Céu, Pinhão - PR, 03 de janeiro de 2022.

ISAe eOSTA A~s!nado de forma
dlqltal por ISAC

FULMANN:1 COSTA
FULMANN:10926746

092674691 910

O Dados: 2022.01.03
23:09 :41 -03'00'

ISJ:IC C0STl=I FULMJ:INN
REPRESENTl=INTELEGl=IL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
SITE: www.idealpc.com.br
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INDUSTRl#=I & COMÉRCIO

ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES

A empresa: Fulmann Indústria e Comércio de Computadores LTDA, com sede Rua Jose Pereira
da Costa, SN, Faxina! do Céu. CEP: 85.180-000. Inscrita no CNPJ/fVIF sob n. 33.932.632/0001-42.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto
ou indireto da Administração Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Faxinal do Céu, Pinhão -PR, 03 de janeiro de 2022.

ISA( COSTA Assinadodeforma
digital por ISAC COSTA

FULMANN:1 ~ULMANN:1092674691

092674691 O Dados:2022.01.03
23:09:51 -03º00'

ISJ:IC C0STJ:I FULMJ:INN
REPRESENTJ:INTE LEGJ:IL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
SITE: www.idealpc.com.br _,.,..,.,.,..,.~- --

·.,_,,,_,_' ~--: '.:".~-:~::-·.~:-::--:-:::-ii~~,.~;;;;; - ..e ,. _:•o ...,.........,,..__,~~--,••:•- ,--··- · .
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INDUSTRIA & COMÉRCIO

ANEX012

DECLARAC,ÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPC,ÃO

Fulmann Indústria e Comércio de Computadores LTDA, com sede RuaJose Pereira da Costa, SN, Faxina! do Céu.
CIY: 8:i.180-000. Inscrita no CNPJ/IVIF sob n. 33.932.632/0001-42 e com Inscrição Estadual n. 90853312-70, neste
aro representada por seu Representante Legal, Sr. Isac Costa Fulmann, portador da Cédula de Identidade RG n.
13.037.018-7 e inscrito no CPF sob n. 109.267.469-10. Vem em atenção ao edital do Pregão n. 133/2021, declarar,
sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

( h licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
suhconrraração, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
n,,11r:1t11:1I. l':1ra os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
:i) "pratica corrupta": oferecer, <lar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução
do contrato;
c) "pratica oclusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
represen ranrcs os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não - competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando
in tlucnciar sua participação cm outro processo licita tório ou afetar a execução do contrato;
e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes <lo organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
n-cmholso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente
"'' por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
1 i 1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, dever~ concordar e autorizar
,111c. na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitira que o organisráo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos o~ documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Faxinal do Céu, Pinhão - PR, 03 de janeiro de 2022.

Assinado de forma
digital por ISAC COSTA
FULMANN:1092674691
o

092674691 O Dados:2022.01.03
23:10:04-03'00'

ISACCOSTA
FULMANN:1

ISRC C0STR FULMRNN
REPRESENTRNTE LEGRL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
SITE: www.idealpc.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.953.739/0001-25
MATRIZ 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
02/09/2014, CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PAGNAN & BACHES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LPB CURSOS, PALETRAS E TREINAMENTOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Tre inamento em desenvolvimento profissional e gerencial

1 COMPLEMENTO
********

NÚMERO
215

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

,;001GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de art igos de papelaria
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esport ivos
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas,'exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

! L·JGR/\DOURO
R MARAVILHA

1 CEP
85.601-359

BAIRRO/DISTRITO
SAO CRISTOVAO

1 MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

cêlDEREÇO ELETRÔNICO
elcnicc_fb@hotmail.com

1 TELEFONE
(46) 9914-0384

! '' ,[ ci.,Ji'" :,nvo RESPONSÁVEL (EFR)
, I ·····

1 ~~~l~iÃO CADASTRAL

1 ~.1OTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

1 S1, IJ,•.ÇÃO CSPé.CIAL
... ... .. .. **

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
02/09/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/11/2021 às 09:36:30 (data e hora de Brasília).

or\_
Página: 1/1

1/1
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

14/10/2019 11:51

Empresa~►Fácil

,

ALVARA DE LOCALIZAÇAO
NÚMERO: 20191114

Razão Social: PAGNAN & BACHES LTDA

Nome Fantasia: LPB CURSOS, PALETRAS E TREINAMENTOS

CNPJ: 20.953.739/0001-25

Inscrição Municipal: 304033

Atividade Principal (CNAE) 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Não exerce no
endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE) 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Não exerce no endereço),
8592-9/03 - Ensino de música (Não exerce no endereço), 8599-6/03 - Treinamento em informática (Não exerce no
endereço), 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Não
exerce no endereço), 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico (Não exerce no endereço), 4752-1/00 -
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Não exerce no endereço),
4 753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Não exerce no
endereço), 8593-7/00 - Ensino de idiomas (Não exerce no endereço), 8592-9/01 - Ensino de dança (Não exerce no
endereço), 4761-0/01 - Comércio varejista de livros (Não exerce no endereço), 6209-1/00 - Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Não exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio
varejista de artigos de papelaria (Não exerce no endereço), 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e
esportivos (Não exerce no endereço), 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança (Não exerce no
endereço), 8591-1/00 - Ensino de esportes (Não exerce no endereço), 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não
especiticadas anteriormente (Não exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática (Não exerce no endereço), 8599-6/05 - Cursos preparatórios para
concursos (Não exerce no endereço), 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Não
exerce no endereço)

Endereço: RUA MARAVILHA, 215, SAO CRISTOVAO, SAO CRISTOVAO

Município: Francisco Beltrão

CEP: 85601359

Local e data: Francisco Beltrão, segunda, 14 de outubro de 2019

Validade:

ELÓIS FELÍCIO RODRIGUES
Secretaria Municipal da Fazenda

!111ps: //www.em presa faci 1.pr.gov. br/sigfacil/processo/imprime-modelo/ ... 1 of 2304



Observação

HORARIO COMERCIAL DAS 6:00 AS 22:00 HRS

Código de Autenticidade: 19AFMZOR1 H

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MILTON BRESOLIN"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

11; t I ''://11'ww.cm presafaci 1. pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/...

14/10/2019 11:51
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

TRANSPORTES PAGNAN & BACHES LTDA- ME
CNPJ: 20.953.739/0001-25

NIRE:41207933468
Folha 1 de 7

Os abaixo identificados e qualificados:

1. ELENICE PAGNAN SACHES, nacionalidade Brasileira, Empresária, Casada,

regime de bens Comunhão Parcial, nascida em 16/02/1989, nº do CPF

043.226.989-48, documento de identidade RG 10.021.637-0, SESP, PR,

residente e domiciliada na Rua Maravilha, nº 215, bairro São Cristóvão,

município Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601-359, e;

2. LINDOMAR NERI BACHES, nacionalidade Brasileira, Empresário, Casado,

regime de bens Comunhão Parcial, nascido em 09/05/1984 nº do CPF

040.163.809-01, documento de identidade RG 9.034.122-7, SESP, PR,

residente e domiciliado na Rua Maravilha, nº 215, bairro São Cristóvão,

município Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601-359.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o

nome empresarial de TRANSPORTES PAGNAN & SACHES LTDA - ME,

estabelecida na Rua Maravilha, número 215, Bairro São Cristóvão, município

Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-359, inscrita no CNPJ/MF sob nº

20.953. 739/0001-25, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná
'sob o n.º 41207933468 por despacho em sessão de 02/09/2014, última

alteração sob nº20155823051 em 07/10/2015, resolvem alterar e consolidar
li.

o contrato social primitivo e demais alterações, mediante as condições ~f d"
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 6 ,Pr

. ?
CLÁUSULA PRIMEIRA: os sócios resolvem extinguir a Filial, registrada na Junta \,'

Comercial de Santa Catarina sob nº 42901102223, em 10/11/2015, inscrita no CNPJ

20.953.739/0002-06, localizada na cidade de São Lourenço do Oeste, Santa Catarina,

na Rua Frei Angelo Valentin, nº 779, Apt 301, Bairro São Francisco, CEP: 89.990-000,

com objeto social em Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
Pa r a uso exclusivo da Junta Comercial.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2019 13:17 SOB Nº 20194092054.
PROTOCOLO: 194092054 DE 08/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903082350. NIRE: 41207933468.
PAGNAN & BACHES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 08/07/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 306



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

TRANSPORTES PAGNAN & SACHES LTDA-ME
CNPJ: 20.953.739/0001-25

NIRE:41207933468
Folha 2 de 7

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, para a qual possui destacado

para fins fiscais o capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A filial iniciou suas atividades

em 10/11/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA: o nome empresarial, razão social da sociedade passa a ser:

PAGNAN & SACHES LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social passa a ser: Cursos, aulas, ensino, palestras

e treinamentos em aperfeiçoamento e desenvolvimento profissional, gerencial. Cursos

preparatórios para concursos. Cursos de educação profissional de nível básico,

inclusive ensino particular. Cursos, ensino e educação de nível técnico e

profissionalizante, público ou privado, inclusive EAD. Atividades de cursos e

treinamentos em informática. Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da

informação, instalação de equipamentos de informática e programas de computador.

Ensino e cursos de esportes. Ensino e cursos de dança. Cursos e ensino de artes

cênicas, teatro. Cursos e ensino de música, de instrumento musical ou canto. Cursos e

ensino de arte e cultura, pintura, escultura e artesanato. Serviços de organização de

concursos públicos. Cursos e ensino de idiomas. Comercio varejista de livros e

apostilas. Aluguel, locação de materiais, brinquedos e equipamentos recreativos e

esportivos. Comercio varejista de artigos e materiais de papelaria, escolar e de

escritório. Comercio varejista de moveis. Comercio varejista de equipamentos,

materiais, acessórios e suprimentos de informática, inclusive programas e softwares.

Comercio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo.

Comercio varejista de aparelhos, equipamentos de telefonia e comunicação, inclusive

partes, peças e acessórios.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.
Para uso exclusivo da Junta Comercial.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2019 13:17 SOB Nº 20194092054.
PROTOCOLO: 194092054 DE 08/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903082350. NIRE: 41207933468.
PAGNAN & BACHES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 08/07/2019
www .empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

TRANSPORTES PAGNAN & BACHES LTOA - ME
CNPJ: 20.953.739/0001-25

NIRE:41207933468
Folha 3 de 7

CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista das

modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte

redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PAGNAN & SACHES LTDA
CNPJ: 20.953.739/0001-25

NIRE:41207933468

Os abaixo identificados e qualificados:

1. ELENICE PAGNAN SACHES, nacionalidade Brasileira, Empresária, Casada,

regime de bens Comunhão Parcial, nascida em 16/02/1989, nº do CPF

043.226.989-48, documento de identidade RG 10.021.637-0, SESP, PR,

residente e domiciliada na Rua Maravllha.: nº 215, bairro São Cristóvão,

município Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601-359, e;

município Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601-359.

Cristóvão, j
4~wi {

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o , 1e/'
nome empresarial de PAGNAN & SACHES LTDA, estabelecida na Rua \/

2. LINDOMAR NERI BACHES, nacionalidade Brasileira, Empresário, Casado,

regime de bens Comunhão Parcial, nascido em 09/05/1984 nº do CPF

040.163.809-01, documento de identidade RG 9.034.122-7, SESP, PR,

residente e domiciliado na Rua Maravilha, nº 215, bairro São

Maravilha, número 215, Bairro São Cristóvão, município Francisco Beltrão - PR,

CEP 85.601-359, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.953.739/0001-25, devidamente

registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.º 41207933468 por despacho

em sessão de 02/09/2014, conforme as cláusulas que seguem:

Para uso exclusivo da Junta Comercial.

~
.a'

r::::::= - :··
!ff,-!-!ifffi~é,,~i JUNTA COMERCIAL

DO PAR.ANA

CERTIFICO O REGISTRO EH 08/07/2019 13:17 SOB Nº 20194092054.
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PAGNAN & BACHES LTDA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

TRANSPORTES PAGNAN & BACHES LTDA- ME
CNPJ: 20.953.739/0001-25

NIRE:41207933468
Folha4 de 7

CU-\USULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial de PAGNAN &

BACH ES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é: Cursos, aulas, ensino, palestras e

treinamentos em aperfeiçoamento e desenvolvimento profissional, gerencial. Cursos

preparatórios para concursos. Cursos de educação profissional de nível básico,

inclusive ensino particular. Cursos, ensino e educação de nível técnico e

profissionalizante, público ou privado, inclusive EAD. Atividades de cursos e

treinamentos em informática. Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da

informação, instalação de equipamentos de informática e programas de computador.

Ensino e cursos de esportes. Ensino e cursos de dança. Cursos e ensino de artes

cênicas, teatro. Cursos e ensino de música, de instrumento musical ou canto. Cursos e

ensino de arte e cultura, pintura, escultura e artesanato. Serviços de organização de

concursos públicos. Cursos e ensino de idiomas. Comercio varejista de livros e

apostilas. Aluguel, locação de materiais, brinquedos e equipamentos recreativos e

esportivos. Comercio varejista de artigos e materiais de papelaria, escolar e de

escritório. Comercio varejista de moveis. Comercio varejista de equipamentos,

materiais, acessórios e suprimentos de informática, inclusive programas e softwares.

Comercio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo.

Comercio varejista dé aparelhos, equipamentos de telefonia e comunicação, inclusive

partes, peças e acessórios.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sede da sociedade é na Rua Maravilha, número 215, bairro

São Cristóvão, município Francisco Beltrao - PR, CEP 85.601-359.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/2014 e seu prazo

de duração é indeterminado.

Para uso exclusivo da Junta Comercial.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2019 13:17 SOB Nº 20194092054.
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CLÁUSULA QUINTA: O capital social é R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em

30.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada, subscritas e já

integralizadas pelos sócios em moeda corrente nacional, assim distribuídas pelos

sócios:

Sócios (%} Quotas Valorem R$

ELENICE PAGNAN SACHES 50,00 15.000 15.000,00

LINDOMAR NERI BACHES 50,00 15.000 15.000,00

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração

contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
• 1'

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. ~ ,yv~

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe à administradora/sócia \Jy;
'v~

ELENICE PAGNAN BACHES, a quem compete privativa e individualmente ou em \/~/'

conjunto, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar,
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
P:,r a uso exclusivo da Junta Comercial.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2019 l3:l7 SOB Nº 20194092054.
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elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma

da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. &
Parágrafo Único: O ,mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a u_\\__.JJ

. d d 1 1 ~ , · V l't-soc'.e a e se r~so va em re açao a seu socio. . f
CLAUSULA DECIMA QUARTA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da \}

lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

P,,ra um exclusivo da Junta Comercial.

-·· .. <~.f~';J~tc,1.~i~~~
1 00 PARANA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: os sócios declaram, sob as penas da Lei, que a

sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos Termos da Lei

Complementar nº 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de FRANCISCO BELTRÃO/PR para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam o presente instrumento, obrigando-

/"--. se fielmente, por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. :J '\
~~e. Francisco Beltrão - PR, 02 de julho de 2019. 'ii) (~)

~~~l
-<rí':·1 . . 0 . /1 (}
(,-_1-À_\\.1..,Ú, ,/c.~p(h L~c,c,'\f./) l1r.1,'JJ,,'111v'1. NU1; i'>f''<(J.f{J

ELENICE PAGNAN SACHES LINDOMAR NERI SACHES

Sócio/Administrador Sócio

f>.i; a uso exclusivo da Junta Comercial.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAGNAN & SACHES LTDA
CNPJ: 20.953.739/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. '

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:40:19 cio dia 01/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2022.
Código de controle da certidão: F139.AFAA.DD48.BC54
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025483841-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25
Nome: PAGNAN & SACHES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (22111/2021 08:44:16)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº39581/2021

· IUZ/\0 SOCIAL: PAGNAN & BACHES LTDA
CNl'.J: 20.953.739/0001-25
l:'\SCRIÇ\O MUNICIPAL: 304033
INSCR!Çf\O ESTADUAL:
ALVARÁ: 20191114
ENDEREÇO: R MARAVILI-IA, 215 - Ql283 L 11 - SÃO CRISTOVÃO CEP: 85601359 Francisco Beltrão - PR
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de
papelaria. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, Educação profissional
de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte
e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Treinamento em informática, Cursos preparatórios para
concursos, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública cio Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA
DATA

DE
DE

EMISSÃO:
VALIDADE:

30/11/2021
29/01/2022

FINANCIAMENTOFINALIDADE:
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFI-ICZZXC8QMQH

,\ autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

<·,:ri id:in emitida gratuitamente pela internet cm: 30/11/2021 13:42: 19

(.J11;1lqunrasura invalidará este documento.
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28/12/2021 10:39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

lf ~~w111·4~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Imprimir

Inscrição: 20.953.739/000l-25
Razão Social:PAGNAN E BACHES LTDA
Endereço: R MARAVILHA 215 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO BELTRAO /PR/

85601-359

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/12/2021 a 17/01/2022

Certificação Número: 2021121902371247805101

Informação obtida em 28/12/2021 10: 39: 37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l1ttps://consul1a-crf.caixa.gov.br/consultacrf/páges/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAGNAN & BACHES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.953.739/0001-25
Certidão nº: 23666662/2021
Expedição: 04/08/2021, às 11:24:34
Validade: 30/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PAGNAN & BACHES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 20.953.739/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / /www . t s t . j u s . br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Certificado digitalmente por:
ALESSANDRA MARTA
FISCHBORN ABREU

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFICA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

PAGNAN & BACHES LTOA
CNPJ: 20.953.739/0001-25

Local da Sede: Francisco Beltrão/PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO
BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da
Resolução CNJ 121/201 O.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

FRANCISCO BELTRÃO, 9 de Novembro de 2021
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Alessandra Marta Fischborn Abreu
Distribuidor

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. º 2.200-2/2001, Lei n. º 11.419/2006 e Resolução n. º 09/2008, do TJPRIOE

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Página de
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PAGNAN & SACHES LTDA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilha, n.0 2·15 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbsegurancaeletronica@!:tmail.eom

ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 133/2021, que a proponente PAGNAN &
SACHES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.953.739/0001-25 e com Inscrição Estadual n.
9067629431, situada a Rua Maravilha, nº 215 - São Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão/PR,
neste ato representada por seu Sra. ELENICE PAGNAN SACHES, inscrito (a) no RG sob o nº
10.021.637-0 e no CPF/MF sob o nº 043.226.989-48, residente na Rua Maravilha, n.º 215- Bairro -
São Cristóvão na , cidade de Francisco Beltrão/PR é microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n.
123/2006.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

I 'I · ·1'\ 1 (~• H " . . ~ ) " . ..
(r; ·· •; }vvü CO'h ,.'Y"I J{C- ')

Elenice Pag an Saches
RG n.0 10.021.637-0 - SESP/PR

CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora PAGNAN & SACHES LTDA

CNPJ 20.953.739/0001-25
RuaMaravilha, 1-1° 215

CEP 85601-359 • Francisco Baltrão. PR
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PAGNAN & SACHES LTDA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual; 9067629431
Rua: Maravilha, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbsegurancaeletronica@amail.eom

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do S1Stema de pregao Eletrônico da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conform idade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar:
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que
for vencedor;
ii i. Observar a legislação pertinente, bem corno o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. o Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme
previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bqlsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização
ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterm inado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa,
sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão
dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) Pessoa Jurídica

Razão Social: Pagnan & Saches Ltda

Ramo de Atividade: Cursos, aulas, ensino, palestras e treinamentos em aperfeiçoamento e desenvolvimento profissional, gerencial. Cursos
preparatórios para concursos. Cursos de educação profissional de nlvel básico, inclusive ensino particular. Cursos, ensino e educação de
nível técnico e profissionalizante, público ou privado, inclusive EAD. Atividades de cursos e treinamentos em informática. Suporte técnico,
manutenção e serviços em tecnologia da informação, instalação de equipamentos de informática e programas de computador. Ensino e
cursos de esportes. Ensino e cursos de dança. Cursos e ensino de artes cénicas, teatro. Cursos e ensino de música, de instrumento musical
ou canto. Cursos e ensino de arte e cultura, pintura, escultura e artesanato. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e ensino
de idiomas. Comercio varejista de livros e apostilas. Aluguel, locação de materiais, brinquedos e equipamentos recreativos e esportivos.
Comercio varejista de artigos e materiais de papelaria, escolar e de escritório. Comercio varejista de moveis. Comercio varejista de
equipamentos, materiais, acessórios e suprimentos de informática, inclusive programas e softwares. Comercio varejista de eletrodomésticos,
aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo. Comercio varejista de aparelhos, equipamentos de telefonia e comunicação, inclusive partes,
peças e acessórios.

Endereço: Rua Maravilha, nº 215

Complemento: Sobrado Bairro: São Cristóvão

Cidade: Francisco Beltrão UF: Paraná

CEP: 85.601-359 CNPJ: 20.953.739/0001-25

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 9067629431

Representante Legal: Elenice Pagnan Saches RG: 10.021.637-0 - SESP/PR

E-mail: · ••":c.9.0'cil'iC2&!,~tronic..1®gmail.com CPF: 043.226.989-48

Telefone Celular: (46) 99914-0384

Whalsapp: (46) 99914-0384

Resp. Financeiro: Elenice Pagnan Saches

E-mail Financeiro: igbsegurancaeletronica1ãlgrnail.com Telefone: (46) 3057-0043/ 99914-0384

E-mail para informativo de edital: l:2::isegurancaeletronica@gmail.com

ME/EPP: ( X) SIM ( ) Não
-

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.
. ~ . n
t , . "' l 1 ·
(í,,\i...n.vt..l lc'W:---º"'" .lc\C 10

Elenice Pagna Saches
RG n.0 10.021.637-0 - SESP/PR

CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

PAGNÃN & BACHES LTOA
CNPJ 20.953.739/0001-25

Rua Maravilha , 1-19 215 PR, Be\tJ'áO •
CE.P s5601•359 • FranCISCO
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PAGNAN & SACHES LTOA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilh~, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbsegurancaeletronica~gmail.com

ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social da Licitante: Pagnan & Saches Ltda
CNPJ: 20.953.739/0001-25
Operadores

1 Nome: Elenice Pagnan Saches
CPF: 043.226.989-48 Função: Sócia e Administradora
Telefone: (46) 9 9914-0384 Celular: (46) 9 9914-0384
FAX: ' E-mail: IQbsegurancaeletronica@.gmail.com
WhatsApp: (46) 9 9914-0384

O Licitante reconhece que:

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu
titular. não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu
uso indevido;
ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de
seu titular ou do Licitante;
iv. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à
Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e
v. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por
seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
vi. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de
Proteção de
Credito e no SERASA.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

-i íl () 11r 1/,, . . )1.N• !J ·
t()_.\iuvvV1...:i:. \(Çrvv·,.,, ~'\.i__,,')

Elenice Pagnan Saches
RG n.º 10.021.637-0 - SESP/PR

CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

o~GNAN & BACHE.S LiDA
' ..~;.1pj 20 953.739/0001-25
'-.,l'l • " N° 215

Rua Maravilha: ão • PR
,'é.P 85601-359. FranCISCoBettr
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PAGNAN & SACHES LTOA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 lnscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilha, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384 - lpbsegurancaeletronica@gmail.com

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

A empresa PAGNAN & BACHES LTOA, CNPJ/MF Nº 20.953.739/0001-25, sediada na
Rua Maravilha, n.0 215 - Bairro - São Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão/PR.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2021, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

Elenice Pagnan Saches
RG n.º 10.021.637-0 -SESP/PR

CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

o GNAN & SACHES LTDA
'tNPJ 20.953.739/0001•25

Rua Mara','ilha, lf 215...,,,_ PR
• Be1uc,v•CEP i\560\-359. FranCiSCO
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PAGNAN & SACHES LTDA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilhp., n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbsegurancaeletronica@gmail.eom

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

A PAGNAN & SACHES LTDA, CNPJ/MF Nº 20.953.739/0001-25, sediada na Rua Maravilha,

n.0 215 - Bairro - São Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão/PR, declara, sob as penas da Lei, que

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

Elenice Pagnan Saches
RG n.0 10.021.637-0- SESP/PR

CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

PAGNAN & BACHES LTDA
CNPJ 20.953.739/0001·25

Rua Maravilha, N° 215 PR
CEP 85601-359 • FrandscO Bsfuão.
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PAGNAN & SACHES LTDA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilh,a, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbseQurancae!etronica@gmail.eom

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

A empresa PAGNAN & SACHES LTDA, CNPJ/MF Nº 20.953.739/0001-25, sediada na Rua
Maravilha, n.º 215 - Bairro - São Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão/PR, Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de
27 .10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

ElenicJ Pagnan Saches
RG n.010.021.637-0- SESP/PR

CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

PAGNAN & BACHES LTDA
CNPJ 20.953.739/0001-25

Rua Maravilha, NO 215
CEP 85601-359 • Francisco Bettrão- PR

324



PAGNAN & BACHES LTDA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilha, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbseourancaeletronica@gmail.eom

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico Nº
133/2021 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa PAGNAN & BACHES
LTOA. tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e
se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob
as penas da Lei.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

~,& l'ln,,;j,\ ) ),;Q1~(·fr, ,f_!Lc ,Ç~,/
Elenice Pagnan Baches

RG n.º 10.021.637-0- SESP/PR
CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

PAGNAN & BACHES LTDA
CNPJ 20.953.739/0001-25

Rua Maravilha. N° 215
CEP 85601-359 • Francisco Bel trão· PR
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PAGNAN & SACHES LTOA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilha, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 f 99914-0384 - lpbsegurancaeletronica@gmail.com

ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021

DECLARAÇÃO

A empresa PAGNAN & SACHES LTDA, CNPJ/MF Nº 20.953.739/0001-25, sediada na Rua
Maravilha, n. 0 215 - Bairro - São Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão/PR.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob
a modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2021, instaurada pelo Município de Mandaguaçu-PR, não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data: 03/01/2022
Local: Mandaguaçu/PR
Nome do declarante: Elenice Pagnan Saches
RG: 10.021.637-0
CPF: 043.226.989-48

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

~~ (;, . --:2 ... ~ )'í'y) .-Ç;..(J,,)J ,,1,vt..J.. 1 t::i<::< -~l--i., , /2:f-· ,J..,,J
Elenice Págnan Saches

RG n.º 10.021.637-0-SESP/PR
CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

F»AGNAN & SACHES LTDA
CNPJ 20.953.739/0001-25

Rua Maravilha, ~ 215
CEP 85601-359 • Francisco Beltrão· PR
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PAGNAN & SACHES LTDA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilha, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: {46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbsegurancaeletronica@gmail.com

ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

A empresa PAGNAN & BACHES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.953.739/0001-25 e com
Inscrição Estadual n. 9067629431, situada a Rua Maravilha, nº 215 - São Cristóvão na cidade de
Francisco Beltrão/PR, neste ato representada por seu Sra. ELENICE PAGNAN SACHES, inscrito (a)
no RG sob o nº 10.021.637-0 e no CPF/MF sob o nº 043.226.989-48, residente na Rua Maravilha, n.º
215 - Bairro - São Cristóvão na cidade de Francisco Beltrão/PR, vem em atenção ao edital do Pregão
n. 133/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula,
definem-se as seguintes praticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes os prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva":
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por orqanisrno financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022 .

..
( ✓• 'l /',_ /1 ;; • )
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Elenice Pa · an Saches

RG n.º 10.021.637-0 - SESP/PR
CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

PAGNAN & BACHt:S LiDA
CNPJ 20.953.739/0001-25

Rua Maravilha, Nº 215
CEr 85601-359 - Francisco Beltrão·PR
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PAGNAN & SACHES LTOA
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 Inscrição Estadual: 9067629431
Rua: Maravilha, n.0 215 - Bairro: São Cristóvão
Francisco Beltrão/ PR - CEP: 85.601-359
Fone: (46) 3057-0043 / 99914-0384- lpbsegurancaeletronica@gmail.eom

ANEXO 13

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO

A signatária da presente empresa PAGNAI\! & SACHES LTOA, inscrita no CNPJ sob o nº
20.953.739/0001-25, situada a Rua Maravilha, nº 215 - São Cristóvão na cidade de Francisco
Beltrão/PR, telefone nº (46)3057-0043/99914-0384, pela presente DECLARA para todos os fins de Lei
e direitos QUE SE ENCONTRA EM PLENAS CONDIÇÕES DE DAR CUMPRIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, nos termos do Art. 4. lnc. VII, da Lei Federal nº 10.520, de
i?/07/2002.

Mandaguaçu/PR, 03 de Janeiro de 2022.

r ,, ·1· 1,
~ /, ' ' . i,, : -·•é:,e 1rwv. j o:r, e~ :.,,l:)c~<:i\

Elenice P · gnan Saches
RG n.º 10.021.637-0 - SESP/PR

CPF nº 043.226.989-48
Sócia e Administradora

PAGNAN & BACHES LTOA
CNPJ 20.953.739/0001-25

Rua Maravilha, W 215 R
CEP B5601-359 • Francisco Beltrão. p
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CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA
CNPJ:37,550.502/0001-04 I.E.:90851984•13

AV.BRASIL 433,CENTRO SALA B CEP.:87270-000
CEL:(44)9 8414-2214E-MAIL CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM

PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 133/2021

PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na
Forma Eletrônica nº 133/2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

CONSTRULAR MULTSERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37.550.502.0001-b4 INSC. ESTADUAL:908.51984-13
AV.BRASIL 433,CENTRO ENGENHEIRO BELTRÃO- PR
FONE: (44) 9 8414 2214 E-MAIL: CONSTRULAREB@HOTMAIL.COM
BANCO SICREDI - AGÊNCIA 0726 C/CORRENTE: 59009-5

RENATTA ARRUDA DA SILVA-PROPRIETARIA
R.G:107.461.620 -CPF: 071.389.959.03

LOTE ITEM DESCRIÇAO MARCA QTDE. UNID. VALOR VALOR
MODELO UNIT. TOTAL

2 2 Monitor 27" com garantia mínima de 12 Samsung 2 UN 1.310,00 2.620,00
meses (Conforme memorial descritivo)

4 2 HDD Interno, com capacidade de 14 TB, Seagate 1 UN 3.050,00 3.050,00
Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos
300.000 ciclos de carga e descarga e 7200
RPM

9 9 Adaotador USBWI-FI 300MBPS Xtrad 50 UN 30,00 1.500,00
Sete mil,cento e setenta reais 7.170,00

Validade da Proposta: Conf. Edital
Prazo de Entrega / Garantia: Conf. Edital
Todos os Custos inclusos na proposta de preços.
Concordamos com todas as exigências do presente edital.

Engenheiro Beltrão, 04 de Janeiro de 2022.

R CONSTRULAR A~s!nado deforma
dlqltal por

MULTISERVIC CONSTRULAR
MULTISERVICOS

CONSTRULAíílíSLTSERVIÇOS L- DA LTDA:375505020001
Renatta Pil'ft:!Pt\9ê}.lstl~c:Q,.t;: 04CPF: 071.389,!H;tlla'm.G!::fo:P.4", ..sze

020001 04 Dados: 2022.01.04
10:02:1 O -03'00'
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,
INDUSTRI.A & COMERCIO

ANEXO II

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 133/2021

PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico n 133/2021

0 RAZÃO SOCIAL: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES
LTDA

e CNPJ: 33.932.632/0001-42 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90853312-70
o REPRESENTANTE e CARGO: ISAC COSTA FULAivINN - REPRESENTANTE LEGAL

ADMINISTRADOR
° CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 13.037.018-7-109.267.469-10
0 ENDEREÇO: RUAJOSE P DA COSTA FAXINAL DO CÉU, SALA- PINHÃO PR
º TELEFONE: 42 9 9954-9748
o AGÊNCIA e Nº DA.CONTA BANCÁRIA: AG: 2450-3, CC: 27581-6, BANCO DO BRASIL
e ENDEREÇO ELETRÔNICO: fulmannempresa@gmail.com

Responsável pela assinatura do contrato: ISAC COSTA FULMANN

OBJETO: Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos municipais, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNITARIO V. TOTAL MARCA MODELO

Computador Desktop de Alta

1
Performance montado e com

UNID 2 R$ 10.692,00 R$ 21.384,00 ldealPC iTOP 10700KF
garantia mínima de 12 meses
{Conforme memorial descritivo)

6 MOUSE ÓPTICO USB lO00DPI preto. UNID 100 R$10,30 R$ 1.030,00 Multilaser MO300

Caixa de Cabo de Rede CAT SE UTP
305 metros, constituído de 4 pares
trançados compostos de condutores furukawa

7 sólidos de cobre nu, 24 AWG, UNID 30 R$ 813,00 R$ 24.390,00
soho plus

Cat Se ex 305m
isolados em polietileno, (4x24AWG),
maciço, núcleo seco, na cor Azul,
homologado pela ANATEL.

V.TOTAL R$ 46.804,00

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannernpresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
SITE: www.idealpc.com.br __.,...,.,.•.-,-.--·-···"
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INDÚSTRIA & COMÉRCIO

MEMORIAL DESCRITIVO:
ITEM 01: Computador Desktop de alto desempenho:
Computador, tipo Desktop, contendo os seguintes itens:
9. Placa Mãe com socket LDA 1200, devendo suportar processadores Intel de
10° e 11 ° geração, com suporte para memória DO4 de até 128 GB. O Painel
trazendo deverá conter:
- 1 porta USB 3.2 Gen 2x2 (1 x USB Type-C®)
- 2 portas USB 3.2 Gen 2 (2 x T ipo A)
- 2 portas USB 3.2 Gen 1 (2 x T ipo A)
- 2 portas USB 2.0 (2 x Tipo-A)
- 1 x DisplayPort
- 1 porta HDMI ,.,
- 1 x Módulo ASUS Wi-Fi
- 1 porta Ethernet Intel® I225-V 2,5 Gb
- 5 x conectores de áudio
- 1 porta de saída óptica S / PDIF
- 1 x porta combo teclado / mouse PS / 2
A embalagem deve conter ao menos:
- 2 cabos SATA 6 Gb / s
- 1 antena móvel ASUS Wi-Fi
- 2 x pacotes de borracha M.2
- 1 x pacote de parafuso SSD M.2
- 1 x adesivo de jogos TUF
- 1 x DVD de suporte
- 1 x cartão de cert ificação TUF
- 1 x manual do usuário
O Peso bruto da embalagem deve ser de ao menos 1.870 gramas.
10. Processador com as seguintes características:
- Socket: 1200
- Frequência Base: 3.6 GHz

Frequência Core Turbo: Até 4.9 Ghz

- Intel Smart Cache: 16MB
- Núcleos: 8
- Threads: 16
-TOP: 65W
- PCle Gen 4.0 Support
- Compatiblidade: DDR4
- Suporte para memórias de velocidade: 3200 / 2933
11. HDD 1 Terabyte com as seguintes'características
lnteríace: Sala lii 6Gb/s
Capacidade: 1TB
Rpm: 7.200
Buffer: 64MB
Formato: 3,5"
Taxa de Transferencia: 6Gb/s Tecnologias Integradas:
lntelliSeek
lntelliPower
SilkStream lntelliPark
Preemptive Wear Leveling (Pwl)
Advanced Formal (Af)
Tempo de vida útil estimado 1 milhão de horas Conteúdo da caixa
12. Memória Ram com as seguintes características:
- Capacidade: 16GB (2x 8GB)
- Tecnologia: DDR4
- Frequência: 3200 Mhz
- Latência CAS: 16-18-18-36
- Tensão: 1.35V
- Fator de forma: UDIMM
- Unbuffered
- NON-ECC
13. Fonte 650w com as seguintes características:
- Potência: 650W
- Voltagem: Bivolt (100 - 240Vac, 47 - 63 Hz, 10A)
- Dimensões: 140 x 150 x 86 mm
- Cert ificação 80 Plus: Gold
- Versão ErP: ErP 2014 Lot3
- Versão Intel: Intel PSDG 1.42

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 j lE: 90853312-70

RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
SITE: www.idealpc.com.br
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- Ventoinhas: 120 mm FDB
- Modular: Totalmente Modular
- Capacitares Japoneses 100%
Conectores:
- 1x- 24 pinos
- 1 x - CPU 4 + 4 pinos
- 4x - PCI-E 6 + 2 pinos
-12x-SATA

INDUSTRIA & COMÉRCIO

- 4x - Molex
Proteções:
- Proteção contra sobrecorrente (OCP)
- Proteção contra sobretensão (OVP)
- Proteção contra subtensão (UVP)
- Proteção contra sobrecarga de energia (OPP)
- Proteção contra curto-circuito (SCP)
- Proteção contra superaquecimento {OTP)
- Operação sem carga (NLO)
- Proteção contra surtos de sobretensão (SIP)
14. SSD 240 GB com as seguintes características
- Formato: 2,5 pai
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s)-compatível com a versão
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)
- Capacidades: 240GB
-NANO: TLC
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s
para gravação
- Temperatura de armazenamento: -4Q ºC a 85 ºC
- Temperatura de operação: O ºC a 70 ºC
- Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 - 800 Hz)
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (10 - 2000 Hz)
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB
15. Placa de Video 6GB com as seguintes características:
Memória:
- Memória GDDR6 de 6 GB
- Barramento de memória de 192 bits
- Clock de impulso do motor: TBD MHz
- Clock de memória: 12,0 Gbps
Conexões:
- 3 x DisplayPort 1 ,4
- 1 x HDMI 2.0b
- Quad capacidade de exibição simultãnea
Requisitos:
- Fonte de alimentação de 450 watts recomendada
- Consumo máximo de energia de 130 watts
- Entrada de energia: 8 pinos
Compatibilidade de Software:
- Drivers prontos para o jogo
- API Microsoft DirectX 12, API Vulkan
- OpenGL 4.5
- Microsoft Windows 10/7 x64
Geral:
- lceStorm 2.0

- 4K e VR Pronto
- NVIDIA Ansel
- Compatível com NVIDIA G-SYNC
Dimensões:
- Comprimento: 209,6 mm (8,3 pai.)
- Altura: 119,3 mm (4,7 pai.)
- Largura: 2 slots (41 mm) (1,61 pol.)
16. Gabinete com as seguintes características:
Especificações:
- Lateral em vidro temperado.
- Fita de LED RGB
- 3 Fans RGB de 120mm RGB inclusos.
- Suporta cable management
- Tool-less e tool-free
Compatibilidade:
- Placas-mãe: ATX, Micro ATX e Mini ITX
- Placas de vídeo: até 360mm
- Fonte: ATX e Micro ATX

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 I IE: 90853312-70

RUAJOSÉ PEREIRA DACOSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fulmannempresa@gmail.com

TEL. (42) 9 9954-9748
SITE: www.idealpc.com.br
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Baias:
- 2x HD 3,5"
- 2x SSD 2,5"
- 7 slots
Estrutura:
- Formato: Mid-tower
- Espessura da Chapa: 0,6mm
- Dimensões do Produto (C x L x A) 420x 210 x 445mm
- Posição da Fonte: Inferior (com cover)
- Filtros de poeira: superior e inferior.
Painel:
- 1 x USB 3.0
- 2 x USB 2.0
-1 xÁudio HD
- 1 x Microfone
- 1 x botão LED
- 1 x Botão Ligar/Desligar
Refr igeração
- Frontal- 3 x Fan 120mm (não inclusos) ou 1 x Water Cooler 240mm (não
incluso) ou 1 x Water Cooler 280mm (não incluso)
- Superior- 2 x Fan 120mm RGB (inclusos)

- Traseira - 1 x fan 120mm RGB (incluso) ou 1 x Water Cooler 120mm (não
incluso)

Valor total da proposta de RS 46.804,00 (Quarenta e seis mil, oitocentos e quatro reais).

Prazo ele validade ela proposta de preços: 60 (sessenta) dias, contados da entrega da proposta.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local ele entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e
seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

CONDIÇÕES GERAIS
1\ proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Faxinai do Céu, Pinhão - PR, 04 de janeiro de 2022.

INOUSTRLA & COMERCIO

ISACCOSTA
FULMANN:1
0926746910

Assinado de forma
digital por ISAC COSTA
FULMANN:1092674691 O
Dados: 2022.01.04
09:58:08 -03'00'

ISJ:IC C0STJ:I FULMJ:INN
REPRESENTJ:INTELEGJ:IL

CPF: 109.267.469-10
RG: 13.037.018-7

' FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 33.932.632/0001-42 J IE: 90853312-70

RUAJOSÉ PEREIRA DACOSTA SN TREVO - CEP 85.180-000 - PINHÃO PR
E-MAIL: fuhnanne111presa@gmail.co111
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA NQ 133/2021

PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

Proponente: Ammo Informática Ltda - EPP
Endereço: Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - Sobreloja/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR
Telefone: 44 4009-9115 E-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
CNPJ: 07.300.151/0001-04 1. Estadual: 903.34893-39
Banco: 341- ltau Ag: 0113 C/C: 30500-7
Representante Legal: Maxionilo Roberto de Lima CPF: 523.333.029-68
Endereço: Rua Tietê, 252 -Apto 101- Zona 07 -Maringá/PR

OBJETO: Aquisição de equipamentos e produtos de informática para os departamentos municipais, nas quantidades,
forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Qtde Especif. Descrição
Marca Valor Valor

Lote
Modelo Unit. Total

5 100 UNID TECLADO USB ABNT2 preto teclas MAXPRINT 24,50 2.450,00
multimidia cor preta. 608054

Valor Total da Proposta: R$ 2.450,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete,
descarga e lucro.

Maringá, 04 de janeiro de 2022.

(
1 \
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lõ7.300.1s110001-04'
AIJMO INFORMA!ICALTOA. EPP
~- Jo~o P.11.,~ v.L Zor.Jj 01. e:~;;~!,7,~SLJ 05

MARINGA • PR _j
AMMO INFORMATICA Auin;idodefo rm;id!gitalpor

LTDA:0730015100010~~~:':: :':::';"..
4 Dados: 2022.01.04 10;09:46-03'00'

AMMO INFORMÁTICA LTDA- EPP
Av. João Paulino Vieira Filho, 672 - SL/Sala 05 - Novo Centro - Maringá/PR

CNPJ: 07.300.151/0001-04 I.E.: 903.34893-39

j \

Fone: 44 4009-9115 e-mail: licitacao@ammoinformatica.com.br
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PREFEITUl~A MUNICIP/\L DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
Processo Administrativo Nº 298/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 15/12/2021 08:36:13

Valor ref. total: 67.743,48 Desconto médio: 35,07% Total economizado: 9.863,98

LOTE 1 Quantidade.: 1

Item Descrição

Total lote: 21.384,78
Quantidade

2 10.692,39 10.692,00 0,00% 0,78-Computador Desktop de Alta Performance montado e com garantia mínima
de 12 meses (Conforme memorial descritivo)

Média lote(%): 0,00% Econ. lote: 0,78
Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item

LOTE 2 Quantidade.: 1 Total lote: 3.875,80
Item Descrição
2 -Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial

descritivo)
LOTE 3 Quantidade.: 1 Total lote: 1.398,00
Item Descrição
3 -Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial descritivo)

Quantidade
2

Quantidade
2

Média lote (%): 32,40% Econ. lote: 1.255,80
Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item
1.937,90 1.310,00 32,40% 1.255,80

Média lote (%): 5,65% Econ. lote: 79,00
Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item
699,00 659,50 5,65% 79,00

LOTE4 Quantidade.: 1 Total lote: 4.077,90
Quantidade

1

Média lote(%): 25,21% Econ. lote: 1.027,90
Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item
4.077,90 3.050,00 25,21 % 1.027,90

Item Descrição
4 -HDD Interno, com capacidade de 14 TB, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao

menos300.000 ciclos de carga e descarga e 7200 RPM
LOTE 5 Quantidade.: 1 Total lote: 3.990,00
Item Descrição
5 -TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta

Quantidade
100

Média lote (%): 38,60% Econ. lote: 1.540,00
Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item

_ .. ·~----- ~; ,

39,90 24,50 38,60% 1.540,00

LOTE6 Quantidade.: 1 Total lote: 3.090,00 Média lote (%): 66,67% Econ. lote: 2.060,00
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Item Descrição
6 -MOUSE ÓPTICO USB 1 000DPI preto

Quantidade
100

Vai. Ref.
30,90

Vai. Final Economia (%)
10,30 66,67%

Econ. Item
2.060,00

Item Descrição
7 -Caixa de Cabo de Rede CAT SE UTP 305 metros, constituído de 4 pares

trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados
em polietileno, (4x24AWG), maciço, núcleo seco, na cor Azul, homologado
pela ANATEL.

Média lote (%): 3,20% Econ. lote: 807,00 .
Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item

LOTE 7 Quantidade.: 1 Total lote: 25.197,00
Quantidade

30 839,90 813,00 3,20% 807,00

Item Descrição
8 -Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote com 100

unidades

LOTE 8 Quantidade.: 1 Total lote: 735,00
Quantidade

7

Média lote(%): 81,43% Econ. lote: 598,50
Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item

105,00 19,50 81,43% 598,50

LOTE 9 Quantidade.: 1 Total lote: 3.995,00 Média lote(%): 62,45% Econ. lote: 2.495,00

Item Descrição
9 -Adaptador USBWI-FI 300MBPS

Quantidade
50

Vai. Ref.
79,90

Vai. Final Economia (%)
30,00 62,45%

Econ. Item
2.495,00

/-
PREGOEIRO·TCHIJUNIOR

/~
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ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
Processo Administrativo Nº 298/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 15/12/2021 08:36:13

MOVIMENTOS DO PROCESSO
17/12/202111:06:18 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA-EPP
Boa Tarde,

Sr Pregoeiro:

A empresa Romaze Industria e Comercio de Computadores Ltda. - EPP, CNPJ 07.315.550/0001-49, situada a Rua Manaus - 2539,
11;1 cidade de Cascavel, Paraná, tem interesse em participar do pregão eletrônico 133/2021, que acontece no dia 04/01/2021, para
tanto estamos em dúvida no que se refere:

'· 17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após recebimento da Nota de Empenho.. "

NGste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são produtos "padrão de mercado" que seriam encontrados
previamente disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de equipamentos específicos, fabricados conforme
demanda e especificação do cliente. Em função do atual cenário mundial da escassez de insumos para a produção, levando em
conta a logística de fornecimento, por se tratar de uma licitação de âmbito nacional e ainda, seguindo o que preconiza o artigo art. 15
da Lei de Licitações 8666, em seu inciso 111, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de
aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado ...

'Para ~arantir a economicidade do certame, permitindo a participação de um maior número de fornecedores, solicitamos que o prazo
máximo de entrega seja confirmado e estabelecido em 30 (trinta) dias.

20/12/202113:17:45 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Boa tarde. Segue resposta encaminhada pelo departamento solicitante: "O edital não será alterado, porém a empresa ao receber a
nota de empenho poderá formalizar um pedido de prorrogação e desde que esteja fortemente justificado, poderemos estender o
prazo para até 20 (vinte) dias".
22/12/202111:43:20 CADASTRO DE PROPOSTA AMMO INFORMATICA LTDA
22/12/2021 16:26:23 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AMMO INFORMATICA LTDA
27/12/2021 14:25:52 CADASTRO DE PROPOSTA LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
27/12/202114:27:00 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
28/12/202114:19:50 CADASTRO DE PROPOSTA TOLEMICRO INFORMATICA LTDA- ME
28/12/2021 18:44:08 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TOLEMICRO INFORMATICA LTDA- ME
29/12/2021 16:35:29 CADASTRO DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELETRO- EIRELI - ME
30/12/202115:41:19 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME
30/12/2021 16:20:45 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
03/01/2022 09:24:03 CADASTRO DE PROPOSTA PAGNAN & BACHES LTDA
03/01/2022 13:50:24 CADASTRO DE.PROPOSTA FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.
03/01/2022 14:34:17 CADASTRO DE PROPOSTA ULTRA LICITACOES LTDA
03/01/2022 14:52:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ULTRA LICITACOES LTDA
03101/2022 16:07:09 CADASTRO DE PROPOSTA GUILHERME CARVALHO COMERCIO
03/0112022 16:08:44 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GUILHERME CARVALHO COMERCIO
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03/01/2022 16:36:17 CADASTRO DE PROPOSTA EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960
03101/2022 17:16:09 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960
03101/2022 17:22:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELETRO- EIRELI - ME
03/01/2022 17:49:21 CADASTRO DE 'PROPOSTA MALKUT E BOHN LTDA
03/01/202218:04:49 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MALKUT E BOHN LTDA
03/01/202218:28:28 CADASTRO DE PROPOSTA CONNECTGOV LTDA
03/01/202218:33:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CONNECTGOV LTDA
03/01/2022 23:11:37 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.
03/0112022 23:18:42 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PAGNAN & SACHES LTDA
04/01/2022 00:53:35 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976
04/01/2022 01:10:28 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976
04/01/2022 07:29:20 CADASTRO DE PROPOSTA FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO
04/01/2022 07:32:33 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO
04/01/2022 09:00:36 MENSAGEM PREGOEIRO
80111 dla Srs Licitantes, está aberta a sessão do Pregão Eletronico 133/2021.
Às 09: 15 hrs, iniciaremos a fase de lances.

04/01/2022 09:15:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberta a fase de lances!
04/01/2022 09:18:19 MENSAGEM PREGOEIRO
_:',_•:" licitc1ntes, após o encerramento dos (tens nao sera desclassificado nenhum licitante, referente ao item ora julgado
04/01/2022 09:19:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs por favor mais atenção na digitação dos lances
04/01/2022 09:51 :23 MENSAGEM PREGOEIRO
Em análise referente a documentação de habilitação das licitantes melhores classificadas a comissão e o Pregoeiro declarou
habilitada por ter apresentado todos os documentos exigidos em edital, as seguintes empresas: PAGNAN & BACHES LTDA,
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA, AMMO INFORMATICA LTDA, CONSTRULAR
MULTISERVIÇOS LTDA ME e CONNECTGOV LTOA.
04/0112022 09:52:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberto o prazo para manifestação/intenção de recursos, retornaremos às 10:03 horas.
04/01/2022 10:13:51 MENSAGEM PREGOEIRO
correção retornaremos bem como o prazo para intenção/interposição de recursos sera às 10:32horas
04/01/2022 10:32:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Pedimos que as empresas declaradas vencedoras nos enviem a proposta ajustada de acordo com o valor negociado par ao email:
!icitacaomandaguacu@hotmail.com
04/01/2022 10:32:12 MENSAGEM PREGOEIRO
z-19_radecemos a participação de todos

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: ldealPC Modelo: iTOP 10700KF
Descrição: -Computador Desktop de Alta Performance montado e com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.692,00 Valor Total: 21.384,00

Razão Social
1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

2 MALKUT E BOHN LTOA

Razão Social

G(!rilclo em: 05101/2022 08:07:00

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
099 33.932.632/0001-42 10.692,39 10.692,00 Sim
060 10.868.068/0001-40 10.692,39 10.692,39 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

2 de 18
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Razão Social

15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:15:17 DISPUTA

04/01/2022 09:15:17 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:15:17 LANCE MALKl'.JT E BOHN LTDA (PARTICIPANTE 060)

04/01/2022 09:15:42 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:25:18 HABILITAÇÃO
04/01/2022 09:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
04/01/2022 10:22:32 EM ADJUDICAÇÃO

05/01/2022 08:06:58 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

10.692,39
10.692,39
10.692,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: SAMSUNG Modelo: 27"
Descrição: -Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.310,00 Valor Total: 2.620,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 056 37.550.502/0001-04 1.937,90 1.310,00
2 AMMO INFORMATICA LTOA 059 07.300.151/0001-04 1.937,90 1.312,50
3 ULTRA LICITACOES LTDA 045 36.524.917/0001-32 1.935,00 1.419,00
4 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 029 12.809.965/0001-09 1.937,90 1.529,50

5 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 081 33.932.632/0001-42 1.937,90 1.659,00
G TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME 089 03.655.680/0001-70 1.935,00 1.660,00

7 CONNECTGOV LTOA 040 38.047 .263/0001-29 1.937,00 1.698,90
8 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 060 25.325.301/0001-16 1.937,90 1.740,20
9 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 064 44.352.658/0001-38 1.937,90 1.937,90

1 O fv1ALKUT E BOHN LTOA 086 10.868.068/0001-40 1.937,90 1.937,90

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO
16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:15:17 DISPUTA

Gerado em: 05/01/2022 08:07:00
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04/01/2022 09:15:17 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA - ME (PARTICIPANTE 089) 1.935,00
04/01/2022 09:15:17 LANCE ULTRA LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 045) 1.935,00
04/01/2022 09:15:17 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 060) 1.937,90
04/01/2022 09:15:17 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 064) 1.937,90
04/01/2022 09:15:17 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 029) 1.937,90
04/01/2022 09:15:17 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059) 1.937,90
04/01/2022 09:15:17 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056) 1.937,90
04/01/2022 09:15:17 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 1.937,90
04/01/2022 09:15:17 LANCE MALKUT E BOHN LTDA (PARTICIPANTE 086) 1.937,90
04/01/2022 09:15:17 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040) 1.937,00
04/01/2022 09:15:33 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 1.930,00
04/01/2022 09:15:36 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040) 1.929,90
04/01/2022 09: 15:43 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056) 1.800,00
04/01/2022 09: 15:51 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040) 1.799,90
04/01/2022 09:15:53 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 1.790,00
04/01/2022 09:16:04 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040) 1.789,90
04/01/2022 09: 16:05 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056) 1.600,00
04/01/2022 09:16:31 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 1.599,00
04/01/2022 09:16:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056) 1.549,00

04/01/2022 09:17:36 MENSAGEM FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 1.599,00.
04/01/2022 09:17:48 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04101/2022 09:18:01 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

04/01/2022 09:18:09 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:18:17 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

04/01/2022 09:18:26 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09: 18:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
.J lance do PARTICIPANTE 081 no valor de 1.599,00 foi cancelado.
U4,01/2022 09:18:52 LANCE CONS'íRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

04/01/2022 09:19:04 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

1.540,00

1.520,00

1.515,00

1.500,00

1.490,00

1.480,00

1.470,00

04/01/2022 09: 19:05 LANCE
04/01/2022 09:19:09 LANCE
04/01/2022 09:19:15 LANCE
04/01/2022 09:19:19 LANCE
04/01/2022 09:19:20 LANCE
04/01/2022 09:19:32 LANCE
04/01/2022 09:19:33 LANCE
04/01/2022 09:19:39 LANCE
04/01/2022 09: 19:41 LANCE
04/01/2022 09:19:42 LANCE
04/01/2022 09:19:46 LANCE
04/01/2022 09:19:47 LANCE
04/01/2022 09:19:49 LANCE
04/01/2022 09:19:50 LANCE

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)

AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 060)

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)

ULTRA LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 045)

1.779,00

1.778,90

1.450,00
1.775,00

1.774,90

1.440,00
1.770,00

1.769,90

1.740,20

1.750,00
1.430,00
1.735,00

1.734,90
1.439,00
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04/0'l/2022 09:19:57 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 089)
04/01/2022 09:20:01 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 059)
04/01/2022 09:20:02 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)
04/01/2022 09:20:03 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:20:07 LANCE ULTR~ LICITACOES LTOA (PARTICIPANTE 045)

04/01/2022 09:20:1 O LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)
04/01/2022 09:20:13 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:20:15 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA- ME (PARTICIPANTE 089)
G4i01/2022 09:20:40 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:20:41 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04101/2022 09:20:53 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:21 :04 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
04/01/2022 09:21 :15 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)
0410112022 09:21 :22 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 059)
04/01/2022 09:21 :36 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

04/01/2022 09:21 :40 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 029)

04i01/2022 09:21 :47 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
04/01/2022 09:21 :57 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:22:04 LANCE AMMO, INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
G-l/01/2022 09:22:16 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:22:31 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 056
04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
,\:'.;u11s participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
04/01/2022 09:25:18 HABILITAÇÃO
04101/2022 09:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
04/01/2022 10:22:33 EM ADJUDICAÇÃO
05101/2022 08:06:58 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1.700,00
1.420,00
1.699,90
1.699,00
1.419,00
1.698,90
1.410,00
1.660,00
1.400,00
1.659,00
1.399,00
1.390,00
1.380,00
1.370,00
1.360,00
1.529,50
1.340,00
1.330,00
1.320,00
1.310,00
1.312,50

ltern: 3 Unidade: UN Marca: GIGABYTE
Descriçâo: -Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 659,50

Modelo: GP-P6508/BR

Valor Total: 1.319,00

Razão Social
1 PAGNAN & SACHES LTOA
2 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
3 AMMO INFORMATICA LTDA
4 MALKUT E BOHN LTOA

Corado em: 05/01/2022 08:07:00

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
030 20.953.739/0001-25 698,99 659,50 Sim
077 37.550.502/0001-04 699,00 660,00 Sim
015 07.300.151/0001-04 699,00 699,00 Sim
032 10.868.068/0001-40 699,00 699,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR.

Razão Social

Razão Social

15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

1G/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:19:21 DISPUTA

04/01/2022 09:19:21 LANCE MALKUT E SOHN LTDA (PARTICIPANTE 032)

04/01/2022 09:19:21 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 015)

04/01/2022 09:19:21 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:19:21 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:19:38 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:24:39 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:25:25 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:27:35 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:27:36 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

04/01/2022 09:28:02 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:28:09 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:28:21 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:28:27 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:28:38 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:28:45 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:29:28 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:29:36 LANCE PAGNÁN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:30:05 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:30:11 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:31:53 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:32:05 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 030
04/01/2022 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
1\luuns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
04/01/2022 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAGNAN & SACHES LTOA
04/01/2022 09:34:06 HABILITAÇÃO
04/01/2022 09:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

699,00

699,00

699,00

698,99

690,00

689,99

680,00

679,99

678,00

677,00

675,00

674,50

672,00

671,00

670,00

669,50

665,00

664,50

660,00

659,50

04/01/2022 10:22:33 EM ADJUDICAÇÃO
05/01/2022 08:06:59 ADJUDICADO
-- -- - ------------~---------------------------------

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 05/01/2022 08:07:00 6 de 18
342



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
IVIANDAGUAÇU-PR

Item: 4 Unidade: UN Marca: SEAGATE Modelo: 14TB
Descrição: -HDD Interno, com capacidade de 14 TB, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos300.000 ciclos de carga e descarga e
7200 RPM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.050,00 Valor Total: 3.050,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 025 37.550.502/0001-04 4.077,90 3.050,00
2 TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME 095 03.655.680/0001-70 4.075,00 3.090,00
3 CONNECTGOV LTOA 057 38.047.263/0001-29 4.077,00 3.249,90
4 /\MMO INFORMATICA LTOA 031 07.300.151/0001-04 4.077,90 4.060,00

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

1 G/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:19:22 DISPUTA

04/01/2022 09:19:22 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 031)
04/01/2022 09:19:22 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA- ME (PARTICIPANTE 095)

04/01/2022 09:19:22 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:19:22 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:19:35 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:19:59 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:20:00 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:20:18 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 031)
04/01/2022 09:20:25 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:20:32 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)
o,l/01/2022 09:20:41 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA- ME (PARTICIPANTE 095)
-
04/01/2022 09:20:43 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:20:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:20:52 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA- ME (PARTICIPANTE 095)
04/01/2022 09:20:54 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)
0,l/01/2022 09:21 :02 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04,01/2022 09:21:04 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:21 :14 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA- ME (PARTICIPANTE 095)
04/01/2022 09:21:24 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:21:26 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:21 :35 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:21 :48 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:21 :56 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:22:08 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:22:12 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)

1.:u:1<lc em: 05/01/2022 08:07:00

4.077,90
4.075,00
4.077,90

4.077,00
4.074,90
4.050,00
4.049,90

4.060,00
4.030,00
4.029,90

4.020,00
4.000,00
3.999,90
3.990,00
3.989,90
3.900,00
3.899,90

3.800,00
3.799,90
3.790,00
3.789,90
3.780,00
3.779,90
3.775,00
3.774,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

04/01/2022 09:22:26 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095)
04/01/2022 09:22:33 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:22:37 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:22:38 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095)

04/01/2022 09:22:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025)
04/0112022 09:22:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:22:57 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025) ·
04/01/2022 09:23:00 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA- ME (PARTICIPANTE 095)
04/01/2022 09:23:06 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:23:15 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/0112022 09:23:18 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095)

04/01/2022 09:23:20 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:23:24 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:23:27 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:24:06 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA - ME (PARTICIPANTE 095)
04/01/2022 09:24:24 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
C½/01/2022 09:29:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
04/01/2022 09:29:22 HABILITAÇÃO

04/01/2022 09:52:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
04/0112022 10:22:32 EM ADJUDICAÇÃO
::s:o~/2022 08:0G:59 ADJUDICADO 1

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3.750,00
3.700,00
3.699,90
3.600,00
3.400,00

3.399,90
3.350,00
3.300,00
3.299,90
3.280,00
3.150,00
3.250,00

3.249,90
3.100,00
3.090,00
3.050,00

ltrm: 5 Unidade: UN Marca: MAXPRINT Modelo: 608054
:Jc:scriçiio: -TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta
Quantidade: 100 Valor Unit.: 24,50 Valor Total: 2.450,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AMMO INFORMATICA LTDA 086 07.300.151/0001-04 39,90 24,50 Sim
'..'. FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 062 33.932.632/0001-42 39,90 29,90 Sim

-~·-

3 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 097 44.352.658/0001-38 39,90 34,50 Sim
4 CONNECTGOV LTOA 064 38.047.263/0001-29 39,80 34,80 Sim
5 FERNANDO F ARAUJO COM E SEfN DE INFO 047 12.809.965/0001-09 39,90 34,89 Sim
t-i PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 031 25.325.301/0001-16 39,90 37,48 Sim

·--·--··- · ----
7 LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 051 27 .333.217/0001-70 39,90 37,99 Sim
e CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 025 37 .550.502/0001-04 39,90 38,00 Sim
si PAGNAN & SACHES LTOA 042 20.953.739/0001-25 39,89 39,39 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Corado em: 05/01/2022 08:07:00 8 de 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:23:38 DISPUTA

04/01/2022 09:23:38 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 047)

04/01/2022 09:23:38 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 097)
04/01/2022 09:23:38 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 086)
04/01/2022 09:23:38 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 051)
04/01/2022 09:23:38 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/01/2022 09:23:38 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:23:38 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 042)
04/01/2022 09:23:38 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 031)

04/01/2022 09:23:38 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 064)
04/01/2022 09:23:49 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:23:53 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:23:53 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 064)
04/01/2022 09:23:57 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/0'l/2022 09:24:00 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 051)
04/01/2022 09:24:07 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 086)

04/01/2022 09:24:39 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:24:54 LANCE PAGNAN & BACHES LTDA (PARTICIPANTE 042)
04/01/2022 09:25:02 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 086)

04/01/2022 09:25:31 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 047)
04/01/2022 09:25:36 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 064)

04/01/2022 09:25:41 MENSAGEM FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
Lembrando que pede teclado multimídia ...
04/01/2022 09:25:45 LANCE PAPIR,OS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 031)
04/01/2022 09:30:44 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 097)
04/01/2022 09:33:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
C, detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMMO INFORMATICA LTOA
04/01/2022 09:33:38 HABILITAÇÃO
04/01/2022 09:52:32 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

04/01/2022 10:22:33 EM ADJUDICAÇÃO
05/01/2022 08:06:59 ADJUDICADO

LOTE 6 -ADJUDICADO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

39,90
39,90
39,90
39,90

39,90

39,90
39,89
39,90
39,80
38,00
35,00
34,90
33,00

37,99
30,00
29,90
39,39
24,50

34,89
34,80

37,48
34,50

Item: 6 Unidade: UN Marca: Multilaser
Descrição: -MOUSE ÓPTICO USB 1 OOODPI preto
!].i:1ntidac!e: 100 Valor Unit.: 10,30

CLASSIFICAÇÃO

Corado em: 05/01/2022 08:07:00

Modelo: MO300

Valor Total: 1.030,00

9 de 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 015 33.932.632/0001-42 30,90 10,30
2 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 017 44.352.658/0001-38 30,90 10,40
3 CONNECTGOV LTOA 009 38.047 .263/0001-29 30,80 10,90
4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS L'fDA ME 039 37.550.502/0001-04 30,90 11,00
5 LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 057 27.333.217/0001-70 30,90 11,59
6 AMMO INFORMATICA LTDA 077 07.300.151/0001-04 30,90 12,00
7 PAGNAN & BACHES LTOA 032 20.953.739/0001-25 30,89 15,15
8 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 024 25.325.301/0001-16 30,90 20,85
0 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 011 12.809.965/0001-09 30,90 29,98

10 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 013 33.090.123/0001-1 O 29,99 29,99

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

15112/2021 08:36:13 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:23:38 DISPUTA

04/01/2022 09:23:38 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:23:38 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:23:38 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:23:38 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 039)

04/01/2022 09:23:38 LANCE PAGNAN & BACHES LTDA (PARTICIPANTE 032)

04/01/2022 09:23:38 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 013)

04/01/2022 09:23:38 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 024)

04/01/2022 09:23:38 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)

04/01/2022 09:23:38 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 017)

04i01/2022 09:23:38 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 011)

04/01/2022 09:23:53 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)

04/01/2022 09:24:00 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:24:00 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:24:09 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 039)

04/01/2022 09:24:14 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 009)

04/01/2022 09:24:17 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:24:20 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)

04í01/2022 09:24:28 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)
--
04/01/2022 09:24:28 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:24:35 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:24:38 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:24:39 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 039)

04/01/2022 09:24:44 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:24:44 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 077)

Gcr;ido em: 05/01/2022 08:07:00

30,90
30,90
30,90
30,90
30,89

29,99

30,90

30,80

30,90

30,90

29,80

29,79

25,00

24,00

23,90

20,00

19,99

19,80

15,00
14,50

14,49

14,20

14,00

12,00

1 O de 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

04/01/2022 09:24:47 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)
04/01/2022 09:24:50 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:24:54 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)
04/0112022 09:24:58 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 009)

04/01/2022 09:25:00 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 039)
04/01/2022 09:25:04 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 032)
04/01/2022 09:25:04 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:25:07 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 009)
04/01/2022 09:25:55 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 024)
04/0112022 09:26:20 LANCE FERN';'NDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 011)
04/01/2022 09:27:08 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:31:41 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 017)
04/0112022 09:31:41 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

0410112022 09:31:47 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/0112022 09:32:27 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 017)
04/0112022 09:32:33 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/0112022 09:34:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/0"l/2022 09:34:33 HABILITAÇÃO
0410112022 09:52:32 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
04/0112022 10:22:33 EM ADJUDICAÇÃO
05/01/2022 08:06:59 ADJUDICADO

LOTE 7 -ADJUDICADO
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

11,90
11,80
11,79
11,60

11,00
15,15
11,59
10,90
20,85
29,98
10,85
10,80

10,50
10,40
10,30

Item: 7 Unidade: CX Marca: furukawa soho plus Modelo: Cat 5e ex 305m
Descrição: -Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP 305 metros, constituído de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de
cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), maciço, núcleo seco, na cor Azul, homologado pela ANATEL.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 813,00 Valor Total: 24.390,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 071 33.932.632/0001-42 839,90 813,00 Sim

2 GUILHERME CARVALHO COMERCIO 003 24.765.205/0001-26 839,90 813,99 Sim
3 CONNECTGOV LTOA 073 38.047 .263/0001-29 839,80 817,90 Sim
4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 054 37.550.502/0001-04 839,90 834,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO
16/1212021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/0112022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
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0,1/01/2022 09:28:44 DISPUTA

04/01/2022 09:28:44 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:28:44 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054)
04/01/2022 09:28:44 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 003)

04/01/2022 09:28:44 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)
04/01/2022 09:29:00 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
-
ü-l,01/2022 09:29:06 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054)
04/01/2022 09:29:16 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)
04/01/2022 09:29:21 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:29:28 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)
04/01/2022 09:30:26 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:30:28 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)

04/01/2022 09:30:32 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:30:38 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 073)

04/01/2022 09:30:45 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:35:55 LANCE GUILHéRME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 003)
04/01/2022 09:36:05 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:38:16 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 003)
04/01/2022 09:38:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

04/01/2022 09:38:26 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:40:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
r, '.!c!cr,tor da melhor oferta da etapa de lances é FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:40:26 HABILITAÇÃO

04/01/2022 09:52:32 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
04/01/2022 10:22:33 EM ADJUDICAÇÃO
05/01/2022 08:06:59 ADJUDICADO

LOTE 8 - ADJUDICADO
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

839,90
839,90
839,90
839,80
835,00
834,00
833,90
830,00
829,90
820,00

819,90
818,00

817,90
815,00
814,99
814,00
813,99

813,00

Item: 8 Unidade: Pcte Marca: Evus Modelo: CAT5e
Descrição: -Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote com 100 unidades
Ouantidade: 7 Valor Unit.: 19,50 Valor Total: 136,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CONNECTGOV LTDA 026 38.047.263/0001-29 104,80 19,50 Sim
2 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 075 25.325.301/0001-16 105,00 19,60 Sim
J FULív1ANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 064 33.932.632/0001-42 105,00 22,00 Sim
4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 054 37.550 .502/0001-04 105,00 28,00 Sim
5 PAGNAN & BACHES LTDA 039 20.953.739/0001-25 104,95 34,34 Sim
G GUILHERME CARVALHO COMERCIO 077 24.765.205/0001-26 105,00 89,89 Sim
-

7 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 025 33.090.123/0001-10 89,90 89,90 Sim
8 AMMO INFORMATICA LTDA 074 07.300.151/0001-04 105,00 105,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
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Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

04/01/2022 09:28:45 DISPUTA

04/01/2022 09:28:45 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 025)

04/01/2022 09:28:45 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 039)

04/01/2022 09:28:45 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:28:45 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 074)

04/01/2022 09:28:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054)

04/01/2022 09:28:45 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/01/2022 09:28:45 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075)

04101 /2022 09:28:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026)

04/01/2022 09:28:59 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026)

04/01/2022 09:29:13 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/01/2022 09:29:16 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)
----

ll<t/01/2022 09:29:17 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054)

04/01/2022 09:29:25 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

89,90

104,95

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

104,80

89,80

85,00

84,90

70,00

60,00

59,90
-------------------------------------------
04/01/2022 09:29:29 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 039) 59,50

0-1:0112022 09:29:36 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 59,40

04/01/2022 09:29:45 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 039) 59,00

04/01/2022 09:29:46 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 58,90

04/01/2022 09:29:49 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 55,00

04/01/2022 09:30:02 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 54,90
04/01/2022 09:30:19 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 54,00

,;.;:0112022 09:30:22 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 53,90

04/01/2022 09:30:33 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 53,00

04/01/2022 09:30:39 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 50,00

04/01/2022 09:30:40 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 49,90

04/01/2022 09:30:48 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 49,00

04/0112022 09:30:52 LANCE CONNj=CTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 48,90

04/01/2022 09:30:59 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 42,00

04/01/2022 09:31:01 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 41,90

04/01/2022 09:31:07 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 40,00
04/01/2022 09:31:10 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 39,90

04/0112022 09:31:12 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 35,00

04/0112022 09:31:19 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 34,00

04/0112022 09:31 :20 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 33,90

04/01/2022 09:31 :25 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 30,00

04/01/2022 09:29:28 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)
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04/01/2022 09:31:27 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 29,00
04/01/2022 09:31 :31 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 28,90
04/01/2022 09:31 :33 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 28,00
04/01/2022 09:31 :40 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 27,90
04/01/2022 09:31:57 LANCE PAGNAN & BACHES LTOA (PARTICIPANTE 039) 34,34
04/01/2022 09:32:02 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 27,50
04/01/2022 09:32:06 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 27,40
04/01/2022 09:32:13 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 27,00
04/01/2022 09:32:17 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 26,90
04/01/2022 09:32:42 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 25,00
04/01/2022 09:32:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 24,90
04/01/2022 09:32:52 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 24,50
-··
04/01/2022 09:32:53 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 24,85
04/01/2022 09:33:04 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 24,40
04/01/2022 09:33:15 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 24,35
04/01/2022 09:33:17 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 24,30
0..\/01/2022 09:33:17 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 24,20
04/01/2022 09:33:26 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 24,00
04/01/2022 09:33:30 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 23,90
04/01/2022 09:33:36 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 23,50
04/01/2022 09:33:39 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 23,40
0.C:/01/2022 09:33:41 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 23,35
04/01/2022 09:33:51 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 23,20
04i01/2022 09:35:38 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 23,15
04/01/2022 09:35:42 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 23,00
04/01/2022 09:35:48 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 22,90
>J•l/01/2022 09:35:51 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 22,85
04/01/2022 09:35:51 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 22,00
04/01/2022 09:36:00 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,90
04/01/2022 09:37:03 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 077) 89,89
04/01/2022 09:37:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
..

Q,1/01/2022 09:38:47 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,85
1)4/01/2022 09:38:55 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,70
-- -·

04/01/2022 09:39:56 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,69
04/01/2022 09:40:03 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,50
04/01/2022 09:40:14 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELErRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,49
04/01/2022 09:40:24 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,30
0<1/01 /2022 09:41 :08 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,29
04/01/2022 09:41:22 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,10
04/01/2022 09:41:41 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,09
- ----
0-1101/2022 09:41:42 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 20,90
··-
04/0·I /2022 09:41 :48 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 20,89
04/01/2022 09:41:57 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 20,70
04/01/2022 09:42:04 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 20,69

Corado em: 05/01/2022 08:07:00 14 de 18
350



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
IVlANDAGUAÇU-PR

04/01/2022 09:42:07 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)
04/01/2022 09:42:27 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075)
04/01/2022 09:42:33 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)

04/01/2022 09:42:47 LANCE PAPIR,OS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075)
04/01/2022 09:42:53 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)

04/01/2022 09:43:06 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075)
04/01/2022 09:43:10 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)
04/01/2022 09:43:53 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075)
04/0112022 09:43:57 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)

04/01/2022 09:44:16 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075)
04/01/2022 09:44:22 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026)
04/01/2022 09:44:31 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075)
04/01/2022 09:46:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Q c'e'cntor da melhor oferta da etapa de lances é CONNECTGOV LTDA
04/01/2022 09:46:31 HABILITAÇÃO
04/01/2022 09:52:32 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
04/01/2022 10:22:33 EM ADJUDICAÇÃO
05/01/2022 08:06:59 ADJUDICADO

LOTE 9 - ADJUDICADO
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

20,50
20,49
20,30
20,29
20,10
20,09
19,90
19,89
19,70
19,69
19,50
19,60

ltom: 9 Unidade: UN Marca: XTRAD Modelo: USBWI-FI 300MBPS
Dt:scrição: -Adaptador USBWI-FI 300MBPS
Ou.:mtidade: 50 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 1.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 093 37.550 .502/0001-04 79,90 30,00
2 CONNECTGOV LTDA 058 38.047.263/0001-29 79,80 33,90

-----
J EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 035 33.090.123/0001-1 O 69,90 42,90
4 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 076 44.352.658/0001-38 79,90 57,95
5 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 002 33.932.632/0001-42 79,90 58,00
G ,\MMO INFORMATICA LTDA 024 07.300.151/0001-04 79,90 68,00
7 GUILHERME CARVALHO COMERCIO 025 24.765.205/0001-26 79,90 76,09
3 PAGNAN & BACHES LTOA 008 20.953.739/0001-25 79,89 76,10

-------
, ;:>;\PIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 074 25.325.301/0001-16 79,90 79,90

------------

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO
16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

i~ ,, ,cio ern: 05101/2022 08:07:00

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

ME

ME
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04/01/2022 09:32:08 DISPUTA
04/01/2022 09:32:08 LANCE PAGNAN & BACHES LTOA (PARTICIPANTE 008) 79,89
04/01/2022 09:32:08 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 076) 79,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 79,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 79,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 024) 79,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 025) 79,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 69,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 074) 79,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE CONNt:CTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 79,80
04/01/2022 09:32:17 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 65,00
04í01/2022 09:32:18 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 69,80
04/01/2022 09:32:44 LANCE PAGNAN & BACHES LTDA (PARTICIPANTE 008) 76,10
04/01/2022 09:32:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 64,90
04/01/2022 09:32:48 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 024) 68,00
04/01/2022 09:32:49 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 64,00
...

04/01/2022 09:33:04 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 63,90
04/01/2022 09:33:12 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 63,00
04/01/2022 09:33:17 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 62,90
04/01/2022 09:33:23 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 62,00
04/01/2022 09:33:29 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 61,90
04/01/2022 09:33:33 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 60,00
04/01/2022 09:33:39 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 59,90
04/01/2022 09:34:09 LANCE EVELIZ:E DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 58,90
04/01/2022 09:34:14 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 58,80
04/01/2022 09:35:31 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 58,70
04/01/2022 09:35:44 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 58,60
04/01/2022 09:35:48 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 58,00
--
04/01/2022 09:35:54 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 57,90
04/01/2022 09:35:58 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 55,00
04/01/2022 09:36:05 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 54,90
04/01/2022 09:36:30 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 54,80
04/01/2022 09:36:37 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 54,70
04/01/2022 09:36:49 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 54,60
04/01/2022 09:36:58 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 54,50
0~/01/2022 09:37:17 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,90
04/01/2022 09:37:19 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 53,80
04/01/2022 09:37:39 LANCE EVELl i,:'.E DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,50
04/01/2022 09:37:47 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 53,40
04/01/2022 09:38:01 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,30
04/01/2022 09:38:06 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 076) 57,95
04/01/2022 09:38:11 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 53,20
0,110112022 09:38:24 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,10
04/01/2022 09:38:29 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 53,00
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04/01/2022 09:38:44 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 52,90
04/01/2022 09:38:48 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 52,80
04/01/2022 09:39:00 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 49,90
04/01/2022 09:39:06 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 49,80
04/01/2022 09:39:30 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 49,70
04/01/2022 09:39:41 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 49,60
04/01/2022 09:39:59 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 49,50
04/01/2022 09:40:02 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 49,40
04/01/2022 09:40:18 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 44,90
04/01/2022 09:40:18 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
04/01/2022 09:40:23 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 44,80
04/01/2022 09:40:43 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 025) 76,09
04/01/2022 09:40:48 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 44,70
04/01/2022 09:40:54 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 44,60
04/01/2022 09:41:09 LANCE EVELl?-E DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,90
04/01/2022 09:41 :20 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,80
04/01/2022 09:42:19 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,70
04/01/2022 09:42:25 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,60
04,'01 /2022 09:42:38 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,50
04/01/2022 09:42:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,40
04/01/2022 09:43:03 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,30
04/01/2022 09:43:05 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,20
04/01/2022 09:43:19 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,10
04/01/2022 09:43:23 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,00
04/01/2022 09:43:47 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 42,90
04/01/2022 09:43:57 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 42,80
04/01/2022 09:45:28 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 42,00
04/01/2022 09:45:37 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 41,90
04/01/2022 09:45:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 41,00
04/01/2022 09:45:48 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 40,90
04/01/2022 09:45:56 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 40,00
04/01/2022 09:46:00 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 39,90
04/01/2022 09:46:05 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 38,00
04/01/2022 09:46:09 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 37,90
ü..i/01/2022 09:46:20 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 37,80
04/01/2022 09:46:26 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 37,70
04/01/2022 09:46:32 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 37,00
04/01/2022 09:46:37 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 36,90
04/01/2022 09:46:41 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 35,00
04/01/2022 09:46:44 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 34,90
04/01/2022 09:46:49 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 34,00
04/01/2022 09:46:54 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 33,90
04/01/2022 09:46:57 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 30,00
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04/01/2022 09:48:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
04/01/2022 09:48:57 HABILITAÇÃO

04/01/2022 09:52:32 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
04/01/2022 10:22:33 EM ADJUDICAÇÃO
US/01/2022 08:06:59 ADJUDICADO

PREGOEIRO: AL
fG
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
Processo Administrativo Nº 298/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 15/12/2021 08:36:13

MOVIMENTOS DO PROCESSO
17/12/202111:06:18 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA-EPP
Boa Tarde,

Sr Pregoeiro:

A empresa Romaze Industria e Comercio de Computadores Ltda. - EPP, CNPJ 07.315.550/0001-49, situada a Rua Manaus - 2539,
na cidade de Cascavel, Paraná, tem interesse em participar do pregão eletrônico 133/2021, que acontece no dia 04/01/2021, para
tanto estamos em dúvida no que se refere:

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após recebimento da Nota de Empenho.. "

Neste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são produtos "padrão de mercado" que seriam encontrados
previamente disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de equipamentos específicos, fabricados conforme
demanda e especificação do cliente. Em função do atual cenário mundial da escassez de insumos para a produção, levando em
conta a logística de fornecimento, por se tratar de uma licitação de âmbito nacional e ainda, seguindo o que preconiza o artigo art. 15
da Lei de Licitações 8666, em seu inciso Ili, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de
aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado...

Para garantir a economicidade do certame, permitindo a participação de um maior número de fornecedores, solicitamos que o prazo
máximo de entrega seja confirmado e estabelecido em 30 (trinta) dias.

20/12/202113:17:45 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Boa tarde. Segue resposta encaminhada pelo departamento solicitante: "O edital não será alterado, porém a empresa ao receber a
nota de empenho poderá formalizar um pedido de prorrogação e desde que esteja fortemente justificado, poderemos estender o
prazo para até 20 (vinte) dias".
22112/202111:43:20 CADASTRO DE PROPOSTA AMMO INFORMATICA LTDA
22112/202116:26:23 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AMMO INFORMATICA LTDA
27112/202114:25:52 CADASTRO DE PROPOSTA LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
27i12/202114:27:00 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
28/12/202114:19:50 CADASTRO DE PROPOSTA TOLEMICRO INFORMATICA LTDA-ME
28/12/202118:44:08 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TOLEMICRO INFORMATICA LTDA-ME
29/12/202116:35:29 CADASTRO DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
30112/202115:41:19 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME
30/12/202116:20:45 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME
03101/2022 09:24:03 CADASTRO DE PROPOSTA PAGNAN & SACHES LTDA
03/01/2022 13:50:24 CADASTRO DE PROPOSTA FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.
03101/2022 14:34:17 CADASTRO DE PROPOSTA ULTRA LICITACOES LTDA
03101/2022 14:52:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ULTRA LICITACOES LTDA
03/01/2022 16:07:09 CADASTRO DE PROPOSTA GUILHERME CARVALHO COMERCIO
03/01/2022 16:08:44 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GUILHERME CARVALHO COMERCIO
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03/01/202216:36:17 CADASTRO DE PROPOSTA EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960
03/01/2022 17:16:09 ALTERAÇAO DE PROPOSTA EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960
03/01/2022 17:22:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELETRO- EIRELI - ME
03/01/202217:49:21 CADASTRO DE PROPOSTA MALKUT E BOHN LTDA
03/01/2022 18:04:49 ALTERAÇAO DE PROPOSTA MALKUT E BOHN LTDA
03/01/2022 18:28:28 CADASTRO DE PROPOSTA CONNECTGOV LTDA
03/01/2022 18:33:59 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CONNECTGOV LTDA
03/01/2022 23:11:37 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.
03/01/2022 23:18:42 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PAGNAN & BACHES LTDA
04/01/2022 00:53:35 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976
04/01/2022 01:10:28 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976
04/01/2022 07:29:20 CADASTRO DE PROPOSTA FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO
04/01/2022 07:32:33 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO
04/01/2022 09:00:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs Licitantes, está aberta a sessão do Pregão Eletronico 133/2021.
Às 09: 15 hrs, iniciaremos a fase de lances.

04/01/2022 09:15:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Esta aberta a fase de lances!
04/01/2022 09:18:19 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs licitantes, após o encerramento dos itens nao sera desclassificado nenhum licitante, referente ao item ora julgado
04/01/2022 09:19:14 MENSAGEM PREGOEIRO
?rs por favor mais atenção na digitação dos lances

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: ldealPC Modelo: iTOP 10700KF
Descrição: -Computador Desktop de Alta Performance montado e com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.692,00 Valor Total: 21.384,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 099 33.932.632/0001-42 10.692,39 10.692,00 Sim
2 MALKUT E BOHN LTOA 060 10.868.068/0001-40 10.692,39 10.692,39 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:15:17 DISPUTA

04/01/2022 09:15:17 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 10.692,39
04/01/2022 09:15:17 LANCE MALKUT E BOHN LTDA (PARTICIPANTE 060) 10.692,39
04/01/2022 09:15:42 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 10.692,00

Gerado em: 04/01/2022 09:48:58 2 de 17
356



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:25:18 HABILITAÇÃO ,

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: SAMSUNG Modelo: 27"
Descrição: -Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.310,00 Valor Total: 2.620,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 056 37 .550.502/0001-04 1.937,90 1.310,00 Sim
2 AMMO INFORMATICA LTOA 059 07.300.151/0001-04 1.937,90 1.312,50 Sim
3 ULTRA LICITACOES LTOA 045 36.524.917/0001-32 1.935,00 1.419,00 Sim
4 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 029 12.809.965/0001-09 1.937,90 1.529,50 Sim
5 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 081 33.932.632/0001-42 1.937,90 1.659,00 Sim
6 TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME 089 03.655.680/0001-70 1.935,00 1.660,00 Sim
7 CONNECTGOV LTOA 040 38.047.263/0001-29 1.937,00 1.698,90 Sim
8 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 060 25.325.301/0001-16 1.937,90 1.740,20 Sim
9 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 064 44.352.658/0001-38 1.937,90 1.937,90 Sim

1 O MALKUT E BOHN LTOA 086 10.868.068/0001-40 1.937,90 1.937,90 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:15:17 DISPUTA

04/01/2022 09:15:17 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 089)

04/01/2022 09:15:17 LANCE ULTRA LICITACOES LTDA (PARTICIPANTE 045)

04/01/2022 09:15:17 LANCE PAPIROS- MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 060)

04/01/2022 09:15:17 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 064)

04/01/2022 09:15:17 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 029)

04/01/2022 09:15:17 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:15:17 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)

04/01/2022 09:15:17 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:15:17 LANCE MALKUT E BOHN LTDA (PARTICIPANTE 086)

04/01/2022 09:15:17 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)

04/01/2022 09:15:33 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:15:36 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 040)

04/01/2022 09:15:43 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)

Gerado em: 04/01/2022 09:48:58

1.935,00

1.935,00
1.937,90

1.937,90

1.937,90

1.937,90
1.937,90

1.937,90
1.937,90
1.937,00

1.930,00

1.929,90

1.800,00
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04/01/2022 09:15:51 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)

04/01/2022 09:15:53 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:16:04 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)

04/01/2022 09:16:05 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:16:31 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/01/2022 09:16:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

04/01/2022 09:17:36 MENSAGEM FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 1.599,00.
04/01/2022 09:17:48 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:18:01 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:18:09 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
04/01/2022 09:18:17 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)

04/01/2022 09:18:26 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
04/01/2022 09:18:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 081 no valor de 1.599,00 foi cancelado.
04/01/2022 09:18:52 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:19:04 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 059)

1.799,90

1.790,00

1.789,90

1.600,00

1.599,00

1.549,00

1.540,00

1.520,00

1.515,00

1.500,00

1.490,00

1,
d
1.480,00
1.470,00

04/01/2022 09:19:05 LANCE
04/01/2022 09:19:09 LANCE
04/01/2022 09:19:15 LANCE
04/01/2022 09:19:19 LANCE
04/01/2022 09:19:20 LANCE
04/01/2022 09:19:32 LANCE
04/01/2022 09:19:33 LANCE
04/01/2022 09:19:39 LANCE
04/01/2022 09:19:41 LANCE
/)4/0112022 09:19:42 LANCE
04/01/2022 09:19:46 LANCE
04/01/2022 09:19:47 LANCE
04/01/2022 09:19:49 LANCE
04/01/2022 09:19:50 LANCE
04/01/2022 09:19:57 LANCE
04/01/2022 09:20:01 LANCE
04/01/2022 09:20:02 LANCE
04/01/2022 09:20:03 LANCE
04/01/2022 09:20:07 LANCE
04/01/2022 09;20;10 LANCE
04/01/2022 09:20:13 LANCE
04/01/2022 09:20:15 LANCE
04/01/2022 09:20:40 LANCE
---
04/01/2022 09:20:41 LANCE
04/01/2022 09:20:53 LANCE
04/01/2022 09:21 :04 LANCE
04/01/2022 09:21 :15 LANCE

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)

AMMG INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 059)

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 060)
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)

ULTRA LICITACOES LTOA (PARTICIPANTE 045)
TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA- ME (PARTICIPANTE 089)

AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.

ULTRA LICITACOES LTOA (PARTICIPANTE 045)
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 040)

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)
TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 089)
AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)
AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)

1.779,00

1.778,90

1.450,00

1.775,00

1.774,90

1.440,00

1.770,00
1.769,90

1.740,20

1.750,00

1.430,00

1.735,00

1.734,90

1.439,00

1.700,00

1.420,00

1.699,90

1.699,00

1.419,00
1.698,90

1.410,00

1.660,00
1.400,00
1.659,00
1.399,00
1.390,00
1.380,00
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04/01/2022 09:21:22 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:21 :36 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:21 :40 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 029)
04/01/2022 09:21:47 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:21 :57 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:22:04 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)

04/01/2022 09:22:16 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 056)
04/01/2022 09:22:31 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 059)
04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 056
04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
04/01/2022 09:25:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O cletentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
04/0112022 09:25:18 HABILITAÇÃO '

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1.370,00
1.360,00
1.529,50

1.340,00
1.330,00

1.320,00

1.310,00
1.312,50

Item: 3 Unidade: UN Marca: GIGASYTE Modelo: GP-P650S/BR
Descrição: -Fonte 650 W 80_ Plus Gold (Conforme memorial descritivo)
Ouantidade: 2 Valor Unit.: 659,50 ValorTotal: 1.319,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PAGNAN & SACHES LTOA 030 20.953.739/0001-25 698,99 659,50 Sim
2 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 077 37.550 .502/0001-04 699,00 660,00 Sim
3 AMMO INFORMATICA LTOA 015 07.300.151/0001-04 699,00 699,00 Sim---·
4 MALKUT E BOHN LTOA 032 10.868.068/0001-40 699,00 699,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:19:21 DISPUTA

04/01/2022 09:19:21 LANCE MALKUT E BOHN LTOA (PARTICIPANTE 032)
04/01/2022 09:19:21 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 015)
04/01/2022 09:19:21 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

04/0112022 09:19:21 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:19:38 LANCE CONS:RULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:24:39 LANCE PAGNAN & BACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)
04/01/2022 09:25:25 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 077)

Corado em: 04/01/2022 09:48:58

699,00
699,00
699,00
698,99
690,00
689,99
680,00
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04/01/2022 09:27:35 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)
04/01/2022 09:27:36 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
04/01/2022 09:28:02 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:28:09 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:28:21 LANCE CONS'íRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:28:27 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:28:38 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:28:45 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)
04/01/2022 09:29:28 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:29:36 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:30:05 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:30:11 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)

04/01/2022 09:31 :53 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:32:05 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 030)
04/01/2022 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 030
04/01/2022 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alquns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
04/01/2022 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de•lances é PAGNAN & SACHES LTOA
04/01/2022 09:34:06 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

679,99

678,00

677,00
675,00

674,50
672,00
671,00
670,00
669,50
665,00

664,50
660,00

659,50

Item: 4 Unidade: UN Marca: SEAGATE Modelo: 14TS
Descrição: -HOO Interno, com capacidade de 14 TS, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos300.000 ciclos de carga e descarga e
7200 RPM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.050,00 Valor Total: 3.050,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 025 37.550 .502/0001-04 4.077,90 3.050,00 Sim
2 TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME 095 03.655.680/0001-70 4.075,00 3.090,00 Sim
3 CONNECTGOV LTOA 057 38.047.263/0001-29 4.077,00 3.249,90 Sim
4 AMMO INFORMATICA LTOA 031 07.300.151/0001-04 4.077,90 4.060,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO
16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:19:22 DISPUTA
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04/01/2022 09:19:22 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 031) 4.077,90
04/01/2022 09:19:22 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA- ME (PARTICIPANTE 095) 4.075,00
04/01/2022 09:19:22 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 4.077,90
04/01/2022 09:19:22 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 4.077,00
04/01/2022 09:19:35 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 4.074,90
04/01/2022 09:19:59 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 4.050,00
04/01/2022 09:20:00 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 4.049,90
04/01/2022 09:20:18 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 031) 4.060,00
04/01/2022 09:20:25 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 4.030,00
04/01/2022 09:20:32 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 4.029,90
04/01/2022 09:20:41 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095) 4.020,00
04/01/2022 09:20:43 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 4.000,00
04/01/2022 09:20:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.999,90
04/01/2022 09:20:52 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA- ME (PARTICIPANTE 095) 3.990,00
04/01/2022 09:20:54 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.989,90
04/01/2022 09:21 :02 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.900,00
04/01/2022 09:21:04 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.899,90
04/01/2022 09:21:14 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095) 3.800,00
04/01/2022 09:21:24 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.799,90
04/01/2022 09:21 :26 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.790,00
04/01/2022 09:21:35 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.789,90
04/01/2022 09:21 :48 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.780,00
04/01/2022 09:21 :56 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.779,90
04/01/2022 09:22:08 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.775,00
04/01/2022 09:22:12 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.774,90
04/01/2022 09:22:26 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095) 3.750,00
04/01/2022 09:22:33 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.700,00
04/01/2022 09:22:37 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.699,90
04/01/2022 09:22:38 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA- ME (PARTICIPANTE 095) 3.600,00
04/01/2022 09:22:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.400,00
04/01/2022 09:22:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.399,90
04/01/2022 09:22:57 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.350,00
04/01/2022 09:23:00 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA- ME (PARTICIPANTE 095) 3.300,00
04/01/2022 09:23:06 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.299,90
04/01/2022 09:23:15 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.280,00
04/01/2022 09:23:18 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095) 3.150,00
04/01/2022 09:23:20 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.250,00
04/01/2022 09:23:24 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 057) 3.249,90
04/01/2022 09:23:27 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.100,00
04/01/2022 09:24:06 LANCE TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME (PARTICIPANTE 095) 3.090,00
04/01/2022 09:24:24 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 025) 3.050,00
04/01/2022 09:29:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
04/01/2022 09:29:22 HABILITAÇÃO
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LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: MAXPRINT Modelo: 608054
Descrição: -TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta
Quantidade: 100 Valor Unit.: 24,50 Valor Total: 2.450,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 AMMO INFORMATICA LTDA 086 07.300.151/0001-04 39,90 24,50
2 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 062 33.932.632/0001-42 39,90 29,90
3 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 097 44.352.658/0001-38 39,90 34,50
4 CONNECTGOV LTDA 064 38.047.263/0001-29 39,80 34,80
5 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 047 12.809.965/0001-09 39,90 34,89
6 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 031 25.325.301/0001-16 39,90 37,48
7 LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 051 27.333.217/0001-70 39,90 37,99
8 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 025 37 .550.502/0001-04 39,90 38,00
9 PAGNAN & BACHES LTDA 042 20.953.739/0001-25 39,89 39,39

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:23:38 DISPUTA

04/01/2022 09:23:38 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 047)
04/01/2022 09:23:38 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 097)
04/01/2022 09:23:38 LANCE AMM~ INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 086)

04/01/2022 09:23:38 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 051)
04/01/2022 09:23:38 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:23:38 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:23:38 LANCE PAGNAN & BACHES LTDA (PARTICIPANTE 042)

04/01/2022 09:23:38 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 031)
04/01/2022 09:23:38 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 064)

04/01/2022 09:23:49 LANCE CONSTRL!LAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 025)
04/01/2022 09:23:53 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:23:53 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 064)
04/01/2022 09:23:57 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:24:00 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 051)
04/01/2022 09:24:07 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 086)
04/01/2022 09:24:39 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
--
04/01 /2022 09:24:54 LANCE PAGNAN & BACHES LTDA (PARTICIPANTE 042)

Gerado em: 04/01/2022 09:48:58

39,90
39,90
39,90
39,90
39,90
39,90
39,89
39,90
39,80
38,00
35,00
34,90
33,00
37,99
30,00
29,90
39,39
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04/01/2022 09:25:02 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 086)

04/01/2022 09:25:31 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 047)
04/01/2022 09:25:36 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 064)

04/01/2022 09:25:41 MENSAGEM FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
Lembrando que pede teclado multimídia ...
04/01/2022 09:25:45 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO- EIRELI - ME (PARTICIPANTE 031)
04/01/2022 09:30:44 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 097)
04/01/2022 09:33:38 NOTIFICAÇÃO , SISTEMA
O c!etentor da melhor oferta da etapa de lances é AMMO INFORMATICA LTOA
04/01/2022 09:33:38 HABILITAÇÃO

LOTE 6 • HABILITAÇÃO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

24,50
34,89
34,80

37,48
34,50

Item: 6 Unidade: UN Marca: Multilaser
Descrição: -MOUSE ÓPTICO USB 1 OOODPI preto
Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,30

Modelo: MO300

Valor Total: 1.030,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 015 33.932.632/0001-42 30,90 10,30
2 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 017 44.352.658/0001-38 30,90 10,40
3 CONNECTGOV LTOA 009 38.047.263/0001-29 30,80 10,90--------·
4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 039 37.550.502/0001-04 30,90 11,00
5 LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 057 27.333.217/0001-70 30,90 11,59
6 AMMO INFORMATICA LTDA 077 07.300.151/0001-04 30,90 12,00
7 PAGNAN & BACHES LTOA 032 20.953.739/0001-25 30,89 15,15
8 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 024 25.325.301/0001-16 30,90 20,85
9 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 011 12.809.965/0001-09 30,90 29,98

10 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 013 33.090.123/0001-1 O 29,99 29,99
DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

15/1212021 08:36:13 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE,PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:23:38 DISPUTA

04/01/2022 09:23:38 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:23:38 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:23:38 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:23:38 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 039)
04/01/2022 09:23:38 LANCE PAGNAN & BACHES LTDA (PARTICIPANTE 032)
04/01/2022 09:23:38 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 013)

Ccrado em: 04/01/2022 09:48:58

30,90
30,90
30,90
30,90
30,89
29,99
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04/01/2022 09:23:38 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 024)
04/01/2022 09:23:38 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)
04/01/2022 09:23:38 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 017)
04/01/2022 09:23:38 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 011)
04/01/2022 09:23:53 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)

04/01/2022 09:24:00 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:24:00 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:24:09 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 039)
04/01/2022 09:24:14 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)
04/01/2022 09:24:17 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 077)

G4í01í2022 09:24:20 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)
--
04/01/2022 09:24:28 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)
04/01/2022 09:24:28 LANCE AMMd INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 077)

04/01/2022 09:24:35 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:24:38 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)

04/01/2022 09:24:39 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 039)
04/01/2022 09:24:44 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:24:44 LANCE AMMO INFORMATICA LTDA (PARTICIPANTE 077)
04/01/2022 09:24:47 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)
04/01/2022 09:24:50 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/01/2022 09:24:54 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)
04/01/2022 09:24:58 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)

04/01/2022 09:25:00 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 039)
04/01/2022 09:25:04 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 032)

04101/2022 09:25:04 LANCE LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (PARTICIPANTE 057)
0-1/0112022 09:25:07 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 009)

04/01/2022 09:25:55 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 024)
04/01/2022 09:26:20 LANCE FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO (PARTICIPANTE 011)
04/01/2022 09:27:08 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

04/01/2022 09:31:41 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 017)
04/01/2022 09:31:41 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

04/01/2022 09:31:47 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:32:27 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 017)
04/01/2022 09:32:33 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:34:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:34:33 HABILITAÇÃO

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

30,90

30,80
30,90
30,90
29,80
29,79
25,00
24,00

23,90
20,00
19,99
19,80
15,00

14,50
14,49

14,20
14,00
12,00
11,90
11,80
11,79

11,60
11,00
15,15
11,59
10,90
20,85
29,98
10,85
10,80

10,50
10,40
10,30

n om: 7 Unidade: CX Marca: furukawa soho plus Modelo: Cat Se ex 305m
Descrição: -Caixa de Cabo de Rede CAT SE UTP 305 metros, constituído de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de
cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), maciço, núcleo seco, na cor Azul, homologado pela ANATEL.
Ouantidade: 30 Valor Unit.: 813,00 Valor Total: 24.390,00

Gerado em: 04/01/2022 09:48:58 10 de 17
364



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 071 33.932.632/0001-42 839,90 813,00 Sim
2 GUILHERME CARVALHO COMERCIO 003 24.765.205/0001-26 839,90 813,99 Sim
3 CONNECTGOV LTDA 073 38.047.263/0001-29 839,80 817,90 Sim
4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 054 37.550.502/0001-04 839,90 834,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:28:44 DISPUTA

04/01/2022 09:28:44 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:28:44 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054)
04/01/2022 09:28:44 LANCE GUILH'ERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 003)
04/0112022 09:28:44 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)

04/01/2022 09:29:00 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:29:06 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054)
04/01/2022 09:29:16 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)

04/01/2022 09:29:21 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:29:28 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)

04/01/2022 09:30:26 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04/01/2022 09:30:28 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)

04/01/2022 09:30:32 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:30:38 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 073)

04/01/2022 09:30:45 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:35:55 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 003)
04/0112022 09:36:05 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
-
04/01/2022 09:38:16 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 003)
04/01/2022 09:38:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

04/0112022 09:38:26 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
04101/2022 09:40:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O «otcntor da melhor oferta da etapa de lances é FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA.
04/01/2022 09:40:26 HABILITAÇÃO

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

839,90
839,90
839,90
839,80
835,00
834,00
833,90
830,00
829,90
820,00
819,90
818,00
817,90
815,00
814,99
814,00
813,99

813,00

Item: 8 Unidade: Pcte Marca: Evus Modelo: CAT5e
Descrição: -Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote com 100 unidades
Quantidade: 7 Valor Unit.: 19,50 Valor Total: 136,50

Gcr,1clo em: 04/01/2022 09:48:58 11 de 17
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CONNECTGOV LTOA 026 38.047.263/0001-29 104,80 19,50
2 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 075 25.325.301/0001-16 105,00 19,60
3 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 064 33.932.632/0001-42 105,00 22,00
4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 054 37 .550.502/0001-04 105,00 28,00
5 PAGNAN & SACHES LTOA 039 20.953.739/0001-25 104,95 34,34-·--··- -·

G GUILHERME CARVALHO COMERCIO 077 24.765.205/0001-26 105,00 89,89
7 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 025 33.090.123/0001-1 O 89,90 89,90
S AMMO INFORMATICA LTOA 074 07.300.151/0001-04 105,00 105,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:28:45 DISPUTA

04/01/2022 09:28:45 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 025) 89,90
04/01/2022 09:28:45 LANCE PAGNAN & SACHES LTOA (PARTICIPANTE 039) 104,95
04/0112022 09:28:45 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 077) 105,00
04/01/2022 09:28:45 LANCE AMMO, INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 074) 105,00
04/01/2022 09:28:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 105,00
04/01/2022 09:28:45 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 105,00
04101/2022 09:28:45 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 105,00
04/01/2022 09:28:45 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 104,80
04/01/2022 09:28:59 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 89,80
04/01/2022 09:29:13 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 85,00
04/01/2022 09:29:16 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 84,90
04/01/2022 09:29:17 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054) 70,00
04/01/2022 09:29:25 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 60,00
04/01/2022 09:29:28 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 59,90
04/01/2022 09:29:29 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 039) 59,50
04/01/2022 09:29:36 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 59,40
-· -----------------------------------------
ü4í01/2022 09:29:45 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 039) 59,00

04/01/2022 09:29:46 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 58,90

04/0112022 09:29:49 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 55,00
04/01/2022 09:30:02 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 54,90
04/01/2022 09:30:19 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054) 54,00

04/01/2022 09:30:22 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 53,90

04/01/2022 09:30:33 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054) 53,00

04/01/2022 09:30:39 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 50,00
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04/01/2022 09:30:40 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 49,90
04/01/2022 09:30:48 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054) 49,00
04/01/2022 09:30:52 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 48,90
04/01/2022 09:30:59 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054) 42,00
04/01/2022 09:31:01 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 41,90
04/01/2022 09:31 :07 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 054) 40,00
04/01/2022 09:31:10 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 39,90
04/01/2022 09:31:12 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 35,00
04/01/2022 09:31:19 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 34,00
04/01/2022 09:31 :20 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 33,90
04/01/2022 09:31 :25 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 30,00
04/01/2022 09:31:27 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 29,00
04/01/2022 09:31:31 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 28,90
04/01/2022 09:31 :33 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 054) 28,00
04/01/2022 09:31 :40 LANCE CONN!=CTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 27,90
04/01/2022 09:31:57 LANCE PAGNAN & BACHES LTOA (PARTICIPANTE 039) 34,34
04/01/2022 09:32:02 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 27,50
04/01/2022 09:32:06 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 27,40
04101/2022 09:32:13 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 27,00
04/01/2022 09:32:17 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 26,90
-
04í01/2022 09:32:42 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 25,00
04/01/2022 09:32:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 24,90
04/01/2022 09:32:52 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 24,50
04/01/2022 09:32:53 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 24,85
04/01/2022 09:33:04 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 24,40
04/01/2022 09:33:15 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 24,35
04/01/2022 09:33:17 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 24,30
04/01/2022 09:33:17 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 24,20
04/01/2022 09:33:26 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 24,00
04/0112022 09:33:30 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 23,90
04/01/2022 09:33:36 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 23,50
04/01/2022 09:33:39 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 23,40
04/01/2022 09:33:41 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 23,35
04/01/2022 09:33:51 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 23,20
-
04/01/2022 09:35:38 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 23,15
04/01/2022 09:35:42 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 23,00
04/01/2022 09:35:48 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 22,90
04/01/2022 09:35:51 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 22,85
04/01/2022 09:35:51 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 22,00
04/01/2022 09:36:00 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 21,90
04/01/2022 09:37:03 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 077) 89,89
04/01/2022 09:37:03 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
04/01/2022 09:38:47 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,85
04/01/2022 09:38:55 LANCE CONNt:CTGOV LTDA (PARTICIPANTE 026) 21,70
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04/01/2022 09:39:56 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,69
04/01/2022 09:40:03 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,50
04/01/2022 09:40:14 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,49
04/01/2022 09:40:24 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,30
04/01/2022 09:41 :08 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,29
04/01/2022 09:41 :22 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 21,10
04/01/2022 09:41:41 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 21,09
04/01/2022 09:41 :42 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 20,90
04/01/2022 09:41:48 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 20,89
04/01/2022 09:41:57 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 20,70
-
04/01/2022 09:42:04 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 20,69
04/01/2022 09:42:07 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 20,50
04/01/2022 09:42:27 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 20,49
04/01/2022 09:42:33 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 20,30
04/01/2022 09:42:47 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 20,29
04/01/2022 09:42:53 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 20,10
--
04/01/2022 09:43:06 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 20,09
04/01/2022 09:43:10 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 19,90
04/01/2022 09:43:53 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 19,89
04/01/2022 09:43:57 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 19,70
--
04/01/2022 09:44:16 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 19,69
04/01/2022 09:44:22 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 026) 19,50
04/01/2022 09:44:31 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 075) 19,60
04/01/2022 09:46:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONNECTGOV LTOA
04/01/2022 09:46:31 HABILITAÇÃO

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: UN Marca: XTRAD
Jc,scriç30: -Adaptador USBWI-FI 300MBPS
Ouantidade: 50 Valor Unit.: 30,00

Modelo: USBWI-FI 300MBPS

Valor Total: 1.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 093 37.550.502/0001-04 79,90 30,00 Sim
2 CONNECTGOV LTOA 058 38.047.263/0001-29 79,80 33,90 Sim
3 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 035 33.090.123/0001-1 O 69,90 42,90 Sim

.. ---
4 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 076 44.352.658/0001-38 79,90 57,95 Sim
5 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 002 33.932.632/0001-42 79,90 58,00 Sim
G AMMO INFORMATICA LTOA 024 07.300.151/0001-04 79,90 68,00 Sim
7 GUILHERME CARVALHO COMERCIO 025 24.765.205/0001-26 79,90 76,09 Sim
8 PAGNAN & BACHES LTDA 008 20.953.739/0001-25 79,89 76,10 Sim
9 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 074 25.325.301/0001-16 79,90 79,90 Sim
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social

Razão Social

15/12/2021 08:36:13 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

16/12/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/01/2022 09:32:08 DISPUTA

04/01/2022 09:32:08 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 008) 79,89

04/01/2022 09:32:08 LANCE SRUN,fl. ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 076) 79,90
-- -----------------------------------------04/01/2022 09:32:08 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 79,90

04/01/2022 09:32:08 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 79,90

04/01/2022 09:32:08 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 024) 79,90

04/01/2022 09:32:08 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 025) 79,90

04/01/2022 09:32:08 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 69,90

04/01/2022 09:32:08 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 074) 79,90
04/01/2022 09:32:08 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 79,80

04/01/2022 09:32:17 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 65,00

04/01/2022 09:32:18 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 69,80

04/01/2022 09:32:44 LANCE PAGNAN & SACHES LTDA (PARTICIPANTE 008) 76,10

04/01/2022 09:32:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 64,90
04/01/2022 09:32:48 LANCE AMMO INFORMATICA LTOA (PARTICIPANTE 024) 68,00

04/01/2022 09:32:49 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 64,00

04/01/2022 09:33:04 LANCE CONN~CTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 63,90

04/01/2022 09:33:12 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 63,00
04/01/2022 09:33:17 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 62,90
----------------~-------------------------04/01/2022 09:33:23 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 62,00

04/01/2022 09:33:29 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 61,90

04/01/2022 09:33:33 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTOA. 60,00

04/01/2022 09:33:39 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 59,90

04/01/2022 09:34:09 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 58,90

04/01/2022 09:34:14 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 58,80

04/01/2022 09:35:31 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 58,70
04/01/2022 09:35:44 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 58,60

04/01/2022 09:35:48 LANCE FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. 58,00

04/01/2022 09:35:54 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 57,90
-
').\!01/2022 09:35:58 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 55,00
04101/2022 09:36:05 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 54,90
04/01/2022 09:36:30 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 54,80

04/01/2022 09:36:37 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 54,70
04/01/2022 09:36:49 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 54,60

04/01/2022 09:36:58 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 54,50
-----------------------------------------------
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04/01/2022 09:37:17 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,90
04/01/2022 09:37:19 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 53,80
04/01/2022 09:37:39 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,50.
04/01/2022 09:37:47 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 53,40
04/01/2022 09:38:01 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,30
04/01/2022 09:38:06 LANCE BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 (PARTICIPANTE 076) 57,95
04/0112022 09:38:11 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 53,20
04/01/2022 09:38:24 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 53,10
04/01/2022 09:38:29 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 53,00
04/01/2022 09:38:44 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 52,90
04/01/2022 09:38:48 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 52,80
04/01/2022 09:39:00 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 49,90
04/01/2022 09:39:06 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 49,80
04/01/2022 09:39:30 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 49,70
04/01/2022 09:39:41 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 49,60
04/01/2022 09:39:59 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 49,50 ·

04/01/2022 09:40:02 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 49,40
04/01/2022 09:40:18 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 44,90
04/0112022 09:40:18 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
04/01/2022 09:40:23 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 44,80
04i0'1/2022 09:40:43 LANCE GUILHERME CARVALHO COMERCIO (PARTICIPANTE 025) 76,09
04/01/2022 09:40:48 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 44,70
04/01/2022 09:40:54 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 44,60
04/01/2022 09:41 :09 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,90
04/01/2022 09:41:20 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,80
04/01/2022 09:42:19 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,70
--
04/01/2022 09:42:25 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,60
04/0112022 09:42:38 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,50
04/01/2022 09:42:45 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,40
04/01/2022 09:43:03 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,30
0-1/01/2022 09:43:05 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,20
04/01/2022 09:43:19 LANCE EVELIEE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 43,10
04/01/2022 09:43:23 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 43,00
04/01/2022 09:43:47 LANCE EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 (PARTICIPANTE 035) 42,90
04/01/2022 09:43:57 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 42,80
04/01/2022 09:45:28 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 42,00
0-1/01/2022 09:45:37 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 41,90

-
04/01/2022 09:45:45 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 41,00
04/01/2022 09:45:48 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 40,90
04/01/2022 09:45:56 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 40,00
04/01/2022 09:46:00 LANCE CONNECTGOV LTDA (PARTICIPANTE 058) 39,90
04/01/2022 09:46:05 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 38,00
04/01/2022 09:46:09 LANCE CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058) 37,90
04/01/2022 09:46:20 LANCE CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093) 37,80

c;er,1do em: 04/01/2022 09:48:58 16 de 17
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04/01/2022 09:46:26 LANCE
04/01/2022 09:46:32 LANCE
04/01/2022 09:46:37 LANCE
04/01/2022 09:46:41 LANCE
04/01/2022 09:46:44 LANCE
04/01/2022 09:46:49 LANCE
04/01/2022 09:46:54 LANCE
04/01/2022 09:46:57 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058)
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058)
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058)
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
CONNECTGOV LTOA (PARTICIPANTE 058)
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME (PARTICIPANTE 093)

37,70
37,00
36,90
35,00
34,90
34,00
33,90
30,00

04/01/2022 09:48:57 NOTIFICAÇÃO 'SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME
04/01/2022 09:48:57 HABILITAÇÃO

PREGOEIRO:

Corado em: 04/01/2022 09:48:58 17 de 17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
Processo Administrativo Nº 298/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 15/12/2021 08:36: 13

TOTAL DO PROCESSO: 57.879,50

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES 33.932.632/0001-42
LTDA.

46.804,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 099 10.692,00 Total: 21.384,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: ldealPC Modelo: iTOP 10700KF

Descrição: -Computador Desktop de Alta Performance montado e com garantia mínima de 12 meses (Conforme
memorial descritivo)

Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.692,00 Total Item: 21.384,00
LOTE 6

Item: 6
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 015

Marca: Multilaser
10,30

Modelo: MO300
Total: 1.030,00

Descrição: -MOUSE ÓPTICO USB 1000DPI preto

Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,30

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 071 813,00

Total Item: 1.030,00

Total: 24.390,00
Item: 7 Unidade: CX Marca: furukawa soho plus Modelo: Cat 5e ex 305m
Descrição: -Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP 305 metros, constituído de 4 pares trançados compostos de
condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), maciço, núcleo seco, na cor Azul,
homologado pela ANATEL.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 813,00 Total Item: 24.390,00
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 37.550.502/0001-04 7.170,00
LOTE 2

Item: 2
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 056

Marca: SAMSUNG
1.310,00

Modelo: 27"
Total: 2.620,00

Descrição: -Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2

LOTE 4

Item: 4
Quant.: 1

Unidade: UN

Valor Unit.: 1.310,00

Num: 025
Marca: SEAGATE

3.050,00

Modelo: 14TB

Total Item: 2.620,00

Total: 3.050,00

Descrição: -HDD Interno, com capacidade de 14 TB, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos300.000 ciclos de carga
e descarga e 7200 RPM
Quantidade: 1

LOTE 9 Quant.: 1

Valor Unit.: 3.050,00

Num: 093 30,00

Total Item: 3.050,00

Total: 1.500,00
Item: 9 Unidade: UN Marca: XTRAD Modelo: USBWI-FI 300MBPS
Descrição: -Adaptador USBWI-FI 300MBPS

Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 Total Item: 1.500,00
PAGNAN & BACHES LTDA

Gerado em: 04/01/2022 09:48:58

20.953.739/0001-25 1.319,00
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LOTE 3

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 030

Marca: GIGABYTE

659,50

Modelo: GP-P650B/BR

Total: 1.319,00

Descrição: -Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial descritivo)

Quantidade: 2 Valor Unit.: 659,50

AMMO INFORMATICA LTDA 07.300.151/0001-04

Total Item: 1.319,00

2.450,00
LOTE 5

Item: 5

Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 086

Marca: MAXPRINT

24,50

Modelo: 608054

Total: 2.450,00

Descrição: -TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta

Quantidade: 100 Valor Unit.: 24,50

CONNECTGOV LTDA 38.047.263/0001-29

Total Item: 2.450,00

136,50

LOTE 8

Item: 8

Quant.: 1

Unidade: Pcte

Num: 026

Marca: Evus

19,50

Modelo: CAT5e

Total: 136,50

Descrição: -Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote com 100 unidades

Quantidade: 7 Valor Unit.: 19,50

PREGOEIRO: A CCHI JUNIOR

Gerado em: 04/01/2022 09:48:58

Total Item: 136,50

2 de 2
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Prefeitura do Mµnicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNP.I 76.285.32910001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 298/2021
E\IE'.\T.-\: -\'.\,\l.lSE .Jl RÍDIC\ ll\ LH;\Ul>.\DE DO PROCEl>I\IE'.\TO
l.lCIT.-\TÓRIO. PREG.-\0 ELETRÓ'.\ICO. EQl IP,\\'IE'.\TOS DE
1'.\FOR\l,\TIC-\. \lr'\ICÍPIO DE \l..\'.'\D.-\GL\ÇL POSSIBILIDADE. LEI
FEDERAI. :'li" 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E< "ORREI.ATOS.

llll:\I l,1013:\l. 1{$57.879.50--- ·-·---------- . - ------··-------i!

A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta

Procuradoria Jurídica em 12/0 l /2022. o processo administrativo cm epígrafe na modalidade Pregão,

forma eletrônica, do tipo menor preço, cujo objeto em síntese visa a aquisição de equipamentos e

produtos de informática para os departamentos municipais. nos termos do processo.

2 0 consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.
4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O'valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de

R$ 67.743.48 (sessenta e sete 111il setecentos c quarenta e três reais e quarenta t: oito centavos) do qual

após abertura da sessão. análise das propostas e atos correlatos. foi incluído no processo, relatório

denominado VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (contendo 02 folhas). gerado em

05/01/2022, do qual destacamos as seguintes informações:

PREGÃO ELETRONICO N. 133/2021 - EQUIPA\.1ENTOS E l\1ATERIAIS DE INFORMATICA
r- -----·-Tf-61-----··---~-------· -i,1PRES.\(S)\:i:~,fi~i:fr.-iiúú;i-- . - -------· r---- ---(-\1'.J·,;:·· -- . ·-·rvAÜ_>t_{_W_'_L_\1-, ~
i 1 1r-·--,:-6.-f FULMANN INDUSTRIA 1~ Cül\,1ERl'ÍOl)I: --r-··J3.lJ32.c;:,2~ÜÚoi.-:i2 RS -16.804.00
j COMPUTADORES 1. rDA ---+- _
i 2. 4. 9 CONSTRUI.AR MULTISERVIÇOS LTDA ML:: 37.550.502.0001.0-l ' R$ 7.170.00
i 3 T PAGNAN & BACHES l,TDA 20.953.739.0001.25 R$ 1.319.UO
L____ 5 --- --~--- _ -- _ AMMO IN_FoRrvl/\TIC'\ I.TDA ·--· _ 07 3_(l!!.:_!.:')__I :(_l(__l_O_I._O_-l-+ R_$_2_.4_5_0._00_--I
i 8 ; CCl'.'\'.\:l:CT<..iO\'llD.-\ ! :\80-17.2<,:;_ll0lll.29 R$U6.50
~: --------------------- -····· - - - ------···--···-----·-·-··-·-----··----t---------------·~=---+----------ii

1r

--- ··-·-·--·--. --------- ----~-------------------· --·- ·---··-·--- --+--·•-----------····--·--- 1
VALOR !'VlAXIMO INICl1\I. DO l'ROCl:SSO i RS_;_ü_7:.c_.7_4·:....:'•_;_48~--1-i-----------!

'---------~------·1_-o_T~L A_!2}l'._1]!5-:~~l~~l_______ ___L R$ 57.879.50 _L_· ___,
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 - PABXIFAX (44) 3245-8400

CNP.I 76.285.329,0001-08

6 Caso seja verificado pelo Departamento competente. a existência de

itens/lotes do qual não acudiram interessados, o processo poderá ser reaproveitado para a instauração

de nova licitação, onde mantido as condições pactuadas, poderá ser destinado a licitação a ampla

concorrência, incorrendo o contido no art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123/2006.
' '

7 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93. mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,
1

manifestação jurídica (a11. 38, VI), autorização da autoridade competente (art, 38. caput), publicação

do extrato do edital (art. 38. li), exame.julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°), princípio da economicidade, etc.
8 Atendendo as disposições normativas, administrativas. considerações

sintetizadas acima e gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo

Municipal a quem compete a d isão final sobre o· pleito.
9 É o parec , salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR. 14 de janeiro de 2022.

Keetby T e Midauar Seghesi
Pro uradora-Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
Processo Administrativo Nº 298/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 15/12/2021 08:36:13

LOTE 1 • HOMOLOGADO • 05/01/2022 08:08:24
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: ldealPC Modelo: iTOP 10700KF
'Descrição: -Computador Desktop de Alta Performance montado e com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.692,00 Valor Total: 21.384,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 099 33.932.632/0001-42 10.692,39 10,.692,00 Sim

2 MALKUT E BOHN LTOA 060 10.868.068/0001-40 10.692,39 10.692,39 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 05/01/2022 08:08:25
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: SAMSUNG Modelo: 27"
Descrição: -Monitor 2?" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.310,00 Valor Total: 2.620,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 056 37.550.502/0001-04 1.937,90 1.310,00 Sim

2 AMMO INFORMATICA LTDA 059 07.300.151/0001-04 1.937,90 1.312,50 Sim

3 ULTRA LICITACOES LTDA 045 36.524.917/0001-32 1.935,00 1.419,00 Sim

4 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 029 12.809.965/0001-09 1.937,90 1.529,50 Sim

5 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 081 33.932.632/0001-42 1.937,90 1.659,00 Sim

6 TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA - ME 089 03.655.680/0001-70 1.935,00 1.660,00 Sim

7 CONNECTGOV LTOA 040 38.047 .263/0001-29 1.937,00 1.698,90 Sim

8 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 060 25.325.301/0001-16 1.937,90 1.740,20 Sim

9 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 064 44.352.658/0001-38 1.937,90 1.937,90 Sim

1 O MALKUT E BOHN LTOA 086 10.868.068/0001-40 1.937,90 1.937,90 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 05/01/2022 08:08:27 1 de 5
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INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Item: 3 Unidade: UN

LOTE 3 • HOMOLOGADO - 05/01/2022 08:08:25
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: GIGABYTE Modelo: GP-P650B/BR

Descrição: -Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial descritivo)
Quantidade: 2 Valor Unit.: 659,50 ValorTotal: 1.319,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PAGNAN & SACHES LTOA 030 20.953.739/0001-25 698,99 659,50 Sim

2 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 077 37.550.502/0001-04 699,00 660,00 Sim

3 AMMO INFORMATICA LTOA 015 07.300.151/0001-04 699,00 699,00 Sim

4 MALKUT E BOHN LTOA 032 10.868.068/0001-40 699,00 699,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO· 05/01/2022 08:08:25
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: SEAGATE Modelo: 14TB
Descrição: -HDD Interno, com capacidade de 14 TB, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos300.000 ciclos de carga e descarga e
7200 RPM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.050,00 Valor Total: 3.050,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 025 37 .550.502/0001-04 4.077,90 3.050,00 Sim

2 TOLEMICRO INFORMÁTICA LTOA- ME 095 03.655.680/0001-70 4.075,00 3.090,00 Sim

3 CONNECTGOV LTOA 057 38.047.263/0001-29 4.077,00 3.249,90 Sim

4 AMMO INFORMATICA LTOA 031 07.300.151/0001-04 4.077,90 4.060,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 5 • HOMOLOGADO • 05/01/2022 08:08:25
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: MAXPRINT Modelo: 608054

Descrição: -TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta
Quantidade: 100 Valor Unit.: 24,50

Gerado em: 05/01/2022 08:08:27

Valor Total: 2.450,00
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 AMMO INFORMATICA LTDA 086 07.300.151/0001-04 39,90

2 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 062 33.932.632/0001-42 39,90

3 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 097 44.352.658/0001-38 39,90

4 CONNECTGOV LTDA 064 38.047.263/0001-29 39,80

5 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 047 12.809.965/0001-09 39,90

6 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 031 25.325.301/0001-16 39,90

7 LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 051 27.333.217/0001-70 39,90

8 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 025 37 .550.502/0001-04 39,90

9 PAGNAN & SACHES LTDA 042 20.953.739/0001-25 39,89

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final
24,50
29,90
34,50
34,80
34,89
37,48
37,99
38,00
39,39

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 05/01/2022 08:08:25
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UN Marca: Multilaser
Descrição: -MOUSE ÓPTICO USB 1 000DPI preto
Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,30

Modelo: MO300

Valor Total: 1.030,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 015 33.932.632/0001-42 30,90 10,30 Sim

2 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 017 44.352.658/0001-38 30,90 10,40 Sim

3 CONNECTGOV LTDA 009 38.047 .263/0001-29 30,80 10,90 Sim

4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 039 37.550.502/0001-04 30,90 11,00 Sim

5 LICITA BRASIL SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI 057 27.333.217/0001-70 30,90 11,59 Sim

6 AMMO INFORMATICA LTDA 077 07.300.151/0001-04 30,90 12,00 Sim

7 PAGNAN & SACHES LTDA 032 20.953.739/0001-25 30,89 15,15 Sim

8 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 024 25.325.301/0001-16 30,90 20,85 Sim

9 FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INFO 011 12.809.965/0001-09 30,90 29,98 Sim

10 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 013 33.090.123/0001-1 O 29,99 29,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 05/01/2022 08:08:26
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 05/01/2022 08:08:27 3 de 5
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Item: 7 Unidade: CX Marca: furukawa soho plus Modelo: Cat 5e ex 305m
Descrição: -Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP 305 metros, constituído de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de
cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), maciço, núcleo seco, na cor Azul, homologado pela ANATEL.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 813,00 Valor Total: 24.390,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 071 33.932.632/0001-42 839,90 813,00 Sim

2 GUILHERME CARVALHO COMERCIO 003 24.765.205/0001-26 839,90 813,99 Sim

3 CONNECTGOV LTOA 073 38.047 .263/0001-29 839,80 817,90 Sim

4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 054 37.550.502/0001-04 839,90 834,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 05/01/2022 08:08:26
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: Pcte Marca: Evus Modelo: CAT5e
Descrição: -Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote com 100 unidades
Quantidade: 7 Valor Unit.: 19,50 Valor Total: 136,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 CONNECTGOV LTOA 026 38.047.263/0001-29 104,80 19,50

2 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 075 25.325.301/0001-16 105,00 19,60

3 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 064 33.932.632/0001-42 105,00 22,00

4 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTOA ME 054 37.550.502/0001-04 105,00 28,00

5 PAGNAN & SACHES LTOA 039 20.953.739/0001-25 104,95 34,34
f

6 GUILHERME CARVALHO COMERCIO 077 24.765.205/0001-26 105,00 89,89
--------
7 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 025 33.090.123/0001-1 O 89,90 89,90

8 AMMO INFORMATICA LTDA 074 07.300.151/0001-04 105,00 105,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 05/01/2022 08:08:27
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

ME

ME

Item: 9 Unidade: UN Marca: XTRAD
Descrição: -Adaptador USBWI-FI 300MBPS
Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00

CLASSIFICAÇÃO

Guadc em: 05/01/2022 08:08:27

Modelo: USBWI-FI 300MBPS

Valor Total: 1.500,00

4 de 5
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
1 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 093 37.550.502/0001-04 79,90 30,00
2 CONNECTGOV LTOA 058 38.047.263/0001-29 79,80 33,90
3 EVELIZE DE MEDEIROS 03091051960 035 33.090.123/0001-1 O 69,90 42,90
4 BRUNA ROSAR GASPARINI 08956259976 076 44.352.658/0001-38 79,90 57,95
5 FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 002 33.932.632/0001-42 79,90 58,00
6 AMMO INFORMATICA LTDA 024 07.300.151/0001-04 79,90 68,00
7 GUILHERME CARVALHO COMERCIO 025 24.765.205/0001-26 79,90 76,09
8 PAGNAN & SACHES LTDA 008 20.953.739/0001-25 79,89 76,10
9 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 074 25.325.301/0001-16 79,90 79,90

-- - --- ·

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

--·-· --··· -- -----------

Gerado em: 05/01/2022 08:08:27

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

ME

ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021
Processo Administrativo Nº 298/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 15/12/2021 08:36:13

TOTAL DO PROCESSO: 57.879,50

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES 33.932.632/0001-42
LTDA.

46.804,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 099 10.692,00 Total: 21.384,00
'tem: 1 Unidade: UN Marca: ldealPC Modelo: iTOP 10700KF

Descrição: -Computador Desktop de Alta Performance montado e com garantia mínima de 12 meses (Conforme
memorial descritivo)

Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.692,00 Total Item: 21.384,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 015 10,30 Total: 1.030,00
Item: 6 Unidade: UN Marca: Multilaser Modelo: MO300

Descrição: -MOUSE ÓPTICO USB 1000DPI preto

Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,30 Total Item: 1.030,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 071 813,00 Total: 24.390,00
Item: 7 Unidade: ex Marca: furukawa soho plus Modelo: Cat Se ex 305m

Descrição: -Caixa de Cabo de Rede CAT 5E UTP 305 metros, constituído de 4 pares trançados compostos de
condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno, (4x24AWG), maciço, núcleo seco, na cor Azul,
homologado pela ANATEL.

Quantidade: 30 Valor Unit.: 813,00 Total Item: 24.390,00

CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME 37.550.502/0001-04 7.170,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 056 1.310,00 Total: 2.620,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: SAMSUNG Modelo: 27"

Descrição: -Monitor 27" com garantia mínima de 12 meses (Conforme memorial descritivo)

Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.310,00 Total Item: 2.620,00

Quant.: 1 Num: 025LOTE 4

Item: 4 Unidade: UN Marca: SEAGATE

3.050,00

Modelo: 14TB

Total: 3.050,00

'Descrição: -HDD Interno, com capacidade de 14 TB, Interface SATA de 6 Gb/s, com ao menos300.000 ciclos de carga
e descarga e 7200 RPM

Num: 093

Valor Unit.: 3.050,00

Quant.: 1

Total Item: 3.050,00
-----------------------------------------

30,00 Total: 1.500,00LOTE 9

Ouantklade: 1

ltc111: 9 Unidade: UN Marca: XTRAD Modelo: USBWI-FI 300MBPS

Descrição: -Adaptador USBWI-FI 300MBPS

Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 Total Item: 1.500,00

PAGNAN & SACHES LTDA 20.953.739/0001-25 1.319,00

Cerado em: 05/01/2022 08:07:00 1 de 2
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LOTE 3

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 030

Marca: GIGABYTE

659,50 Total: 1.319,00
Modelo: GP-P650B/BR

Descrição: -Fonte 650 W 80 Plus Gold (Conforme memorial descritivo)

Quantidade: 2 Valor Unit.: 659,50

AMMO INFORMATICA LTDA 07.300.151/0001-04

Total Item: 1.319,00

2.450,00

LOTE 5

Item: 5

Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 086

Marca: MAXPRINT

24,50

Modelo: 608054

Total: 2.450,00

Descrição: -TECLADO USB ABNT2 preto teclas multimidia cor preta

Quantidade: 100 Valor Unit.: 24,50

CONNECTGOV LTOA 38.047.263/0001-29

Total Item: 2.450,00

136,50

LOTE 8

Item: 8

Quant.: 1

Unidade: Pcte

Num: 026

Marca: Evus

19,50

Modelo: CAT5e

Total: 136,50

Descrição: -Conector RJ45 transparente para cabo de rede CAT5e, pacote com 100 unidades

Quantidade: 7 Valor Unit.: 19,50

/

Total Item: 136,50

Gerado em: 05/01/2022 08:07:00 2 de 2
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